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RESUMO

0 presente estudo se constitue numa tentativa de analisar o 

processo das primeiras eleições diretas efetuadas no Império do Brasil 

(1881-1889), focalizando a pesquisa no Altiplano Catarinense ( formado, 

na epoca, pelo município de Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, inte

grado pela freguesia de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes e de 

São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra), situando-as no seu quadro 

político-social e geral.

Começamos por estudar o regime constitucional e legal que, 

conforme as ideias jurídicas liberais e aos antecedentes documentados 

pelo direito político conparado, regulou o processo eleitoral brasile^ 

ro a partir de 1821.

Concentramos o nosso estudo na Reforma Eleitoral,de 1881 , 

conliecida por Lzi Saxaiva, que estabeleceu, no ocaso do Império, as 

primeiras eleições diretas, analisando simultaneamente a dinâmica do 

relacionamento do sistema eleitoral com a realidade do Altiplano Cata

rinense ,

Concluímos neste estudo que a legislação concernente ao pro 

cesso das referidas eleições diretas, dado o seu carãter censitãrio 

(renda dos eleitores, alfabetisrao,idade,etc.)excluiu do voto ativo e pas 

sivo, a maior parte dos cidadãos. Porem, esta discriminação ficou, de 

fato, atenuada pela circunstância da inobservância em alguns casos da 

lei, como ocorreu com a aceitação do voto dos analfabetos, que estavam 

legalmente prescritos.
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Por outra parte, ficou evidenciado que esta legislação con 

tribuiu para a permanência e le.g^OUmação do poder, dos líderes i lo

cais, que partindo da região do Altiplano Catarinense, expandiu-se 

ulteriormente por toda a província de Santa Catarina, chegando, al

guns desses mesmos líderes, a exercer prolongadamente o governo do 

estado.



ABSTRACT

The present study is an attenpt to analise the process o£ 

the first direct elections which occured in the Brazilian Enpire 

(1881-1889), foccusing on the research done at the Catarinense Plateau 

( at that time formed by the municipality of Nossa Senhora dos Praze- 

res de Lages, integrated by the community of Nossa Senhora do Patroci 

nio de Baguaes and São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra), 

viewing the elections in their social - political and general context.

We started studying the constitucional and legal regime 

that ruled the Brazilian electoral process from 1821 on, according to 

the liberal juridical ideas and to the antecedents documented by the 

conçared political law.

We concentrated our study on the electoral reform of 1881, 

known as LeÁ. ScuiaÁ.va ( Saraiva Bill) that stablished at the end of the 

Enpire, the first direct elections. This study analyses simultaneously 

the relation between the electoral system and the reality of the Cata 

rinense Plateau.

We concluded, that the legislation concerning this process 

of the direct elections, given the income of the constituints the li

teracy level, the age excluded the majority of the citizens from 

the polls. However, this discrimination was actually reduced by the 

non-observance of the law, as it happened when the illiterate people's 

votes, who were legally ineligible, were accepted. .
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Ori the other hand, it became evident that this legislation 

contributed to the permanence and tQ.gitAjr\ation. o£ power, o£ the 

local leaders, that departing from tiie Catarinense Plateau extended 

all around the province of Santa Catarina. Some of these leaders 

came to tfie state executive power, holding office for a prolongued 

time.



I - 0 propósito fundamental do presente estudo ê tentar uma apresenta

ção simultaneamente estrutural e dinâmica do relacionamento do regime eleî  

toral com a realidade político-social, existente na Província de Santa Ca

tarina e, mais concretamente, no altiplano catarinense, no tempo em que se 

implantaram as primeiras eleições diretas (1881 - 1889).

As idéias liberais, amplamente difundidas no século XIX, na Europa 

Ocidental e nas regiões por ela influenciadas, entre as quais figurava o 

Brasil, manifestaram-se de modo muito típico no regime eleitoral. Os libe

rais representavam uma nova força, apõs a queda do velho regime, e trata - 

ram de lagÁJÚmoA o seu poder. Proclamaram, através dos seus processos cons 

titucionais e legislativos, o sufrágio universal. Contudo, este princípio 

bãsico do sufrágio universal ficou mais no plano declarativo do que no 

real, pois, na doutrina e na pratica, foram introduzidas diversas restri - 

ções ao direito do voto, fundamentalmente à base da introdução do sistema 

censitário de representação.

0 fenômeno apresentou-se eloqüentemente expresso pelo requisito 

eleitoral da renda anual, eqUivalente ao valorrde 150,250,500 e 1.000 al - 

queires de farinha, exigido pelo projeto da Constituição Imperial, apresen 

tado por Antonio Carlos Andrade e Silva (1823). Não causou, pois, estranhe 

za que o mencionado requisito desse lugar ao curioso apelido de "Constitu^ 

ção da Mandioca", com o qual ficou conhecido este projeto.

Resolvemos introduzir o campo próprio da nossa pesquisa com um de£ 

pretensioso estudo sobre os antecedentes e as circunstâncias que nortearam 

o processo eleitoral brasileiro, a partir de 1821, para nos concentrar me

lhor no período escolhido, de 1881 - 1889, no município de Nossa Senhora 

dos Prazeres de Lages, integrado pelas freguesias de Nossa Senhora do Pa-

INTRODUÇÃO



trocinio de Baguaes (atual Campo Belo do Sul) e de São Joaquim do Cruzei

ro da Costa da Serra.

Tentamos sempre partir do estudo do panorama mais global para , 

posteriormente, entrar no mais particularizados. Procedemos, dessa forma, 

ao expor o cenário geral, com a sua base demográfica, no qual se desenvoJL 

veram as eleições, e a analisar o casuísmo eleitoral ocorrido nesta re

gião de estudo, inserindo-a, quando possível, no contexto provincial e na 

cional. Pensamos que, destarte, o leitor poderia ficar mais naturalmente 

encaminhado e situado na região planaltina para entender historicamente 

melhor as eleições diretas, ocorridas entre 1881 e 1889.

Outra constante que nos tem preocupado atender ê a de documentar

o eco despertado na imprensa por todo este processo político-institucio - 

nal, notadamente na segunda metade do século XIX, com a sua rápida suces

são de reformas eleitorais, bem como pelas incidências anedóticas ou pro

fundas, relacionadas com indivíduos e grupos de pressão.

A documentação jornalística revelava a insatisfação existente p£ 

las contínuas Como tal motivo, apresentaram-se verdadeiras li

ções de direito publico, insistindo na tese de que a eleição indireta pro 

piciava os melhores e mais eficazes meios que tinha o governo de intervir 

no processo eleitoral e que, portanto, somente com a qã.qá.çõ.0 cUAíta se an 

tevia o caminho para uma representação mais amplamente democrática. Tais 

manifestações, ainda no decorrer da segunda metado do século XIX, mostram 

-se a importância dessa luta, cujo resultado se apresentou com a Lei Sa

raiva, que estabeleceu, hã pouco mais de cem anos, a eleição direta.

II - Para o desenvolvimento de nossa pesquisa, levantamos algunas hi- 

põteses básicas que orientaram o nosso raciocínio. Em primeiro lugar, ut^ 

lizamos a lista eleitoral de 1881 e as revisões de 1882 a- 1889,tomando co
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mo indicadores a profissão, a renda e a alfabetização.'Estimamos a póssibi 

lidade de que o voto censitário tivesse favorecido a preponderância dos 

proprietários, fazendeiros e criadores de gado, dentro do corpo eleitoral.

Constatamos logo que, embora a reforma eleitoral de 1881 procla 

masse a garantia do alistamento liArre de eleitores para esta primeira ele^ 

ção direta, a realidade informava que no município lageano estas normas 

eleitorais asseguravam o controle da maior massa eleitoral, pelos jurados 

qualificados, que ficaram isentos de comprovação dos referidos requisitos 

legais.

Servimo-nos,para este aspecto, da formação e analise das fichas 

individuais de cada eleitor, feitas com base nas listas eleitorais.

Quanto ã influência dos partidos políticos, no processo eleito - 

ral, a gravitação do partido conservador, predominante sobretudo em Lages 

e em São Joaquim, assegurava-se através da conçosição das Mesas Eleitorais. 

Conprova-se este fato, confrontando as listas dos integrantes destas mesas, 

com as dos candidatos.

A consideração da ação da Lei Saraiva,face às lideranças lo

cais, fez-nos pensar que ela possibilitou e anpliou a consolidação das me^ 

mas e,.com isso, a permanência da situação privilegiada de determinados S£ 

tores.

III - Todo o referido tem-se constituído em tarefa bastante ãrdua, da 

da a escassez e dispersão das fontes, porquanto tivemos o nosso acervo par 

lamentar destruído em incêndio, contando, igualmente, com a inépcia de al- 

gimias pessoas que,desejosas de mais espaços em suas prefeituras e demais 

repartições públicas, cU&aAam ^ogo àquela papelada velha. Por outra parte, 

foi difícil ou inpossível a consulta de outras fontes, dispersas ou concen



XII

tradas em arquivos particulares tantas vezes inacessíveis.

Não obstante, conseguimos, com alguni êxito, os manuscritos das 

"autênticas” ou atas de todas as eleições verificadas no município lageano, 

e demais documentos inéditos, no Museu Particular do Sr. Danilo T. de Cas ~ 

tro, de Lages, o qml, desde hã muito tempo,se encontra fechado.

No Arquivo Publico do Estado de Santa Catarina (APSC), encontramos 

a relação do primeiro alistamento eleitoral, feito em 1881,e algumas rela

ções das revisões ;.muais, feitas segundo o modelo estabelecido pela Lei 

Saraiva. Esta fonte foi de inestimável valor, dado os indicadores que apre

sentou, como veremos no decorrer desta pesquisa. Cumpre destacar a importân 

cia da correspondência dos Juizes de Direito aos Presidentes da Província ,
I

encontrada no referido arquivo, reunida em vinte e sete volumes, manuscri - 

ta, eii±)ora não foliada e sem ordenação cronologica.

Na prefeitura de São Joaquim ( ex-freguesia de São Joaquim do Cru 

zeiro da Costa da Serra), conseguimos dados que nos auxiliaram a preencher 

algumas lacunas.

Não nos cabe aqui, anotar exaustivamente, todas as fontes consul

tadas. Todavia, superamos algumas dificuldades através de jornais, falas,re 

latcSrios dos presidentes de província, etc,, além da bibliografia de apoio.

Dest'arte, fizemos questão neste estudo também de preservar e di - 

vulgar uma documentação inédita, en±)ora, algumas vezes,fragmentada, a fim 

de fornecer algtmia, ou pequena contribuição ã historiografia catarinense.

Pensffluos que a riqueza dos aspectos da vida política e social ca

tarinense e, particulamente planaltina, da qual • foi permitido aproximar-nos, 

justifica a concentração de nosso estudo nesta modesta perspectiva estrutu 

ral e conjuntural desta época particularmente expressiva do ocaso do Inpério.
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Neste período de transição, já se anunciaram muitos dos elementos que fa

riam eclosão durante a República. Por outra parte, persistirão muitas das 

condições restritivas a representação, características da República Velha.





e a sua expulsão (1688), ë que o Parlamento confirmou a sua supremacia sobre
3a coroa.

Nos Estados Unidos, o incidente sobre a Questão do Châ de Boston 

provocou a rebelião das colônias que se organizaram e enviaram seus repre - 

sentantes ao primeiro Congresso Continental, em Filadélfia (1774). Perceben 

do a não reparação para as suas reclamações e influenciadas pelas idéias 

iluministas, estas colônias passaram da rebeldia a revolução, resultando 

daí a Declaração da Independência (1776). A convenção reunida para a revi - 

são dos Artigos da Confederação dedicou-se ã tarefa da redação da Constitui 

ção (1787) e, apos a sua ratificação, Washington foi eleito Presidente dos 

Estados Unidos. Em 1791, foram aprovadas 10 emendas à Constituição, refor -
4çando as liberdades individuais e os direitos dos Estados.

Em 1789, quando Luís XVI convocou os Estados Gerais, na tentativa 

de conter a situação caótica das finanças públicas da França, os deputados, 

em atitude de rebeldia, se declararam, em sessão permanente, com a proclama 

ção da Assembléia Nacional, que se transformou em Assembléia Nacional Cons

tituinte, resultando daí a Declaração dos Direitos do Homem e, logo,a Cons

tituição (1791) que estabeleceu o voto censitário para a eleição em dois 

graus para o Legislativo. A Monarquia Constitucional foi de curta duração e, 

com a proclamação da República, foi formada a Convenção (eleita por voto 

universal masculino), até o delineamento da reação centralizadora do Direto 

rio (1795), do Consulado e da proclamação do Império.

Preocupados em substituir a ordem existente, estas nações se 

basearam nas doutrinas da época, mais precisamente nas teorias do^^cUAeÃXo 

natuJiaí", que foram corporifiçadas nas declarações de direito das repúblicas

3. Jb^d.

4. C($. ÕtiveÃAa LIMA, Hlòtõftía da Clv-Líízaçãú, pp, 420-424



americanas^ e francesa. E, daí, se difundiram pelo velho e novo continentes, 

chegando atê o Brasil.

Entretanto, se os séculos XVII e XVIII forjaram o pensamento”yaó" 

naturalista e liberal e as declarações que dele resultaram, coube ao século 

XX a tarefa de concretizã-lo. Nessa teorização, bem como nas suas concreti

zações políticas, ocorreram fatores que diferenciaram os processos de repre 

sentatividade nos diversos países. Por exenplo, a Revolução Industrial pro

vocou mudanças demográficas que, por sua vez, determinaram a reivindicação 

da ampliação do direito do voto, principalmente por parte da camada social 

urbana, conposta, na sua maioria, de operários de fábricas.^

Por outra parte, em países de estrutura fundamentalmente agrária, 

como os Estados Unidos e Canadá, de predomínio de imigrantes europeus, a ta 

refa individual e comum do desbravamento implicou, inicialmente, numa certa 

igualdade de condições e fomentou uma maior inclinação pela liberdade e pe-
7

la auto-determinação.

Tendo em vista a influência que estas revoluções exerceram na rea 

lidade eleitoral brasileira, no século XIX, é fundamental ter em conta este 

panorama geral.

1.2. AS BASES POLÍTICO-SOCIAIS DO SÉCULO XIX: SOCIEDADE, 

LIBERALISMO E DEMOCRACIA

lin dos aspectos mais característicos da evolução política, ocor

rida no século XIX, consistiu no desenvolvimento e na divulgação das doutr^

5. L. LJPSTON, Õò G m n d u . , p. U 2

6. Õjp , c l t . , p. 167

7. Ib-cd.





lizada pela burguesia que, proclamando os ideais liberais e democráticos, 

pretendeu justificar, simultaneamente a defesa áos'"cU azáX oò noutuAjcÚÁ’' de 

cada um e a sua propria ascensão social, econômica e, sobretudo, política. 

0 fenômeno é bem palpável em países como a Inglaterra e a França, nos 

quais uma burguesia arraigada mais cedo, difundiu, amplaiænte, os referi - 

dos ideais.

Para Carlton Hayes, o progresso do liberalismo foi estabelecido 

numa constituição concebida como "uma. novidade nadicaZ da Re.volução"^^, no 

qual a Europa seguiu o exenplo dos Estados Unidos. A influência do libera

lismo ë nítida nessas constituições que proclamavam o sufrágio universal . 

Porem, a realidade é bem outra, embora na doutrina se enalteça o sufrágio 

universal, praticam-se, nos fatos, diversas formas de sufrágio não univer

sal, mas restrito.

Tal foi o caso, como veremos a seguir, da Inglaterra, Estados 

Unidos, França, Portugal e Espanha, até que passaram a adotar formas de go 

vemo mais amplamente democráticas.

Conceitua-se, nesses sistemas democráticos, a participação do 

governo, com direitos iguais, de todos os cidadãos. Esta participação cida 

dã pode ser estabelecida como intervenção direta ou como intervenção indi

reta, por meio de representantes.Estes princípios básicos correspondem ã 

teoria mais ampla e justa da democracia moderna, Porém, o desenvolvimento 

desse processo crescente de democratização que se consolida em nosso tenpo 

passou por diversos graus, maiores ou menores de restrições e expressão da 

vontade geral do povo.

11. Op. c JX ., p. 39



A iTiodalidade da democracia representativa - que nos interessa mais 

especificamente - supõe esta teoria mais justa e anpla da igualdade entre 

todos os cidadãos, sem distinção de raça, credo, riqueza, estado, cultura .

Portanto, tais sistemas devem tomar por base o reconhecimento dos 

direitos individuais, que são direitos fundamentais, invioláveis, como tam

bém da igualdade de todos os cidadãos perante a lei.

0 processo de pronunciamento democrático por meio do sufrágio uni

versal deve conduzir, em boa teoria, ã aceitação da vontade da maioria, res

peitando, porém, a opinião da minoria, a qual deve ficar também representada 

no governo. Expressa-se institucionalmente, a democracia representativa 

através de parlamentos, assembléias ou câmaras, cujos membros representarão, 

legitimamente, o corpo eleitoral que os elegeu, para encaminhar a vida polí

tica do país.

1.3. 0 ANTECEDENTE BRITÂNICO

A evolução das instituições representativas na Inglaterra foi lenta 

e de caráter pouco democrático. Desde a Idade Média, a monarquia britânica 

seguia um processo de cooperação crescente com o Parlamento, ocorrendo, evi

dentemente, alguns desacertos. Passada a etapa das guerras civis, da aboli -

ção da monarquia e do estabelecimento precário de uma república, a monarquia
12ficou definitivamente estabelecida em 1688.

12'. C^. Gae^tano MOSCA, deu, V o u ^ n a ò  P o t ^ c o ò  d u d z  a Antlguldadz,

complztada pon. Goòton ÊÕUTHÕò L, Aò VotWUnoò Potltícoò deòdé a 

dadz, pp. 1S1-1S2.



0 poder do rei, assistido pelo Gabinete, predominou, visivelmen

te, sobre a instituição parlamentar, até o começo do sêculo XIX, quando se 

pronunciou a evolução, que levou o parlamentarismo para dentro do governo 
monárquico.

Embora conquistada, essa representatividade parlamentar não refle 

tia , ainda, nesses primeiros tempos, a composição política real do país, 

porquanto, até 1830, gravitava uma oligarquia de nobres, proprietários ru

rais, eclesiásticos anglicanos e magnatas do comércio, que impunha as dire 

trizes políticas.0 voto era exercido, apenas, por minoria de cidadãos , 

representada de modo desigual no territorio inglês. Somente eram eleitores 

os proprietários de terra, ficando excluída a nova burguesia industrial e 

comercial.

Com a evolução da situação agraria e a revolução industrial, as 

bases demográficas que sustentavam o sistema político ficaram modificadas. 

0 direito do voto dos agrupamentos urbanos ficou mínimo, sem refletir o 

crescimento das novas cidades, como foi o caso de Manchester, Liverpool e 

Birmigham, que careciam de representação no Parlamento, enquanto, por ou

tro lado, era mantida a dos "buAgoò p o d u u " , demograficamente decadentes , 

ou inexistentes.

Na segunda e terceira décadas do século, verificaram-se aconte

cimentos fundamentalmente de caráter liberal, como a independência de 

países ibero-americanos e o seu reconhecimento pela Inglaterra, e a Revolu 

ção de 1830, na França.

Contudo, não ocorreram ainda reformas parlamentares, pois o par 

tido ' Tory, predoitdnante, era encabeçado pelo duque de Wellington que,na

J3. C.J.H. HAVES, Hi&tÕAÃa Política ç f ..., vol. II, p. 51.



êpoca (1830), declarou "com m a  tm acldadz, d^gna de vzncedoK de iiJcute/dào, 

que 0 fizgÁjne exÃÁtmte efia absolutamente 6atÍ6{^atõÁÃ.o

Mas, as novas formas socio-econômicas, essencialmente burguesas , 

pressionaram o governo britânico, atê obter a Lei de Reforma de 1832, que 

reduziu oitenta e sete dos burgos podres, distribuindo mais eqUitativamente 

as 143 cadeiras que eles preenchiam no Parlamento e, entre outras medidas , 

ampliou o direito de sufrágio, "tomando-se por base o pagamento de uma ren

da urbana de 10 libras esterlinas e rural proporcionada."^^ Nesta lei e 

nas que se seguiram (1867, 1884 e 1918), foram introduzidas grandes mudan - 

ças no sistema eleitoral inglês. Suprimiram-se os requisitos para o voto, e 

conseqüentemente, ampliou-se o numero de eleitores, como se comprova no Qua 

dro I.

QUADRO I
0 CRESCIMENTO DO ELEITORADO BRITANICO (1832 - 1955)

Data da Lei 
que Estendeu 
0 sufrágio

Eleitores 1ílegistrados População nos recensea 
mentos mais próximos

Porcentagem 
dos votantes 
em relação ã 
populaçao.Data Numero Data Numero

1832 1830
1833

440.000
725.000

1831 16.261.000 2,7
4,4

1867 1866
1869

1.200.000
2.250.000

1861
1871

23.128.000
26.072.000

5.6
8.6

1884 1893
1886

2.590.000
5.000.000

1881 29.710.000 9,9
16,8

1918 1910
1918

7.200.000
19.500.000

1911
1921

40.831.000
42.769.000

17.6
45.6

1928 1924
1929

20.650.000
28.500.000

1921
1931

42.769.000
44.795.000

48,3
63,6

1955 34.856.000 1951 50.225.000 69,0

Fonte; Leslie Lipson; Os Grande Problemas..■, p. 165

14, Op. d i t . , pp. 52-53 
.15. 0. LIMA, HLòtõnla.. . ,  p. 357



Estimamos útil reproduzir este quadro, porquanto da sua contri

buição ao esclarecimento da real evolução da extensão do voto, neste país, 

que serâ um dos modelos mais eminentes em diversos países, entre os quais, 

o Brasil. Somente no ano de 1918, foi introduzido o sufrágio universal,mas 

culino e feminino. Contudo, não era tão universal como a sua terminologia 

pretendia-., porquanto se exigiu para as mulheres a idade mínima de 30 anos 

( para o homem 21 anos) e, entre outros requisitos, considerou-se o fato 

de serem casadas com um eleitor.

Apesar da fundação em 1865, de varias sociedades de 

tsJ)", movimento em prol do direito de voto das mulheres, apenas no ano de 

1928 ê que as inglesas o conquistaram.

Portanto, no caso britânico, reitera-se que o decantado sufrá - 

gio universal do sêculo passado foi uma questão de direito, mas não de fa

to, realidade que influenciará o Brasil e, naturalmente, Santa Catarina.

1.4. 0 ANTECEDENTE DOS ESTADOS UNIDOS

A partir da Constituição de 1787, os Estados Unidos apresentaram 

movimentos simultâneo ao da Inglaterra, no sentido de assumir, ora um país, 

ora outro, a dianteira, na corrida pela igualdade, em matéria do direito 

do voto.

A crescente democratização norte-americana decorreu do fato de ser 

o regime eleitoral de competência dos Estados e não do governo federal. A 

maioria dos Estados revisava sua propria constituição., no sentido democrá

tico, apagando as restrições que limitavam a cidadania.0 símbolo da de-

,/6,' R. RfMOW, JyvtAoduçao..., p. bl.
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0 sufrágio feminino começou a ser consagrado nos estados do 

Oeste, o berço da maior participação da mulher na vida pública, e teve o 

seu pleno reconhecimento ( a despeito da cláusula "todoi> oò homiu óão 

-cguali" -1787- que ficou para ser decidido se incluiria por igual " todas 

as mulheres") apenas em 1919, com a XIX Emenda Constitucional. 0 mesmo au 

tor assinala que, até hoje, ainda existem diversas restrições ao direito 

do voto nesse país.

1.5. 0 ANTECEDENTE FRANCES

A doutrina e a prática política constitucional da França a par - 

tir de 1789, bem como a rica tradição do parlamentarismo inglês, decanta

do e aperfeiçoado no século XIX, constituirão o acervo jurídico atuante , 

frente aos demais países europeus e destinado a irradiar pelo mundo todo, 

inclusive no Brasil.

0 sufrágio propriamente universal, porém, será estabelecido bem 

mais tarde, tanto na Inglaterra como na França, devendo aguardar-se o sé

culo XX, para vê-lo reconhecido constitucionalmente e praticado com as de 

vidas garantias.

Igualmente na França, o sufrágio universal entendia-se apenas 

como igualdade de direito. Portanto, no regime constitucional de 1791, ve 

rificaram-se alguns critérios restritivos, como a contribuição correspon

dente ã jornada de três dias de trabalho, a exclusão dos criados de ser

vir, idade, sexo, etc. Ainda no ano de 1814, exigiu-se a contribuição de 

300 francos e estabeleceu-se a idade mínima de 30 anos para o exercício 

do voto. Em 1830, foi reduzida a idade (20 anos) e a contribuição : ( 20 

francos), que visualizaremos melhor no seguinte quadro:
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Em virtude da diversidade de fins a que pode servir o processo 

eleitoral, ê difícil dar uma definição simples de eleição, diz Souza 

Sampaio e enumera tres itens, pelos quais se compreende por eleição: 

a) escolher os indivíduos que deverão ocupar os seus cargos, funções ou 

postos de direção ou de administração; b) destituir esses mesmos ocupantes; 

c) decidir sobre questões gerais ou simples, que possam, por via de re 

gra, ser respondidas por "sim ou não".^

c) Origem do Voto: Provavelmente, a origem do voto esta ligada 

ã escolha de líderes militares, através da aclamação dos guerreiros que te 

riam sido os unicos "zleÃXofLOJ,". Geralmente, em tempos de paz, esses che

fes tomavam-se governantes. Daí a necessidade de organizar, disciplinada

mente, essa escolha^ que vai se elaborando, de forma progressiva, nos di

reitos da Grécia e de Roma, mais notadamente a partir das chamadas " refor 

mas" de Sêrvio Túlio, no período republicano. Entretanto, no período impe

rial, embora subsistissem as eleições, a centralização, e fortalecimento 

do poder central provocaram a sua debilitação e autenticidade.

No início da Idade í>€dia, as monarquias germânicas continuaram 

sendo teoricamente e, às vezes, na pratica, eletivas. Registra-se, contudo, 

que foi no âmbito da Igreja onde mais se verificaram as eleições, embora 

com um restrito corpo eleitoral. Também prosperou e se aperfeiçoou o regi

me eleitoral na constituição dos corpos políticos representativos, que são 

as Cortes Ibéricas, os Estados Gerais da França, as Dietas Germânicas e, 

muito assinaladamente, o Parlamento Britânico que, embora tenha surgido na 

inglaterra, no sêculo XIII, foi no século XVIII, sob a influência da Revo-

2. NeZòon SmpaX.o de SOUZA, "EleÃçõeò” . ( in : EncÂalopídía SoAoiva de Vi- 

fiQÃXo, V. S ., p. 298}.

.3, C^. EncLc. McAado/i, v. 8 ., p. 3694.
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de nobres contra os mecânicos e escravos, dos naturais da terra contra os 
filhos do reino.

0 processo eleitoral, na forma que dispõe o título 67 do livro 

primeiro das Ordenações Filipinas, consagrou a eleição de dois graus. Os 

votantes de primeiro grau, que eram os moradores convocados pela Câmara, ,na 

oitava de Natal, escolhiam os eleitores de segundo grau. Essa escolha era 

indicada ao Juiz mais idoso, em segredo. Os eleitores de segundo grau, esco 

Ihidos pela maioria de votos, juravam eleger as pessoas mais qualificadas e 

guardar segredo dessa nomeação. Dessa forma, indicavam seis pessoas que, se 

paradas em três grupos de dois, incomunicáveis, organizavam a lista de car

gos eletivos: seis nomes para Juizes, nove para vereadores, três para escrî  

vães e três para outros cargos. A lista era entregue ao Juiz, que escolhia 

os mais votados.^ 0 seguinte esquema esclarece o processo de eleição.

5. Ibid,

6, Omaldo Rod/Uguu CABRAL, HlòtÕnla dz Santa Ccutcuilna, p. 55; 

Encíc. \hixa.dofi, p. 3S94.
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PROŒSSO ELEITORAL DE DOIS GRAUS

1? GRAU

\/

constituído pelos moradores que indicavam 

ao juiz os eleitores de 2̂  Grau.

V
formado pelos votantes escolhidos, os quais 

nomeavam seis pessoas para compor a lista

de cargos eletivos: - 6 nomes para JUIZES
- 9 nomes para VEREADORES
- 3 nomes para ESCRIVÃES
- 3 nomes para outros cargos

V
JUIZ

ao Juiz mais idoso competia a escolha dos mais 
votados.

Os eleitores tinham o mandato fixado em um ano, sendo a eleição 

trienal. Para isso, o Juiz organizava a pauta dos eleitos e os "pzlouAoò" pa 

ra cada ofício, com o nome de cada um, que serviria cada ano.

Os pelouros ( que eram bolas de cera onde se colocava o papel da 

escolha, ou o voto) eram recolhidos num saco e sorteados para o exercício 

anual.

A primeira eleição no Brasil, sob moldes modernos, inspirados pelo 

liberalismo, foi realizada para a escolha dos Deputados ãs Cortes Constituin 

tes de Lisboa, em 1821. 0 processo obedeceu ao sistema indireto de quatro
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Emilia Viotti, ao re£erir-se sobre o requisito da renda, manife^ 

tou que: "A Constituição de 1824 procurou assegurar ampla liberdade indiyi 

dual (art. 179) e garantir liberdade econômica e de iniciativa. Resguarda

va o direito de propriedade em toda sua plenitude, fixava o preceito da 

educação primaria gratuita para todos e e x c l u í a ,  no entanto, cuida

dosamente, dos direitos políticos as classes trabalhadoras ( exceto os prî  

meiros caixeiros das casas de comercio, criados da Casa Imperial de maior 

categoria e administradores das fazendas ruruais e fábricas), bem como 

todos que não tivessem renda líquida anual correspondente a 100$000 réis

por bens de raiz, industria ou emprego, o que significava exclusão da gran
23de maioria da população”.

Entretanto, Pimenta Bueno, em sua análise sobre as exclusões 

no alistamento eleitoral, afirmou que ”no Brasil quase que é preciso ser 

mendigo para não possuir tal rendimento, ou pelo menos ser homem perfeita

mente inütil e vadio.” Conclui considerando que a Constituição de 1824
24 -instituiu o "voto qimòQ. u n lv zu a l" . Alias, a polemica sobre a "Aenda" ,es-̂  

tabelecida na legislação eleitoral do Império, é motivo de grandes debates 

entre historiadores, sociólogos, políticos, etc. A este tema voltaremos no 

último capítulo.

Nas eleições do período imperial, os analfabetos votavam, até 

ã Lei da Reforma Eleitoral de 1881 que, paradoxalmente, os excluiu do pa - 

drão eleitoral, até os nossos dias.

23. EmZtca MlottL da COSTA, "Introdução ao Eòtudo da Emancipaçao FolZtica 

do Bnüybil", ( In : Vã/Uoò, BAaòll m  ?z.fU>pdcJxva, p. 123).

24. Joòí AnXúnlo PMEMTA BUENO, VÁAtúto Público BKaA>ÁJÍ2ÁAo z AnãLiòz da 

Conòtitaição do ImpMlo, p. 1 W 7
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Alias, Josê Honorio Rodrigues, revendo em nosso tempo a emenda 

apresentada pelo Governo, favorável ao voto do analfabeto, em círculo muni

cipal, disse que esta emenda ressuscitou um "veJLho zqultovo -ànpeAlal" -apon 

tado pelos críticos, que foi a eleição por círculos que, no passado e na 

atualidade ”s5 faz amesquinhar o eleitor e fazê-lo perder de vista os inte 

resses gerais da nação, reduzindo-o ãs conveniências locais.

Mais categoricamente, manifestou-se Honorio Hermeto Carneiro Leão 

(Marquês do Paraná), num discurso de 08 de agosto de 1853, que pronunciou 

ao entrar no governo: "E se no país se formar uma opinião que queira mudar 

a base da eleição, adotando a eleição direta e por círculo, não duvidaria - 

mos acoroçoar esta opinião, para se levar a efeito este pensamento. Para a 

eleição indireta, entendi, sempre em todas as épocas da minha vida, que era 

necessário imia reforma na Constituição (...)”^̂

Pela "Lei dos Círculos", vulgarmente conhecida com senso crítico 

como " a dz um iÕ Deputado", somente foi feita uma eleição geral no ano de 

1856, pois a lei de 22 de agosto de 1860 alterou o número de Deputados. 

"Nenhuma Província dará menos de dois Deputados ã Assembléia Geral(...). As 

Províncias do Império serão divididas em distritos eleitorais, de três Depu 

tados cada um (...)• A outra alteração referiu-se aos suplentes que, ante - 

riormente, eram os imediatos em votos, na eleição para Deputados, mas a lei 

de 1860 estabeleceu que "não haverá suplentes de Deputados ã Assembléia Ge

ral. No caso de morte do Deputado, opção por outro distrito ou perda do seu 

lugar por qualquer motivo, proceder-se-á a nova eleição no respectivo dis - 

trito."^^

55. J.H. RÕVRJGUES, Conciliação..., p. 23
56. F.B.S. de SOUZA, op. c U . , p. 76.
57. C($. Vecneto nÇ 102S de IS de agoòto de 1860, A U .  19, § 19 e 29, ( op. 

c it ., p . 245]
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Nestas circunstâncias, foi aprovado outro projeto de reforma elei

toral, a "futura lei do terço ou representação das minorias", cuja finalida 

de era combater as Câmaras unânimes, formada ao sabor dos Ministérios.^^

De acordo com esta lei de n"? 2.675 de 20 de outubro de 1875, as 

juntas paroquiais eram escolhidas pelos eleitores de paroquias e também pe

los seus imediatos na ordem da votação correspondente ao terço do número 

dos eleitores, "de modo que a proporção seja sempre de mi para três eleito

res, dois para seis e assim por diante.

Os eleitores assim constituídos escolhiam os membros das Juntas 

Paroquiais da seguinte maneira; em duas cédulas separadas, votava-se para 

mesãrio e suplentes - colocando, numa cédula, dois nomes para os mesãrios e 

na outra dois nomes para os suplentes. Assim, eram declarados membros das 

Juntas os quatro nomes mais votados para mesãrios e os quatro mais votados 

para suplentes. 0 presidente da junta era escolhido pelos eleitores, e as

sim também sucedia com os seus três substitutos. 0 eleitor votava em duas 

cédulas separadas: na primeira, colocava um nome (para o presidente) e na
K 7outra, indicava três nomes para os seus substitutos.

A legislação eleitoral de 1875 reformou o sistema de qualificação

dos votantes, pode-se pensar, com a intenção de garantir os eleitores, i em

minoria, uma parcela de representação. Assim, as "eleições seriam por Pro -

víncias, devendo cada eleitor votar em 2/3 do número de candidatos a deputa

dos de maneira que os eleitores em minoria e partidários da oposição tives-
68sem meios de representação".

65. B.W.C. LEITE, op. c U . , p. N5
66. Cj$. Ant. ÍQ da le l citada {In: F.B.S. de SOUZA, 0 S L & t m a ..., p. 24S)

67. Jbld.

68. B.W.C. LEITE, op. c l l .,  p. 145
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Conservou-se, ainda nesta reforma eleitoral, a eleição de dois

graus. Votavam nas eleições primárias os cidadãos considerados aptos -os

votantes - desde que estivessem de acordo com os requisitos legais,entre
69esses - o da renda de duzentos mil réis anuais, 

os eleitores, de acordo com a instrução;

Os votantes escolhiam

"NOMERO de nomes que deve conter a CgPULA DO VOTANTE NA 

ELEIÇÃO DE ELEITORES GERAIS"

Se a paróquia tiver 1 eleitor - 0 votante colocará na sua cédula 1 nome
Se a paroquia tiver 2 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 2 nomes
Se a paroquia tiver 3 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 2 nomes
Se a paroquia tiver 4 eleitores - 0 votante. colocará na sua cédula 3 nomes
Se a paroquia tiver 5 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 4 nomes
Se a paroquia tiver 6 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 4 nomes
Se a paroquia tiver 7 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 5 nomes
Se a paroquia tiver 8 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 6 nomes
Se a paroquia tiver 9 eleitores - 0 votante colocará na sua cédula 6 nomes
Se a paroquia tiver 10 eleitores

1- . „ 70 e assim por diante...
“ 0 votante colocará na sua cédula 7 nomes,

0 votímte, cidadão qualificado, recebia o Título de Qualifica 

ção ( Ver Ntodelo 1) e o eleitor recebia o Diploma de Eleitor Geral. 

(Ver Modelo 1 e 2),

69. "A /lenda liquida mcU-òÕAla paA.a òzn. votante é de 200^000 anuaá," 

[Cf. Vnanclyíco B.S. de Souza, op. c i l . , p. 282).

70. Op. c it . ,  pp. 329 - 330.
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Em Santa Catarina, para a eleição de Deputados Gerais e Provin

ciais , foi estabelecido o numero de nomes, de acordo com o numero de de

putados, nas cédulas do eleitor. Para uma melhor visualização, e compara 

ção com as demais províncias, transcrevemos os quadros abaixo:

MOMERO DE NOMES QUE DEVE CONTER A CfíDULA DO ELEITOR NA 

ELEIÇÃO DE DEPUTADOS A ASSEMBLÉIA GERAL.

QUADRO III
E L E I Ç Ã O  D E  D E P U T A D O S

NOMERO DE NtlMERO DEPROVÍNCIA 'DEPOTADOS NŒCS
- Amazonas .................... 2 2
- Para ....................... 3 2
- Maranhão .................... 6 4
- Piauí ...................... 3 2
- Ceara ................. ..... 8 6
- Rio Grande do Norte .......... 2 2
- Paraíba ..................... 5 4
- Pernambuco .................. 13 9
- Alagoas ..................... 5 4
- Sergipe ..................... 4 3
- Bahia ....................... 14 10
- Espírito Santo.............. 2 2
- Rio de Janeiro ....... ....... 12 8
- São Paulo ................... 9 6
- Paraná ...................... 2 2
- Santa Catarina .............. 2 2
- São Pedro do Rio Grande do Sul.. 6 4
- Minas Gerais ...... .......... 20 14
- Goiãs ....................... 2 2
- Mato Grosso ................. 2 2

Fonte: Cf. art. 123, das Instruções de 12/01/1876, in: F.B.S. 
de SOUZA, op. cit., p. 331
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E o resultado de acordo com o estabelecido nas eleições para
Q  Oa 16. e 17. legislaturas, em Santa Catarina £oi:

(1876-1877) 16^ Tomaz Pedro Bittencourt Cotrim e 

Francisco Carlos da Luz 

(1878-1881) 17? João Silveira de Souza e

João de Sousa Melo e Avim^^

NOMERO DE NOMES QUE DEVE CONTER A CfíPULA DO ELEITOR NA 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DAS ASSMBLËIAS LEGISLATIVAS PROVINCIAIS

QUADRO I V ________________
ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ASSEMBLÉIAS 

LEGISLATIVAS PROVINCIAIS

PROVÍNCIA

Amazonas ...................
Para ......................
Maranhão ...................
Piauí ......................
Ceara ......................
Rio Grande do Norte .........
Paraíba ....... ;...........
Pernambuco .................
Alagoas ....................
Sergipe ....................
Bahia ......................
Espírito Santo .............
Rio de Janeiro ..............
São Paulo ..................
Paraná .....................
Santa Catarina .............
São Pedro do Rio Grande do Sul.
Minas Gerais ...............
Goiás..... .............. ..
Minas Gerais ...............

NOMERO DE 
DEPIEAIDS...

20

30
30
24
32
22

30
39 
30 
24 
42 
20 

45 
36 
20 

20 

30
40 
22 

22

nOmero de
NOMES
14 
20 

20 

16 
22

15 
20. 

26 
20

16 
28 
14 
30 
24 
14
14 
20 

27
15 
15

Fonte: C£. art. 123, das Instruções de 12/01/1876, in; F.R.S. 
de SOUZA, op. cit., p. 332.

71. O.R. CABRAL, HlòtÕAia..., p . 394.
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E para Deputados Porvinciais, eleitos de acordo com estas instru 

ções, para a 2lf Legislatura (1876-1877), a escolha recaiu em:

1 - Anfilõquio Nunes Pires
2 - cândido Alfredo do Amorim Caldas
3 - Domingos Luiz da Costa
4 - Emídio Silveira Miranda e Oliveira
5 - Fernando Hackradt Junior
6 - Francisco Carlos da Luz
7 - Hermelino Jorge Linhares
8 - João da Costa Melo
9 - João Jose Pinheiro
10 - João Pedro Xavier da Câmara
11 - Joaquim Francisco Pereira Marçal
12 - Jose Evangelista Franco
13 - Jose Vicente de Carvalho Filho
14 - Julio Melchior Von Trompowski
15 - Luiz Cavalcanti Campos Melo
16 - Manoel Jose de Oliveira
17 - Rafael Faraco
18 - Sêrgio Lopes Falção
19 - Tomas Pedro de Bittencourt Cotrim

7220 - Zeferino Jose da Silva.

Trata-se da penúltima e da ultima legislatura, antes da maior re- 

foi-ma eleitoral do império - a Lei Saraiva - que implantará a primeira 

eleição direta, como veremos a seguir.

Em seu estudo sobre a legislação eleitoral, Nunes Leal diz que , 

"apensar de outras modificações e precauções adotadas pela lei de 

1875 (...), continou em vigor o precário processo de apuração, entregue a 

õrgãos políticos, desde a mesa eleitoral da paróquia, até a ultima etapa.

72. O.R. CABRAL, Bn.2.vz MotZcÃa 6obK(L o Vodo-K LegiòlcuUvo de Santa CataAlna, 

p. 52.
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às câmaras legislativas"^^. Para ele, contudo, o fator mais "condenatorio" 

da Lei do Terço residia na esperança da eleição direta, idêia compartilha

da por tantos políticos e combatida por outros. Que o digam alem de ou -
74tros, os Anais do Senado do Império.

2.3. A "LEI SARAIVA" (1881) E 0 ESTABELECIMENTO DA ELEIÇÆ) 

DIRETA NO PAÍS

Os estudiosos da legislação eleitoral são unânimes em considerar 

que os maiores iromentos verificados na evolução política brasileira foram 

as reformas feitas em 1855, com a "LeÁ doò CZacllíoò" , a que jâ nos referi

mos, e a de 1881, com o estabelecimento da eleição direta, "so superadas

em termos de aperfeiçoamento do regime, pela instituição da Justiça Eleito
75ral, com a conquista da Revolução de 1930".

A publicação do Decreto n? 3029 (09/01/1881) provocou grande agi

tação no país, pois, alem da eleição direta, dividiu as províncias em dis

tritos eleitorais, com as suas respectivas paroquias e freguesias,- como ve 

remos no capítulo IV.

A correspondência entre o Juiz de Direito do Município de Lages

e o presidente da província de Santa Catarina bem demonstram as interroga-
76ções desta grande reforma, no que se referia a nova distribuição territo 

rial, para o alistæiiento eleitoral.

73. l/.W, LEAL, op. CÃX., p. 225.

74. Cf. B.W.C. LEITE, 0 Senado. . . , lexploAa muÁXo bm  oó Knaiò do Senado 
do Jmp&Uo ).

75. SenadoA PeJAonío PoAteÂa [in: F.B.S. de SOUZA, 0 S lò t m a .. . p. 03).
76. Como veAemoò opoAtunamente, tambm atftavQj, doò jom aiò da época e da 

coAM.eòpondmcla do PAeUd.da PAovZncÂa ao hiinUtAo do TmpÍAio.
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A expectativa de uma eleição direta jâ era idéia antiga, sobretu 

do quando alguns parlamentares pretendiam a reforma eleitoral com a mudan

ça da Constituição o que, evidentemente, não era do agrado do imperador.Es

ta idéia de eleição direta, segundo Heitor Lyra, jâ vinha desde o ano de
77 781868, quando os liberais foram afastados do poder e passaram a desejar

uma eleição, ou melhor, uma reforma eleitoral, que tomasse impossível ou

pelo menos mais difícil, a repetição de uma prepotência da Coroa contra o

partido em maioria no Parlamento. Os senadores continmram usando nos seus

discursos o popular chavão: "o Governo pretende reformar liberais, mas na
_ 79realidade nãò as faz."

Todavia, não nos cabe aqui, repetir, exaustivamente, os deba - 

tes constantes nas Atas do Senado do Império. Cumpre lembrar a batalha de 

José Antônio Saraiva, no sentido de fazer executar a "Lei Saraiva" (1881), 

na qual tanto Rui Barbosa colaborou.

77. Helton. LVRA ( in: B.W.C. LEITE, op. c U . , p. 146 - 147).

7S. A tZtuZo ÁZwbtUatívo, Imbhamoò oò Híyiiit2.nloò do Segundo RoÂnado’-
1. UboAol [24/07/1S40] 19. U bem l ( 1S/01/H64)
2. Cõn^eAvadoA ( 23I03I1S41 20. U M Ã áZ { 3U0èí1864)
3. Id. - ( Í0JQ1 /U43 )  21. Con&OAvadofi ( n / 0 S / U 6 S )
4. Ubojial ( 02/02/1844]  22. U b e A o l  -~J 03/08/1  866]
5. abenxxl ( 26/0S/184S] 23. Tlon&efivadofi ( 16/07/1868)
6. fd. - ( 02/05/1846)  24. íd. - í 2^/09/1870)
7. Id. - { 22/05/1847] 25. Con^^AvadoA ( 07/03/1871]
8. Id. - ( 08/03/1848] 26. Id. - ( 25/06/1875]
9. Id. - ( 31/05/1848] 27. U boAol ( 05/01/1878)

10. Come/Lvadon. { 29/09/1848] 28. Id. - T 28/03/1  880]
11. T d :  - {'T1T05/1 852] 29. Id. - ( 21/01 /1 882)
12. ConcÃZíaçRo ( 06/09/1853] 30. íd. - ( 03/07/1882)
13. UõãóêÃvõdõÃ ( 04/05/1857] 31. Id. - ( 24/05/1883]
14. ÍJ7 '^ "{"T ÍT 12 /1858] 32. íd. - ( 06/06/1884]
15. íd. - { 10/08/1859)  33. íd. - ( 06/05/1885)
16. íd. - ( 02/03/1  861] 34. Conòzn.vadoA. ( 20/08/1  885]
17. UboAol  ( 24/05/1862] 35. íd. - ( 1W03/1888)
18. lomzfivadon. [30/05/1862] 36. U b m x l  ( 07/06/1889]IO, {̂ UyLòk̂ V̂UUÛ L \ JU/ l/J/ I oc?c J

79. B.W.C. LEÍTE, op. c JX ., pp. 145 - 146
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Considerado por Tavares de Lyra como o maior oportunista de nossos 

estadistas, aparecendo sempre na hora de "tolhzn. oò louAoò", mas não nas 

de combate e definido por Tavares Bastos como "avo, de vôo evJvto, mas òabt

onde pouòoA", Saraiva despertou algumas polêmicas, tanto em relação a
80"lei do censo", como em torno de sua pessoa.

Sintetizou-se a sua filosofia política através de um pitoresco fa

to: Saraiva, argUido de uma feita, por não ter tomado certa resolução 

oportuna, respondeu: " a medida eAa boa, mas aÂAÍsaada; não a pús em pAa- 

tíca, poA-que, se acejvtasòe, ninguém me agAedecía e, se en/iasse, todos m e. 

caZam em cÁma.''^^

Para Tavares de Lyra, Josê Antônio Saraiva inspirou, nos últimos 

anos do Império, confiança e respeito inigualáveis que provinham princi - 

palmente da elevação e imparcialidade com que fez executar a lei eleito - 

ral de 9 de Janeiro de 1881, a lei do censo (rendimento que servia de ba

se para o exercício do voto), que lhe deram uma autoridade e moralidade 

indiscutível e "ainda presentemente ê apontada como prova de que, mesmo

com a nossa nadimentar educação política, é possível apurar nas umas,com
82 ■relativa exatidão, a vontade do país, nos pleitos eleitorais."

Reconhece Paulo Bonavides que a introdução da eleição direta foi 

uma grande vitoria, com o cancelamento do velho sistema de dois graus,com 

a reforma dos artigos 90 a 93 da Constituição, já no acaso do Império,num

contexto de "ÃjnpfievldéncÁ.a da Cofioa e seus úítímos mtnísté/Uos, Ãmpemeã-

— 83
veis ã mudança.”

50. T. de L m ,  Instituições..., p. 203 - 204

51 . Op. ( ú t . p. 204

52. Ibld.

83. Paulo BONAl/IVES, A CAÍse Política BAasÁÂeÁAa., p. 29.
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A ” L(ú SoAdiva" também foi denominada de "L<ú do Cenòo". Esta de

nominação lhe foi atribuída pelo fato de ter exigido a renda anual mínima 

de 200 mil réis, com requisito para a inclusão no alistamento eleitoral. 

Aliâs, diga-se, um dos requisitos, pois entre os demais foi incluída a 

restrição ao voto do analfabeto que, votando desde os tençios coloniais,vai 

ter o seu direito vetado em 1882, perdurando até cem anos depois, ou seja, 

até hoje.

As reformas eleitorais foram muitas, mas as duas disposições ac^ 

ma, apenas mencionadas, tem maior interesse para o nosso estudo. Por isso, 

retomaremos tal tema no último capítulo, quando tentarenras fazer uma anâlî  

se mais profunda da dita lei, associada aos eventos e exemplos das elei - 

ções no altiplano de Santa Catarina.



so
III - AMADURECIMENTO E TRIUNFO DA IDÉIA DAS EI£IÇÕES DIRETAS NO 

OCASO DO IMPÉRIO

3.1. ANI-ECEDENIES: ELEIÇÃO INDIRETA "BURLA E SACRILÉGIO”

0 estabelecimento das primeiras eleições diretas no Brasil, jâ 

no ocaso do Império, foi resultante de vários fatores. Por ela, hã muito, 

jã se debatiam, quando no poder, os LtbeAcuJ, e os come.AvadoA.eA .Aííòos se 

pareciam tanto, que o conceito de Holanda Cavalcanti era verdadeiro: não 

hâ nada mais parecido com m  6aquaA.ma (conservador) do que um luzÁ.a^ (li- 

beral) no poder.”“

Jã nos referimos, anteriormente, que a idéia de reforma do 

sistema eleitoral estava intimamente ligada a outra reforma, a da Consti - 

tuição. Sem ela, não era possível a introdução do voto direto no Brasil.” 

(...) alias, bastaria, para quem pensasse diversamente, 1er o artigo 90 da 

constituição (...) que as nomeações serão feitas por eleições indiretas, 

elegendo a massa dos cidadãos ativos em assembléias paroquais os eleitores 

de província, e estes, os representantes da nação e províncias.”^

£ SaquaAcmaò: facções polZticcLó do Segundo ReÂnado. SuAg^Oiam em 

ÍJ4T, depois ~dãrRevolta doi, Llbefwús, denAjotado-í, peto entao BoAao de 

CaxioÁ ( Í0IQ 8 /]W I] no encontro de Santa Luzta (MG).- daZ o nome de 

■íuztaó, poA que paòòoMm a i>efi conhecidos. Os ZÁJoeAais, poA. seu tuAno, 

chamavam os conse->ivadoAes de saquaAemas, designaçao denlvada da vlía 

de Saqu.an.ema (RJ) ondejpossuZa a fazenda de Monte Alegre o Ulsconde de 

ItaboAoZ ( JoaquÁm José. RodAÁ,gues T0Aâ.2A - pAesid.. do Conselho MinÁÂt. 

m  1852 e 1868} gAande pAÕceA do poAtido, ( Cf. VicÁ.onõjiio de HZst. do 

BaoòíI, oAg. BAastl BAMVECCHl e Vicionário AuAéLio].

'2. J .H . ROVRJGUES, Concítiação. . . , p. 12.

3. Cf. SéAgÁ/’ Baauçue. de HOLANVA, HÁStÕAia GeJuxL da CivÍJLizaç.õio., . ,  v. 50, 

p. 177.



No jomal n'? 59 do Diario de Pernambuco, ha uma observaçao in

teressante, baseada nos exemplos " tÁAadoi> do quo. òn paò-óa n<u oíuílóò íZqá.- 

çonò i.ndJjiztoÂ (LwtAz nÓA". Não obstante ser o artigo, em toda a sua essên - 

cia, muito bem escrito e pitoresco, vamos nos limitar ao que nos pareceu 

mais substancial. Diz o publicista; "Aqueles a quem, como nos, tiver sucedi 

do de ir em viagem para seus negocios em dias de eleição, reparando como 

simples observadores, mais ou menos filósofos, no que viam em caminho (...), 

hão de confessar que em todos os tempos, e qualquer que fosse o partido do

minante, só duas ordens de fatos se apresentavam ã sua observação, dando am 

bas o mesmo resultado final, mas diversificando nos meios. Toda a diferença 

provinha de ser ou não disputada a eleição. Nas freguesias, onde a eleição 

não era disputada, ou a matriz estava fechada e os mandões da localidade 

(...) estavam distribuindo os supostos votos da freguesia em suas casas, ou 

se pAÕ fom uía a matriz estava aberta, e o viajante tinha a curiosidade 

de se apear e entrar na Igreja, achava-a vazia e apenas enxergava, a custo, 

lã perto do altar - mór, meia dúzia de indivíduos, que estavam parodiando a 

eleição, chamando por indivíduos manifestadamente ausentes, respondendo por 

todos eles nesse deserto um só e único gazMÃZheÁAo eleitoral, cuja respos

ta constante de presente, cinicamente aceita pelos supostos mesãrios, con - 

vertia o solidário gaeA.AÃ£heÁAo em votante universal da freguesia. Concluí

da a farsa eleitoral, ordinariamente em muitas poucas horas, procediam os 

mandões a distribuição daqueles votos pelos seus parentes, amigos, morado - 

res, mestres de açúcar, feitores, etc., e dava-se por ser concluída a farsa

- farsa ridícula e, ao mesmo tempo, profundamente imoral, nociva ã socieda

de e ate éacAllzga, por ser feita na Igreja."^

51

4 -

,4. Cf. BoLchaAzt Antonio HzAculano do. SOUZA BANVEÏRA, &t oLil. Rzfofma Eliii- 

toAol - EleÃção VlAZcta - Cotte.ção d& diveAóoó oAtigoó. Re.cÃfí,l S62, p. 11/
5. Op. cÃX., pp. 8 - 9 ( 0  gAifo é noòòo].
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0 mesmo autor, depois da defesa do voto direto, baseando-se so - 

bretudo na Lei Eleitoral da Bélgica^, decretada em 1831 e modificada em 

1848, denunciando a "corrupção da nossa historia eleitoral", quando em 

vários países já eram realidade as eleições diretas, documentou: "No ano 

de 1840, a freguesia do Saboeiro forgicou uma lista de mil e duzentos 

eleitores, quando havia na Província toda apenas oitocentos. Com aquela 

lista, elegeu todos os deputados'.'̂

Não obstante o nosso interesse em não nos alongarmos, não pude - 

mos deixar de registrar o que se publicou, em matéria de "trapaça eleito

ral", ocorrida na década de 40 (1840);

"Uma das trapaças eleitorais mais astutas, e que a não ser a im
piedade que denota, provocaria o riso, foi a que se deu em uma 
das freguesias do norte, no tempo em que as umas não tinham 
guarda de noite e ficavam trancadas nas matrizes (...)
Certo vigário, grande partidista, reconheceu que pelas listas 
que estavam na urna, tinha perdido a eleição. Conferindo com os 
seus correligionários a este respeito, assentaram em comprar um 
homem, que se fingisse de morto, e fosse levado ã matriz, jâ ã 
noitinha(...) para ser encomendado e enterrado. Com efeito, ul
timados os trabalhos eleitorais daquele dia, veio para a matriz 
o fingido defunto, devidamente amortalhado.
0 honrado vigário encomendou com a maior seriedade o seu gueA- 

AeÁAo eÂeÁXoAoí e disse que, sendo já tarde, ficaria para ser 
enterrado no dia seguinte.
Pela manhã, vindo os mesârios continuar os trabalhos eleitorais, 
não encontraram a uma e, dando busca pela matriz, sõ acharam
os restos da mortalha despedaçados, porque o suposto defunto

■- 8 também tinha desaparecido por uma janela que ficara aberta".

6. Op. (u X ,, veA apêndice pp. 551 - 561.

7. Op. c JX ., pp. S9 - 90

8. íbid (o gnÁ{iO e noMo)
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Complementando o tema acerca das eleições indiretas, caracte-
Q

rizadas por buAÍoò funcòtaò, de-òv&Agonka, òacJUlzglo, etc., não fugi - 

mos a tentação de transcrever alguns comentários do trabalho de Dr.

José Antônio de Figueiredo, publicado no Diário de Pernambuco (1861) : 

"(...) Corromperam o cidadão (...) corrompiam ao mesmo tenpo o homemIIÜ 

ram da sua fragilidade, degradaram o votante primário ou o eleitor e 

não viam que degradavam também o homem, que não podia ficar puro quando 

o cidadão já não o estava! Violentaram o voto popular; mercaram-no nas 

igrejas e colégios eleitorais, ã face de Deus e dos homens, e queriam 

que o homem, acostumado a vender o que, por sua natureza, não é comer - 

ciável, e nem um direito seu, e sim um tremendo dever político, não ven 

desse também com a mesma facilidade o deposito, a confiança, a honra 

(...) Porque recuaria ele de vender o seu crédito pessoal (...), quando 

não temia vender a fé do cidadão, o seu dever político nos templos do 

Santo dos Santos I (...) Imprevidentesl não quiseram compreender que as 

relações políticas estão estreitamente ligadas com as relações morais e 

religiosas (...). Onde não há moral política, não pode haver moral pri

vada, que o vício das instituições políticas invade e penetra toda a so 

ciedade, corrompendo a natureza do homem, vindo este a receber a mor

te das mesmas instituições, destinadas a conservá-lo e a tomá-lo mais 

feliz. (...) Chegou a tal estado de corrupção e miséria, que assim o 

descreveu o eloqílente (...) parlamentar Sr. Conselheiro Salles Torres 

Homem, na sessão de 25 de junho deste ano (1861) : - o que é o direi

to eleitoral? (...) 0 que é, na prática, ainda uma vez, esse seu direi

to? É a faculdade de ser corrompida a dinheiro pelas facções, de ser in 

timada pelos subalternos, ou arrastada pelos potentados das localida - 

des (...) que tomam cada eleição um tremendo cataclisma, pertubando,en

9. Op, cÁX., po6-iljn.
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sangüentando e desmoralizando o país." E, continua o autor do artigo, "tais 

verdades dispensam comentários. Tal tem sido o passado do nosso regime elei

toral; o futuro corresponderá ao seu passado.

Tal asserção nos lembra as palavras do eminente historiador Josê 

Honorio Rodrigues, quando afirma ser imperativo o "reexame do passado, des

fazendo mitos, tendo o senso da falência da tradição e mostrando a necessi

dade da ousadia e da novidade na concepção política do presente e futuro"e, 

citando Collingwood, diz qan a toAzfa do hiòtofviadofi 2. fizvelaA oò aópecto-6 

meno4 Õbvloò da òltuação presente, oaaltoò aoò olhoò descuÁ-dado-f,. A visão 

retrospectiva deve servir, então, para mostrar que certas feições caracte - 

rísticas de nossa historia não são nem acessórias nem fortuitas, pois estão 

enraizadas no nosso passado."

3-2. A IÎ reRVENÇÃO DO GOVERNO NAS ELEIÇÕES: " VOTO LIVRE?! ... 

QUEM 0 crerã:I "

Defendendo a eleição direta, o Dr. Pedro Autran da Malta Albuquer - 

que, publicou no Diário de Pernambuco, as suas reflexões, no ano de 1861, 

por considerá-la "como o único meio de pôr termo ãs desordens que se davam 

com as eleições indiretas que so favoreciam os interesses de alguns, com 

desproveito notorio do bem geral." Chama atenção o que ocorre na eleição d^ 

reta e indireta "Na eleição indireta, o eleitor pHÁmõJilo dá o òec.andõjvio ; 

mas o primário procede da vontade da lei. Se a lei ê, pois, definitivamente 

a fonte do direito político eleitoral, por que razão não o há de colocar lo

10. Op. c it .,  pp. 139 -141 .  ( o  gnlfo e noMo)
11. J .H . ROVRJGUES, Conciliação. . . , p. 17. ( o grifo é noóóoj.
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go na altura mais conveniente ao bem estar social? A eleição indireta con 

some tempo ao eleitor primário e secundário; a direta economiza tempo,por 

que há uma so eleição. Em suma, a eleição dJjizta. é a ilustração, a virtu

de, e a independência, intervindo no governo da sociedade em proveito de 

todos; e a indÁAoXa, a intervenção da capacidade e das paixões em provei 

to dos prepotentes, ou dos demagogos, com desproveito social".

Sobre a intervenção do governo na eleição e a prevenção dos 

meios de corrupção, assinalou que: "não basta (...) que o sistema eleito

ral seja organizado (...) para se colher todo o bem da sua instituição,ou 

tras garantias são necessárias; - a não intervenção do governo na eleição

- a remoção dos meios de corrupção.(...) qua.se todos os governos têm en

tendido que as eleições lhes devem ser subordinadas, a fim de afastarem 

os embaraços que uma oposição sistemática lhe pode trazer (...), influin

do na eleição, não so perverte o sistema constitucional, como se desnatu

ra (...) dizemos que se d2AnatuA.a , porque o governo não é pcwtido, mas 

podeA, que administra os interesses gerais e propõe ao corpo legislativo 

(...), o que lhe parece de conveniência. Que os pcuUidoi, tenham seus õr

gãos no parlamento, parece-nos rac.ional, porque da discussão das opiniões 

ê que pode sair a verdade social. Mas que o govíMno os tenha de prevenção, 

ê absurdo; porque se o governo ê podzH. e não pcuitido, que lhe importa o 

triunfo desta ou daquela opinião do parlamento? (...) A abstenção do go - 

vemo nas eleições é’, pois, uma condição imposta pela mesma natureza do 

sistema representativo que, sendo degenerado, ê pior que o d u p o tísm o ,^r  

que este não engana, pois ê de sua natureza opfiejiàon.; mas o sistema re

presentativo corrompido produz os males do despotismo (...). Os abusos 

multiplicam-se; a opressão mantêm-se com. as formas da liberdade política. 

Não sõ ê necessário que o governo se abstenha de influir nas eleições, 

senão que os eleitos não possam pagar com as graças do governo os servi - 

ços recebidos dos eleitores. 0 meio uÁaaZ de apelar para o interesse pri
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vado dos eleitores ê a promessa de empregos. Se houvesse, porem, uma lei . 

que regulasse a promoção de empregos; se eles não fossem providos sem a 

informação previa dos chefes das repartições; se as distinções honoríficas 

estivessem ligadas por lei a um certo número de anos de bons serviços púbH 

COS tomadas estas precauções a fim de impedir a corrupção do elei

tor, ê também conveniente prevenir a do eleito (...), por uma leí que 

declarasse incompatível com o cargo de representante da nação todo o empre 

go permanente.(...) É de absoluta necessidade que os empregos e as honras, 

instituídas para o bem comum, não sejam negociáveis entre o candidato e o 

eleitor, nem entre o governo e o eleito. São estas as garantias indispensâ 

veis para completar um bom sistema eleitoral (...). A principal ê o clvlò-

mo (...), 0 amor da população em geral ao bem público, porque, se faltar
~  -  12 este amor, a eleição, ainda que direta, não preenchera o seu fim. (...)"

Mas ou menos cinco anos antes desta publicação (1861), em Santa 

Catarina, o jomal 0 ARGOS, de 31 de outubro de 1856, publicou sob o títu

lo: Voto livrei... Quem o crerãll!, um interessante texto, manifestando 

que os catarinenses não permaneciam insensíveis ã problemática suscitada.

Por consideraimos esta argumentação, compatível com o exposto 

acima, transcrevemos alguns trechos que nos parecem fundamentais:

'’1)Ã.gmO'b algumcu palavAoò òobAu qj>òou, -idííciò de. voto ti- 

vAe. Wão podmoò compAeendeA bem o que òeja o voto ti- 

vfie no ImpeAío do BaoáI í , com eòpeciaJiidade neòta tenAo. 

onde habÁXamoò. £ ce/itZiòimo que oò votanteò cidadãaò 

òão tivAeò, poiò i^ue a conòtitulção exclue do exercício 

deòòe dÃAeito potctico ao e^cAavo; maò oò votoò não òao 

Livfieò; òao òujeÁXoò. [/ejamoò òe podemoò òuòtentaji eòta 

oòòeAção com Aazoeò talvez IndeòtAutZveÃò. PaAa haveA 

voto tivAe ( tomada no AigoA de òua acepção] òeAÍa In  - 

dupenòãvel que a maòòa doò cidadaoò votanteò foòòe -in-

12. PedAo AutAan da Matta ALBUQUERQUE, et atii. Rejom a EleitoAot, op.cÁX., 

cf. pp. 235 - 246 ( 0 gAifo e noòòo]
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dupenòãvzZ quz a masòa do& cidadãoò votantes foòòe tnde 

pendente, mas tsto é o que não vemoò  ̂conòldeAamoò tao 

impoòòZvet como, falando geometricamente, fom ar um ângu 

to de duas paratetas) togo onde não pode extòtÁJi Indepen 

dência não pode haver liberdade de consciência'. (...) ~ 
Serao tlvreò oò votoòjioò guardas nacionais? Serão tivreò 

Oò votoò desòa mattldao de empregadoò públicoò que estão 

a mercê de algumas penadas de tintas com oò  quais atira- 

se com eles a um canto (...) ninguém de boa fé o afirma

rá. Basta considerar que ninguém quer sofrer peAsegul - 
çõeò! (...)13

3.3. A PROVA DA INCAPACIDADE DO SISTEMA ELEITORAL : A RÁPIDA 

SUCESSÃO DE REFORMAS

'Escolhei d'entre vos homens sábios e capazes, e cuja vida seja conhecida 

pela sua probidade nas vossas tribos, para que eu vo-lo ponha por chefes.” 

(Deut. cap. 1?, v. 13). Assim encabeçou o artigo José Antonio de Figueire

do, lente da Faculdade de Direito de Pernambuco, publicado no Diário de
14Pernambuco , onde manifestou categoricamente a sua aversao ao sistema 

eleitoral que "barateou o direito público a todos os cidadãos (...)”, o 

qual não passava de uma ratoeira,para iludir os incautos, sendo a eleição 

indireta um meio seguro para perpetuar o predomínio dos mandões, etc.

0 governo não ficou alheio aos constantes ataques feitos ãs eleã̂  

ções indiretas. Tentou mantê-lo através de uma série de reformas, como vi

mos no capítulo II deste estudo. Entretanto, como foram analisadas essas

J3. Jom al 0 ARGOS, VeóteAAo, de 31 de outubro de 1S56, nQ ib.

14. Publicado mais ou menos entre 1S60 - 1861. Não podemoò precliar melhor

06 datas de tais publicações joorquanto eòteò artlgoò foram compltadoò 

e edltadoò em H b 2 , em obra já citada, ( organizada pelo bachar(^ 

Antonio Hercutano de Souza Bandeira - Reforma Eleitoral - Eleição Vlrec- 

ta ] qae noò òervlu de base docmental. Entretanto anotamoò que fre- 

quentemente aparece a frase "no ano pasòado", de onde òe calcula ter 

òldo entre HbO - 1S61.
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reformas eleitorais, ainda no início da segunda década do século passado? 

"0 espetáculo ridículo, e ao mesmo tempo doloroso, que tem dado ao mundo 

o nosso país com a eleição indireta; o conhecimento da historia dos go

vernos representativos nos diferentes países mais civilizados, onde a 

eleição direta quase geralmente tem sido sempre a base do sistema repre - 

sentativo, tem profundamente radicado no nosso espírito a convicção de 

que semelhcinte meio, além de concorrer poderosamente para falsear as ba

ses do sistema representativo, é uma fonte perene de corrupção e de anar

quia. E na verdade, basta con6Ã.de.AoA ai dí^eAentei Az^oAmai, poAque m  

tão pouco tm po t m  poi-iado o noiòo ilA tm a  eZettoAol, poAa Acconhcccmo-i 

togo a òua ■incoveníê.ncía o. -inopoAtunldade'.

Lancemos, pois, uma vista rápida sobre a historia das nossas reformas 

eleitorais. Desde 1824 a 1842, nesse primeiro período da nossa vida polí

tica, onde primávaros ainda pela pureza e ingenuidade (...), não foram 

suficientes as instruções de 26 de março de 1824, que foram a nossa pri - 

meira lei regulamentar de eleições, porque iQ.Yitiu~i,e logo a mce^-i-idade 

dt novai atttA.açõei t

De fato, sucessivamente, foram surgindo as reformas eleitorais: 

a resolução de 29/07/1828, a Lei de 01/10/1828, o Decreto de 06/11/1828 , 

as Instruções de 01/12/1828, os Decretos de 28 a 30 de junho de 1830 e de 

03/09/1832, etc., aqui citadas a título de exemplo, pois tais reformas 

vão continuar £io longo do Império.

Em 1842, o ministro do Império, Cândido J. de Araüjo Vianna 

(marquês de Sapucaí) declarou que aumentava dia a dia a necessidade de 

leis eleitorais.Nesse ano, os abusos e fraudes foram tão evidentes que

15. Joòt Ayiüíyvío dt FIGUEtREVO, tt aJUÁ, In: Rt{)0nma EltltoAal..., pp. I-II.

16. Reiatõnto dt 1842. U n : f.B.SOARES PE SOUZA, 0 SUttm a EleÃtoAal...  ,p.56]
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o país reclamou nova reforma eleitoral. Esta veio anunciada a 04/05/1842, 

sem, entretanto, corrigir os defeitos que se esperavam. Prova disto é que, 

quatro anos depois, surgiu a lei de 19/08/1846, mas "apesar de tão louvá

veis desejos, o mal continuava por tal maneira que essa reforma achava-se 

em 1855, tão transformada pelos numerosos decretos, avisos e resoluções , 

que se lhe foram adicionado, que já era difícil, conhecer-lhe as suas pr^ 

meiras feições"^! 0 mesmo ocorreu com a Lei dos Círculos de um s5 Deputa

do, em 1855 "mas bem depressa converteu-se em tão assustadora e tremenda
18borrasca, que foi necessário recuar e mudar de rumo." Seguiram-se as 

de 18/08/1860, a de 20/10/1875, a de 12/01/1876 e a opinião de historiado 

res, políticos, sociologos, etc., ê unânime: - só havia um caminho para 

minimizar os males e vícios do sistema eleitoral vigente, o da eleição 

direta.

Não podemos deixar de sublinhar a colaboração do destacado pol^ 

tico desterrense, João Silveira de Souza, na obra, "Reforma Eleitoral, 

Eleição Direta", que nos serviu de base documental, citado na nota an - 

terior,

João Silveira de Souza apresentou um artigo, sob o título: "Duas- lições 

sobre as Vantagens da Eleição Direta", no qual desenvolveu interessante 

argumentação. Entretanto, quando da efetivação da eleição direta, nos 

pleitos de 1881, 1884 e 1886, não obteve, em votos, o correspondente ãs 

suas idéias, o liberal catarinense, tão fervoroso inimigo do sistema ind^ 

reto de eleições!

Registre-se, porem, a sua tardia vitória, pelo 1’ Distrito, 

em 1888, para a 21a. Legislatura que, como sabemos, não se reuniu.

17. A.H. do. S. BAWPEIRA, oX oLíl. Refom a ElíuXonaZ.. .  p. II 
U .  Jbld.
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3.4. 0 TRIUNFO DA IDËIA DA ELEIÇÃO DIRETA

0 próprio Imperador, quando da sua primeira visita ao exterior 

(1871) , preocupado com as repetidas alusões ã reforma constitucional pa

ra o estabelecimento das eleições diretas, nos Conselhos que deixou à 

Princesa Regente, diz: "Eleições: Instam alguns pelas diretas, com a 

maior ou menor franqueza, porém nada hâ mais grave do que uma reforma 

constitucional, sem a qual não se poderá fazer essa mudança do sistema 

das eleições (...) sobretudo o imperador, tão interessado que ela seja 

legitimamente representada (...). Não conviria arriscar uma reforma, por 

assim dizer, definitiva como a das eleições diretas (...) sujeitando-a ã 

influência tão deletéria da falta de educação popular.

Sérgio B. de Holanda acredita na possibilidade de que, retoman 

do da Europa e dos Estados Unidos, em 1876, jâ tivesse o Imperador "fir

mado no seu espírito o pensamento de chamar os liberais ao governo para 

fazerem a reforma, no sentido das eleições diretas," e fazer com que o 

ministério funcionasse pelo menos na aparência, pois na realidade não 

funcionava, como nos demais países, onde prevalecia o sistema representa 

tivo. Por quase dez anos, os conservadores dominaram o país e "Sua Majeŝ  

tade não haveria de permanecer insensível ãs queixas da oposição(...) 

queixas tanto mais amargas quanto nzòòe. pojilodo houviz um mlnlòtéAÍo con- 

óZAvadoA dí nome., mcu que timbfLCUia ejn A.e.atízaA o pAogAama de, ouüto panXÁ 

do

19. Cf. S .B . de HOLAMVA, HZ&tofUa GeJuxl da .v 5, p, J77.
20. Op. cÁX., p. ISS
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71Nesse ano, presidia o Gabinete (1878) João Lins Vieira de Sinimbu

e, como a idêia de eleição direta estava amadurecida, D. Pedro convocou aos

seus conselhos o partido liberal, para traduzi-la em lei. 0 problema inicial

residia na mesma questão, a constitucional. Insistiam alguns pela convocação

de uma constituinte, pois era necessário fazer uma revisão nos artigos 90 e

97 da Constituição; outros jã entendiam que bastava uma lei ordinária, de
22acordo com o artigo 178 da mesma Constituição. Diz Tavares de Lyra que Si

nimbu, optando pela primeira solução, "cometeu um grave erro" e, para acal - 

mar o receio de D. Pedro com relação ã reunião de uma assembléia constituin

te, "pleiteou a convocação desta com poderes limitados, a aoyií>tiXuÁ.nt2. cojtó- 

tltuZda, como a qualificou José Bonifácio. Para isto dividiu os amigos, não 

conseguiu desarmar os adversários e acabou retirando-se, por entre os maiores 

dissabores, ante os embaraços que se lhe depararam no parlamento (...). Ne£ 

ta conjuntura (...), bebeu o cálice de amarguras. 0 Sr. Martinho Campos o 

flagelou numa praça pública. Os Srs. Octaviano, Dantas e Saraiva o abandona

ram (...) Sinimbu retirou-se e isolou-se nobremente no senado. Morreu aos 97
23anos de idade, em extrema pobreza." Em tais circunstâncias, exonerou-se o

21. BachoAtí m  dujiejjto paZa Acadenvia de. Otinda e doutoK peta. UwivenÁldadz 

de Jena. UaglòtAado. foi pAesldente de ALagoai,, SeAglpe, Rio GAande do 

SuZ e Bahia. Deputado de TB42 - 1S44 e de 1S53 - 56 e SenadoA em lS57,pe

lo -òeu eÁtado. !ÁlnlÀtAo de EòtAangelAoS em 1 859 ( no Oab.feAAaz); da 

agAÍcuítuAa e depoló da juÂtlça em 1 862, no MlnlàtÍAÍo doò Velhos ( ete 

eAa 0 maLi, moço e jã pasòava do6 cinqüenta anoò], a que a iãtÍAa popuZan 

apeLidana-o de "pasmado" baleando--se naó Inlcíaíò e tZtuZo6 doé que com

punham eòte mlnlsteAío: PolldoAo AbAantes, Sinimbu, MaAanguape, DeiamaAe 

e Olinda. (Ĉ . T. de LVRK, JnitÁtuiçoes. . . p. 202)

22. "Ant. 178. E so Conòtltuctonal o que diz AeJ>pelto aoi> U m ites , e atüú. -

bulçõeA Aespectlvas dos VodeAes Políticos, e aos D-Oie^os Po

líticos, e Indlvlduaes dos Cidadãos. Tudo, o que nao e Constl 

tuclonaZ, pode seA aíteAado sem as ^oAmaíldade Ae^eAÍdas, pe

las leglslatuAas oAdlnanlas."

(C)(. Constituição Política do ImpÍAlo do BAazll, In : COLLEÇÃO.. . ,  pp. 32 

33).

23. C^. T. de LYRA, Instituições Políticas. . . ,  pp. 202 - 203.
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24

A gueda do Gabinete Sinimbu, liberal, no poder, foi resultante

da propria oposição existente entre os liberais, evidenciando a fragili-
2fs,

„26

25dade dos partidos, como classificou Sergio B. de Holanda de "liberais

contra liberais.'

Entretanto, sem nos determos nos infindáveis e acirrados deba

tes entre os políticos, notadamente do Senado e da Câmara dos Deputados 

qOe precederam a tão propugnada reforma eleitoral de 1881, cunpre lem - 

brar que o final do sêculo XIX foi marcado por grandes transformações 

econômicas e sociais. 0 trabalho servil decadente foi substituído pelo 

trabalho assalariado; novas técnicas foram introduzidas nos engenhos e 

nas usinas; o beneficiamento do café contribuiu para uma maior produtivî  

dade, e as camadas médias urbanas clamavam por representatividade, criti 

cando o sistema eleitoral.

Nestas circunstâncias, queixava-se D. Pedro; "Difícil é a po

sição de um monarca nesta época de transição. Muito poucas nações estão 

preparadas para o sistema de governo para que se caminha, e eu, de certo

modo, poderia ser melhor e mais feliz presidente da República do que im-
27 ~perador constitucional." E, nao obstante a resistencia do Senado ao

24. Joóí AntonÃ.0 Sa/LOÁva. BachcuieZ m  VÁjieJXo, pouco òc dcdicou õó Ic- 

tnxn, juAldícas. E/ia agnÁcattoA, e político, foi Vzputado de. 1S53 a 1S67, 

quando tomou aòòznto no Senado. Eajx nepAesentante da Bahia. Vol pKe- 

sldznte daò pAovInciaò de PiauZ, klagoaò, São Paulo e Pernambuco; foi 

UiniAtAo da Manlnha em 1857; do ímpenlo e 1861; da Ma/oinha, de estAon 

geiAoò e Interinamente da gaenAa em 1865; da fazenda, em 1880 e 188J, 

noò gabinetes de 28/03 {1880) e 06/05 /1885) ,  quando ocupou a pKesl- 

dêncla do conselho; em 1864 ex.en.ceu Impontante mlòòão diplomática no 

Pnata. ( Cf. T. de LVRA, Jn ò tltu iç d u .. . , p. 203; leia-òe também "Aiá 
òão SaAalva’’ , In : Vlclonânlo de H-lst. do BAaòlí, ono. 8. BANVECCHJ, 

pp. 375 - 376).

25. Cf. B.W.C. LEITE, 0 Senado. . . , p. 153.

26. S .B .  de HÕLANVA, Hl&tonla Genal da C l v . . . ,  pp, 234 - 236

27. Op. c i t . , pp. 273,
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voto direto, no que era animado pelo proprio Imperador, caberia ao Conse - 

lheiro Saraiva apresentar as bases do projeto. D. Pedro jamais se manifes

tou favorável. "Mão foi oJie qum  o quÁÁ, fonm  oò doÁjí panZídoi, e nu ò d ca
~ - 28 

òo não Zho. coube. òe.não aquícòcín.".

A imprensa catarinense acompanhava, com interesse, o andamento 

do projeto reforma eleitoral e, sob este título , o jomal A A/ERDADE, de 

14/11/1880, publicou: "Foi aprovado no Senado por 30 votos contra 12, o ar 

tigo 1? do projeto da reforma eleitoral, isto ê, aquele que estabelece o

sistema direto nas Eleições. So 14 foram os senadores conservadores que o
29 -aprovaram." 0 mesmo periodico, pouco mais de um mes, anotou:

"Conòta-noò que., na n.e.unÁ.ão ceZcbfiada ante-ontem peloò mem 
bn.oò do poAtído eonòen.vadofijio òenado, ftcou acò oZvtdo I. .7}:
IÇ SeA adiada a 3a. dlòcuÁòao do pfiojeto ( . . . )  dependendo 
eòte, paAa a òua execução, de um Aegulamento que pAecUa 
da apAovação do podeA Z.eQÁJ>tatÃ.\)o, não convém at^opeZa/i a 
Aefenlda díòcuòòao, que fica n.eò>en.vada paAa a pAÕxlma òeò- 
òão do paAlamento.
2Ç Reòtnlngl>i a votação quanto ao aAtlgo SÇ do pAojeto, no 

òentldo de òeA òupnÁmldo o voto aoò natuAallzadoò.

Infomam-noò também que, tendo òldo aventada a ldéla_ de 

òeA Aejeltado completamente o pAojeto em 3a. dlòcuòòao, na 

da foi Aeòoívldo a taí A.eòpeito, a vlòta daò dlòcoAdãnciaÁ 

daò oplnloe^, nqtando-òe, entretanto, que. a mdofvia moòtAa 

va-òe pAopenòa ã Aejelção fom aí do pAojeto

Sobre as especulações do projeto de reforma eleitoral, através 

da imprensa no município de Lages, nada nos consta, lamentavelmente, por - 

que, como afirmou Peluso Jr., a população lageana não conhecia a neutrali

dade nas questões que se lhe apresentavam, manifestando-se, em seguida,nos 

jornais, como 0 LAGEANO de 1884, que "apAeòentava a combatividade que ca- 

nacteAiza a ImpAen^a.’’^^ Realmente, percebemos esta característica em al-

2S. íbld.

29. JoAnal A i/ERVAVE, Laguna, nÇ 95, p. 2, de 14111/1880

30. Op. c it ., nÇ 101, p . 2, de 26/12/1880.

31. l/.A. PELUSO JR. ,  L a je ^ . . . ,  p. 120.
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guns exemplares desse periodico, fundado no ano de 1883, portanto, jâ 

posterior ao período que antecedeu a reforma do sistema eleitoral.

Contudo, pode-se registrar o que foi publicado, sob o título 

OPINIAO LAGEANA, a 06/01/1878, no Jomal desterrense o DESPERTADOR, acer

ca da corrupção dos jurados: ”E assim, a sangue frio, atiram esse golpe 

desmoralizador ao seio de um povo que coberto de vergonha lamenta a sua 

sorte, por se considerar cidadão de homens a quem a lei rodeia de tanto 

prestígio e garantia, dando-lhe o direito de punir os criminosos, e que,
33no entanto, sao os proprios a ampara-los e protege-los1..Que vergonha 1...'

Finalmente, o Conselheiro Saraiva conseguiu a pretendida refor 

ma pelo processo legislativo ordinário; reduziu o voto a um so grau, ou 

seja, eleição direita, pela lei n? 3029/01/1881, cuja base assentou-se no 

projeto que lhe apresentou Rui Barbosa, reforma esta, como jâ nos referi

mos, que ficou conhecida por LoÃ SaA.aiva ou iiíi do Ce.nòo, pois estabeleceu 

o requisito censitârio de uma renda de 200$000 para a inclusão do eJLoJXoK 

no alistamento e, para os a renda de 1:600$000 ao Senado e a

renda de 800$000 para Deputado ã’Assembleia Geral.

32

32. Vl&pomoò dí algimi e.xmplaAej> [x q a o x] do K^zAldo ano pofi u p tc la í  gtn 

tÁXzza do Sa . LicuAgo Costa, os qaaú  ^azm  poAte. da Coleção Otacltio 

Costa, quiçá os únicos existentes.

33. Jo/inaZ 0 VESPERTAVOR, VeòteMo, de 06/01/1S7S.
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0 quadro V, abaixo, permite, uma comparaçao entre as rendas fixadas nas
34leis anteriores:'

QUADRO V
EVOLUÇAO DA RENDA EXIGIDA PARA OS ELEGTVEIS E ELEITORES 
1821 - 1881

Decreto de sete de março de 1821
. Para ser DEPUT7MX) ÃS CORTES, requeria-se renda anual líquida ADVINDA 
DE BENS PRÓPRIOS. ( Art. 92)

Decisão de 19 de junho de 1822
. Com relação aos EÎ EITORES, estavam e x c l u í d o s  todos aqueles 
que recebessem salários ou soldadas. ( Cap. 1-8)

Lei de vinte cinco de março de 1824 
SENADOR - 800$000 ( Art.45)
DEPUfADO - 400$000 ( Art.95)
ELEITOR - 100$000 ( Art.92), para votar nas eleições paroquiais

Lei de dezenove de agosto de 1846 
SENADOR - 800$000 
DEPUTADO - 400$000
ELEITOR - 200$000 ( Art.94), para votar nas eleições secundárias 

ou seja, para Deputados, Senadores e Membros dos Conse
lhos Provinciais.

Decreto de nove de janeiro de 1881 
SENADOR - 1.600$000 
DEPUTADO - 800$000 
ELEITOR - 200$000

34. . VzQAzto da 0 V 0 3 n m ,  In : F,8. SOARES PE SOUZA, 0 S ú ^ t m a . . . ,  p. 173.

. VzcAzto dz 1 9 l 0 6 i n n , op. z l t . ,  p. 178.

. Lqá dz 25/03/1814,  In :  ConótCtuíção Política do ímpznÁ,o do BAazÁÂ, 

COLLEÇÂO.. . ,  p. 13 z poòòim.

. VzcAzto dz 19/08/1846, ini F.B. SOARES VE SOUZA, 0 S l itzma. . . ,  p . 218 z 
poAòim.

. VzcAzto dz 09/01/1881,  tn: Actoi> do Podzn Lzglòlatívo, COLLEÇÂO...  ,p. 01 

z paAòtm.
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Na capital provincial catarinense, o jomal 0 DESPERTADOR, a 

16/01/1881, publicou que, "pelo decreto 3029 de 9 do corrente, que refor 

mou a legislação eleitoral (...), com o intuito de garantir a verdade da 

eleição", foram atribuídos aos magistrados do Brasil muito importantes

funções, como os julgamentos ao novo alistamento eleitoral, a entrega de
35 * -títulos, etc... E, no dia 21 desse mesmo mês, anunciou na primeira pâ-.

gina;

"Alistamento Eleitoral - o Ministro do Império dirigiu aos Pre 
sidentes de Província, a seguinte circular:
(...) convido o quanto antes a execução ao referido decreto,na 
parte relativa ao alistamento de eleitores, visto que os pra - 
zos perfazem 217 dias ou sete meses,e sete dias (...) trabalho 
que é um dos mais importantes, no regime da nova lei (...) V. 
Ex. marque o dia (...) para o dito alistamento, de modo que o 
respectivo processo, inclusive a distribuição dos títulos dos 
eleitores termine, por todo o mês de outubro deste ano."^^

Nestas circunstâncias, cumpria-se proceder ao primeiro alista

mento dos eleitores em toda a província, observando-se os requisitos le-
37gais que exigiu a tão esperada lei 3029 de 09/01/1881.

35. Joànaí 0 VESPERTAVOR, VíòtíAAo, p. 1, dí U / 0 1 / U S 1 .

36. Op. cjX . ,  nÇ 1863, p. 1, de 21101/1881.

37. Umav-Uão ge.mljx -òlntétíca do òlòtm a eZQÃJLon.aZ doj>dz o fJjn do peAZo  ̂

do_ hvpe.AÃaí atl a República l/elha encontA.a-òe em EdgoA CAROME, A Re- 
pãbtíca VeZha [1889 - 1930], ínÂtitmíçõu e Clo6òU SocÁ.oxò. R.J~. ê 
Sao Paulo. VlfeI, 1978, pp. 295 - 298.
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IV. A PROViNCIA DE SANTA CATARINA E 0 ALTIPLANO CATARINENSE 

(1771 - 1889)

4.1. OS ANTECEDENIES COLONIAIS: LAGES PAULISTA ( 1771-1889 )

0 leitor não pode deixar de se beneficiar previamente ã abordagem 

de nosso tema, quanto ã posição geográfica, política, social, econômica , 

etc., embora rapidamente, do altiplano dentro da província de Santa Catari

na.

Situada ã oeste da Serra Geral, na altitude de 950 metros, "assen
1 2 tada sobre um altiplano" , Lages foi criada , de acordo com as instruções

do Governador e capitão-general da Capitania de São Paulo, D. Luís Antônio

de Souza Botelho e Mourão, Morgado de Matheus, por Antônio Correa Pinto

que, "chefiando uma baidera colonizadora (...), chegou em 22 de novembro

de 1766 aos campos de Lages, com a ordem de fundar uma vila (...)" ,̂ levan“
4do consigo uma imagem em pintura, de Nossa Senhora dos Prazeres.

7. \JlcXon. A. FELUSO JR., Lajdò, a Rainha da SeAAa, p. 31.

2. "ViZa pela CaAta Regia de 26 de janeiAo de 1765. IvUitaZada m  22 de maio 

de 1771. Cidade peta Lei Provincial nQ 500 de 25 de maio de 1870". C£. 

DIRETORIA GERAL DE ESTATÍSTICA, PnjovlncÁ.a de Santa Catha/Una. Munídpioó 

e PaAochiai, -i/n, 1872.

3. l/.A. PELUSO JR. , L a j e s . . . , p. 35.

4. L.A. WJTELIX, Notai paAa a HiitÕKia de Santa Catanlna, p. 242.
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P O S I Ç Ã O  GEOGRÁFI CA DE LAJES
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Na época da fundação de Lages, a grafia adotada era " Lagum,", 

como se observa, por exemplo, na correspondência do governador da Capitania 

de São Paulo, D. Luís Antônio, de 07 de agosto de 1766, quando dâ a seguin

te ordem: "Porquanto tenho determinado em virtude das ordens de S. Magesta- 

de augmentar as povoações desta Capitania, e tenho notícia que na poAújgm 

chamada de Lagani, sita no sertão de Curitiba hâ terras sufficientes para 

estabelecer uma boa povoação, ordeno ao Capitão-mor Regente do dito sertão 

Antônio Corrêa Pinto - sirva de Director, fundador e administrador da dita 

povoação

Para Crispim Mira, a denominação de Lages "provém da grande
6 *7quantidade de grés , rocha que era conhecida por pcdAo. lagcó".

Sobre a fundação de Lages ficou patente o seu caráter militar 

"Para fazer frente às Missões espanholas e fortificar o rio das Pelotas." 8

5. Cf. LicuAgo COSTA, 0 Continente daò LagcnA, p. 45; e "peZo vocabuloAÍo 
OAtognãfico da iZngua PoAtugu&òa, apAovado pola Acadmla BfuuHoÃAja de 
LctAai em J2 de agoòto do. 1943 e altdAado poZo Acofido Ofvto f̂iãflco de 
1945, 0 nome pai6ou a òcfi LAGES, que foi com alguma rclutancia, adota 
do pelo Governo Municipal. Maó o acoKdo deixou vigente o uio de LAJA 
ou LAGEA. Baneado, talvez, neita última gm.fla e alegando que, afinal, 
prevaleceu a tmdíção, o Pref^to Uldal Ramoò Júnior aJii>lnou Vecreto 
em 1960, restabelecendo o topÔnlmo de LAGES com g " . p. 744
A propÕòlto, no Vlcionãrio Aurélio lemoÁ’- ” LAJES".

6. GRfS - arenito

0 arenito, encontrado em toda a parte naò mali variadai compoil 
çõeò, parece lyidlcar por òl òõ, a formação geológica de Lages".
( In: R. Al/f-LALLEMEMT, op. cÁt. p. 79).

7. Criiplm MIRA, TeAAa Catarinense, p. 83.

8. Manuel da Silva MAFRA, Expo-ilção HlòtÓrlco Jurídica, p. 140 ( In: U.A. 
PELUSO JR, Lajzò ..., paiòlm., que trata de foma baitante coerente i>o- 

bre ai razõeò da fundação de Lageò].
Ver também, In: L. COSTA, 0 Continente..., pp. 40-69
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Prova disto ê que, no cenário europeu, na época, assumiam grandes 

proporções os atritos entre as coroas portuguesa e espanhola, em virtude 

das transgressões dos limites estabelecidos pelos tratados de Lisboa (1681), 

de Utrecht (1713) e de Madri (1750). Esses desentendimentos se agravaram 

com a política de expansão pombalina que, em resposta, determinou a invasão 

da ilha de Santa Catarina, no ano de 1777, com a expedição de D. Pedro de 

Cevallos, vice-rei do Rio da Prata, expedição preparada igualmente para a 

Colônia do Sacramento e para a província de São Pedro do Rio Grande do Sul?

Na verdade, a preocupação do governo de Portugal, através de Pom

bal, era a de fortificar não apenas a faixa litorânea, mas também, e princ^ 

palmente, o interior, precavendo-se, dessa forma, dos ataques espanhóis.Daí 

a afirmação exata de Miguel Quadros, sobre a fundação de Lages, que teve co

mo "unico e exclusivo fim do Governo Português em defender as chapadas da
•  -.10 Vacaria.

Interessante é ponderar tal disposição de Pombal, na correspondên 

cia do Governador e Capitão-General da Capitania de São Paulo, D. Luís Antô 

nio Mourão, ao Ministro da Marinha e dos Negócios Ultramarinos, Martinho de 

Melo e Castro, a 13 de novembro de 1773. Diz ele: "As minhas instruções com 

que vim para este Governo, foram não so para defender Viamão, mas para re

torquir sobre os Espanhóis confinantes todos os artifícios que deles, por 

tantos anos, se tinham servido, para se internarem nos nossos Sertões, lan

çá-los fora deles e nos pormos em estado de lhe ganharmos todas as Praças 

até a Colônia e tudo o que eles possuem no interior do nosso Brasil, até 

conseguir a desejada demarcação a que se aspira".Na parte IV dessa cor-

9. "A nazão qqaoZ  dn todoi zò t u  fatoò’- a. luta peJLa flxaçao da fnjonttvw. 

rnojiLdlonaZ da colÔnla, no coóo do. Santa CatoAlna." ( nota dt Vtcton. A. 
PELUSO JR).

10. lüiguel QilAVROS, Lmitiiò Uanto. e Oíòtz dz Lagu m  1820, p. 5.,
11. Roma/Uo MARTI MS, Lagzò - HlàtoAÍco dz òua Fundaç.ão ato. 1821, Vocumentoò 

z An.gumzYitoò, p. 28.
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respondência, lê-se: "(...) a defesa de Viamao e a conquista do que os es-
12panhois nos tem usurpado.”

Estas declarações confirmavam as instruções do Ministério de Pom 

bal, dirigidas ao então Governador de São Paulo, Martim Lopes Lobo de Sal̂  

danha e ao Governador de Minas Gerais, D. Antônio de Noronha, a 24 de ja

neiro de 1775.

A primeira instrução, dirigida a São Paulo, diz: ”Entre muitas e muitas 

úteis Disposições que El Rei Nosso Senhor tem mandado estabelecer nos seus 

Domínios Ultramarinos, uma das mais importantes ê a que tem por objeto a 

Defesa, Conservação e Segurança de todos e de cada um deles”. N a  segunda 

instrução, se dispõe o seguinte; "Sm do ceAto que, neòsa n.ecZpnúca união 

de poden., com iste essencialmente a maton. lofiça de um Estado, e na {^aíta de 

la , toda a ^haqueza deZe'."^^

0 pensamento de Pombal jã remonta ao ano 1771 ( 01 de setembro), 

quando das instruções ao Governador de Mato Grosso, D. Luiz Albuerque e 

Melo Pereira e Cãceres, se alude a que deste 1767” (...) se acha estabelec^ 

do o Sistema Fundamental que hoje forma o Governo Político de toda- a Améri

ca Portuguesa.

Dentro deste marco de disposições institucionais, insere-se, or 

ganicamente, a razão da fundação de Lages, que não fica, dessa forma, des

prendida do conjunto de "sistema politico da knexicja PoAtuguêsa."^^

12. Op. c it ., pp. 28-29

15. MaAcos C. MEMVONÇA, 0 MoAquês de Pombal e a Unidade BAasIíeÁAa, p . 74.

14. Op. cit. p. 75.

15. Ibld.

16. Ibld.



4.2. LAGES INCORPORA-SE A SM TA CATARINA - 1820

 ̂ Lages esteve integrada ã Capitania de São Paulo, desde a data de

sua fundação (1766) ate 1820, quando foi incorporada ã Capitania de Santa

Catarina: de conformidade com o Alvara de 09 de setembro de 1820: ” Eu, El

- Rei, faço saber aos que este Alvara com força de Lei virem: que tomando,

em consideração, que òtndo a Vila. daò Lages a mais moAldlonai das VkovI yi -

CÂ.OS de São Paulo, pela grande distância em que se acha da Capital, não

pode ser prontamente socorrida com oportunas providências, que a façam

elevar-se do estado de decadência em que se acha, procedida dos repetidos

danos que os indígenas selvagens seus vizinhos têm feito no seu territorio;

e que reunindo-se ao Governo da Capitania de Santa CatoAlna, de onde pode

ser mais facilmente auxiliada, se tomarão menos atrevidos aqueles malfaz£

jos selvagens (...), deixando os colonos com a segurança precisa para se

aproveitarem da grande fertilidade das terras (...): Hei por bem desanexar

a mencÃonada Vlta das Lages e todo o seu Tenmo da PAovIncia de São Pauto e

ineofipofiã-ta na Capitania de Santa Catanlna, a cujo Govehno {^leahã. d'on.a

[sia] em diante suje-íta. Dado no' Palãcio do Rio de Janeiro aos 9 de setem
17bro de 1820. REI com guarda, 'rhomaz Antonio de Villanova Portugal.”

Como ser observa, esta incorporação visava atender ã necessidade 

em termos de defesa, a um centro mais proximo. E oportuno lembrar que nes

sa êpoca existiam apenas os caminhos de tropas, destinadas ao transporte
18de gado do sul para o Leste e centro do Brasil , tomando-se, pois, difí

cil o acesso ã região planaltina, pelos habitantes do litoral.

72

7 7. R. MARTWS, op. d t . , pp. 37-32 .
18. C{̂ . Waiter. F. PI M l  A, AtZas HlòtÕnÃ.co do Estado de Santa CatoAlna, s /o .
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Comenta Ciro Ehlke que foi devido justamento a este difícil aces

so, que a região lageana permaneceu desconhecida pelo homem litorâneo, ate
■- 19 -meados do seculo XIX, tanto que ê interessante registrar a importância

que teve o "caminho de tropa".Para Sílvio Coelho, " a razão de ser de
21Lages estava concentrada nas estradas de tropas", como se observa nos se

guintes mapas.

7 9. Cyfio EHLKE, A Congiiiéta do Planalto CataM.ne.n6e., p. 41.

20. " TAopa - 0 te,mo pode i>efi tomado em doÁJ> òentxdoò. PAÍmeÁAo como mana- 

da, lote, foAmado poA gado bovino, mua/i ou cavalan que viaja de um pon 

to a outÁjO, conduzido pofi thopeÁAoé ou vaquelAo-ò, quaòe òempAe dedica

da ao comércio. Em Aegundo lugaJi, como lote de muaAeÁ que faz o tuanò- 

poKte de gêneAoò atlmentlcloò e owOloá mercadoaíoj> ( In'- SJlvlo 

Coetho doò SAMTOS, Mova HlstÕnla de Santa Catanlna, p. J ^ ] .

21. Op. c it ., p. 54.
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'
CAMINHOS D E TROPAS

MAPA II

.................... aWIMO CE SDUaraRMS,«W riTO DO K*3fiB0 a »  CONVENTO

— CAMWKJCE CRSrn*Ã3 PERERA. PÃOT03 O® TOXIMOCES OE PALNWES 

-------- CAMINHO 0<e MBSÕeS

Fonte: Silvio Coelho dos SANTOS, Nova Historia de 52



75

MAPA III

Fonte: Walter Fernando PIAZZA, A Colonização..., p. 55
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Peluso Junior, em seu estudo sobre a colonização do planalto de 

Lages, obsei*va que "ainda no limiar do século XVIII estava o planalto de La 

ges inaproveitado, percorrido por tribos selvagens que o trilhavam em caça

das e buscas de pinhão. Em 1728 teve início, no lugar Conventos, junto ao 

rio Araranguã, a construção do caminho que galgou o planalto em direção a 

Curitiba e São Paulo, a servir ã penetração do planalto pelo colonizador de 

origem portuguesa. Mais tarde, o percurso dessa rota, existente no litoral 

catarinense, foi abandonada. Partindo então do Rio Grande do Sul, das altu

ras de Santo Antônio da Patrulha, declinariam para o oeste, por São Franci^ 

CO de Paulas, pontas do arroio das Antas, Vacaria, primeiro passo de Pelo -

tas (...) Lages ou Vacaria catarinense; e daí em diante o caminho (...) pe-
-  22  ■la (estrada dos Conventos) ate o Iguaçu e pelos campos do Paranã."

Registra o mesmo autor o contínuo ataque dos "bugres" nessa re-
23giao, sendo alvos os tropeiros que nela transitavam. 0 isolamento da re

gião planaltina era grande, tanto que "o contato de Lages com as populações

vizinhas era feito por homens que se lançavam às viagens, sem certeza de re
24verem a vila donde partim."

August de Saint - Hilaire, em sua viagem a Província de Santa 

Catarina, em 1822, observou que. "A cordilheira marítima divide a província 

de Santa Catarina em dooò poAt&ò boòtayito. dulgualA .

n .  l/.A. PELUSO JR., LaJe^:. p. 46.

2 3. T^opeJAo: "bandoÁAantz pac2{)ico, que. aitímava as éolidõeÁ doò cxxmpoò e 
deu, lloKeÁtoA com o tAopel dc òua cavalhada, òob o tílÂntoA da madAinha 

ou madAlnheÃAa, animal e.xpeJúme.ntado que.guiava aò iÂ.opas. Taouxc  o tAo- 

peJjio notável coyitAÁ.buição ao desenvolvimento econômico do B/uulZ Coto- 

nia, e ^ol, Iguaimente, InótAumento moAcante da unidade nacional."

( Ĉ . C. EHLKE, A Conquista.. . , p. 126).

24. l/.A. PELUSO JR., L a j e ó . . . , p. 46
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So o distrito de Lages, pouco povoado e ainda mal conhecido, esta situado no
75

planalto • Neste sentido, Paulo J. Miguel de Brito, em 1816, insis --

tia na abertura de comunicações para o interior, sobretudo com relação a La

ges, registrando que: "(...) abrindo-se uma estrada desde 0 estreito que se

para a (...) Ilha de terra firme, atê a indicada Vila de Lages (...) resulta
9 f\rão desta comunicação utilidades assaz manifestas (.,.)'.'

A]pos a abertura da "estrada dos Conventos", inaugurada pelo Coro -

nel Cristóvão Pereira de Abreu, Lages passou a ser um dos "pousos", normais

de tropeiros que ali se demoravam durante meses, a fim de que seus animais
27se refizessem da longa viagem.

Como vimos, a anexação de Lages ã Capitania de Santa Catarina obe

deceu, entre outros, à necessidade de aproxima-la a um centro mais próximo ,

devido ao seu isolamento, que faz com que Peluso Junior fale em a "ilha hum
28na" , pois, mesnü depois da "abertura de melhores caminhos em sua direção ,

as comunicações se faziam com visíveis riscos, face às tremendas dificulda -
29des com as escaladas das serras do Mar e Geral."

Evidentemente, que em tal contexto, perguntamos: - atê que ponto 

esta incorporação iria integrar 0 planalto de Lages à ilha de Santa Catarina?

25. Au^uÃt de. SÁJNT-HILAIRE, 1/Á.agejri ã PAovZncia d& Santa. CcutoAlvia., 1820, 

pp. 25-26.
26. PauÂo Jaze, de. BRITO, MmÕAca PolZXZca sobre a Capitania do. Santa 

Catanlm , p. 77.

27. C^. L. COSTA, 0 Continente.. . ,  p. 15. (Leia-se, do citado autor - Os 

TropeÃJtos - pp~ JTí'177]

28. i/.A. PELUSO JR., Lajes..., p. 49

29. C^, C. EHLKE, A Conquista . . . , p. 41.
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Parece por demais teórica esta incorporação, porquanto Desterro, capital 

periférica, situada no territorio insular, não poderia abranger, desde o 

ponto de vista político-administrativo e geral, todo o territorio conti - 

nental da província, integrado pelo litoral e pelo planalto lageano.

4.3. A POSTULAÇÃO DE LAGES CCM) CAPITAL PROVINCIAL

Referimo-nos, anteriormente, ao fato de resultar teórica a incor 

poração de Lages, no século passado, a Capitania de Santa Catarina e, ne^ 

tas circunstâncias, é que se coirpreende um audaz e inteligente projeto 

que foi levantado por João Rodrigues Chaves, 30’ Presidente da Província 

de Santa Catarina^^, no ano de 1880, o qual propunha a mudança da capital 

provincial para Lages.

Não obstante ser a idéia jã acalentada em 1880, vai ser com
32Theodureto de Faria Souto, 33*? Presidente da Província, mais precisamen 

te durante o período de fevereiro de 1883 a agosto de 1884 , que o proje 

to ganha corpo, tudo indicando ser Lages a capital da província.

A inprensa lageana comentou o fato, argumentando "ter sido uma 

sabia e patriótica resolução da Assembléia Legislativa Provincial, trans

ferindo da cidade de Desterro para a de Lages, a sede do Governo da Pro

víncia (...), além do mais, Desterro é ma colocada em relação ao territó-

50. C.H. CÛRRBA, Oi, GovQ.nna.YU.zi>..., p. TOS

31. L.A. BOITEUX, Pzquzna..., p. JIS

32. C.H. CORRÊA, Oi, GoveAnant&ó. . . , p. 304

33. L.A. BOITEUX, Pzquzna . . . , p. 118
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rio catarinense (...)> numa pequena ilha, apertada entre o mar que lhe 

ca ao Norte e o Sudoeste e o monte que a comprime na parte Leste (...)De^ 

terro é uma cabeça sem coipo (...) Lages é o centro, o coração de onde hâ 

de jorrar em borbotões o sangue vivificador de toda a província (...) e 

cumpre notar que a cidade de Desterro não diminuirá em sua importância , 

ao contrario (...)."^‘̂

A perspectiva da mudança da capital provincial para Lages co

locou em grande atividade e expectativa a população do município. No dia

28 de abril de 1883, chegou a tão esperada notícia: - Lages era a capital 

da província de Santa CatarinaI Tratava-se, evidentemente, de uma notícia 

enganosa. Porem, o povo lageano não sabia e por isso festejou.

0 jomal local 0 LAGEANO publicou a nota: "Todas as casas se 

iluminaram na noite de 28 do mês p.p.; grande quantidade de foguetes su

biram ao ar ate as 2 horas da madrugada, e o povo, em massa, percorrer to 

das as ruas da cidade, aconpanhado de uma banda de musica (...), saudando 

o patriotismo da Assembléia. Foi da casa da Câmara que o povo reunido 

saiu (...), muitos discursos fòram pronunciados (...), o presidente da Câ 

mara, Sr. João de Castro Nunes (...) e todos em geral, manifestavam en

tusiasmo (...) Foi u]Tia noite de delírio.

No Jomal do Comércio, de Desterro, do dia 26 de abril, fo

ram enumeradas as verbas que seriam resultado das despesas iirç)licadas na 

mudança da capital. E evidente que aos desterrenses não agradava a idéia 

de tal mudança, porque, além de outros fatos, implicaria numa despesa de 

1$200 contos de réisl E, enumerou-as:

34. Jornal "0 LAGEAMO", Lagzò, p. K ,  de 05/0511883

35. Op. c it ., dc 13/05/1883.
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” Palácio do Ctovemo e secretaria ......... 250:000$000

Tesouraria Geral ..... ....... . 150:000$000

Tesouraria Provincial ..... ...........  130:000$000

Quartel de 1? linha........ ........... 150;000$000

Quartel de Polícia... ...... ........ 50:000$000

Hospital... .........................  400:000$000

Moveis ............................... 70:000$000

TOTAL ......................... ...... 1.200:000$000"^^

Inconformado, através de o PROGRESSO, o Jomal de Lages, lançou 

a seguinte nota:

"(...) agora, perguntamos nõs, quando Desterro constitui-se ca

pital, tinha tudo isso?

Curitiba o que era, quando ali instalou-se a sede da província 

do Paraná? Uma cidade de sapos II

E o que ê hoje Curitiba, o que é a província de Paraná, ontem 

nascida?

Perguntamos ainda, para que 400 contos de hospitais, num lugar 

onde s5 se morre de velhice?

A primeira verba de 250 contos é bastante para tudo e ainda
37resta muito dinheiro I"'

Não se efetivou, portanto, o tão desejado projeto Os de

putados não quiseram desafiar o Presidente, e a idêia acabou sendo esque-
38cida." E, se aqui se relatou o fato, a proposta não foi apenas anedóti

ca, mas a título de ilustração, para que se compreendam as razões da pro-

36. "Jornal do COMERCIO", VeMtHJW, p ,2 , de 26104/18S3

37. Jom al "0 LAGEANO", Lagu,f>.2, de 73/05/1SS3
3S. L. COSTA, 0 Contcmnte... . ,  p. 794
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posta de mudança da capital provincial, de Desterro para Lages, no século
39passado, quando "Desterro era uma cabeça sem corpo" e Lages considerada 

como o "centro da Província, o seu coração

Evidentemente, que a cisão entre a região altiplana e o lito - 

ral catarinense provocou, além desses, outros problemas. No dia 10 de 

abril de 1883, todos os vereadores do município de Lages assinaram um ofí 

cio dirigido ao Presidente da Província, solicitando recursos urgentes,en 

tre os quais figurava a reabertura da estrada para o litoral.

Por este motivo ê que o projeto de extensão da Estrada de Fer

ro D, Teresa Cristina, em 1883, encontrou tanto eco no município de Lages, 

através dos comentários do jomal o LAGEANO: "Recebi carta da Corte, comu 

nicando-me que breve se trataria dos estudos para se realizar o prolonga- 

n«nto da dita estrada [ referente à estrada de ferro D. Teresa Cristina); 

e que o Visconde de Barbacena se esforçava para a realização de tão notá

vel empresa (...).E verdade que o povo lageano já descrente em promessas 

dessa ordem, com as quais tem sido sempre embalado, acostumou-se a ligar 

indiferentismo a tudo e a todos que se referem a fatos dessa ordem. E tem 

tudo razão. Porém, hoje, animado pela - realização da estrada - D. Teresa 

Cristina que já é um fato real na Província e especialmente nos privile - 

giados terrenos da Laguna e Tubarão, nutrem-se os Lageanos da acalentadou- 

ra esperança, e seus olhos ávidos e fitos na hercúlea força de vontade 

predominante no preclaro Visconde de Barbacena, parecem já ouvir ao longe 

o sibilo da locomotiva transpondo a Serra do Oratério, percorrendo apos

40. Tbld.

41. C|5. L. COSTA, 0 Coyj^ne.nte... . , p. 191 ( 0 e n o M o ) . Tarnbm m  

1SS1, naJaJULa do ’Pn.eÁ-ídeYUiTda Pnovlncla de Santa CcutaAlm, Joao Ro- 

dAÍgaQJ> Chaves, p. 34, a CimaAa dt Lages, entAe ouXáoò  pudldoi,, InÁiò 

te: 'numa boa estrada que tígue o munícipto ao iÃtoraí".
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os planaltos Lageanos, conduzindo em si a vida, o progresso e a liberdade, 

elementos proprios de um povo civilizado.

Pesem a esta ânsia de vinculação do planalto com a região litorâ 

nea as queixas registradas num artigo de "0 LAGEANO" de 17 de fevereiro de 

1884, com relação ao isolamento em que vivia Lages, "esquecida pela Capi - 

tal e que hâ mais de trinta anos que contribuía com mais da metade da ren

da da Província, e depois de varias reinvidicações - uma boa estrada para
43a Ilha, em primeiro lugar (...)."

4.4. ^  BASES DEMOGRÁFICAS

Peluso Júnior, ao estudar a evolução da geografia urbana da re

gião de Lages, salienta a inportância de dados demográficos e a sua escas

sez no sêculo passado. Diz ele que "se fosse de rigor a inclusão de elemen 

tos demográficos nos estudos de geografia urbana, nossas pequenas cidades 

jamais poderiam ser estudadas. País novo (...), não tiveram os homens do 

passado o cuidado de testemunhar o grau de ocupação do solo.""̂ ^

Resulta sempre básico sublinhar a importância de se enquadrar o 

objeto da pesquisa num contexto global, como assinala Maria Luiza Marcílio, 

em suas considerações sobre dados demográficos.'̂  ̂Entretanto, tais elemen

tos referentes a Lages são diminutos.

42. JoAnal "0 LAGEAMO", Lag u ,  17I07/1SS3.

43. Cf. L. COSTA, 0 Continente..., p. 794.

44. l/.A. PELUSO JR, Lajeò. . . , p. SS.

45. MaAÁa Luiza MARCÍLIO, Vemog/uiéia H-í&tÕAÁ-ca. p. 23-2S

LeÃa-ie, tambm: UoAty A.F.B. MIRA, Teofviaò VemogAãf-icaò,- UFSC, i>ld 

InvimeogAafado}, Lawrence Jameò MIELSBM, Uma Metodologia de_?e^quÍÂa. 

poAa a HíòtÕrÃa VemoqrãiÇcca, in:Anaíò da íXa.reunido de AMPUM,v.fíf,

S .P . ,  1977.
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A população da região planaltina, resultante quer da necessida

de "de furar o sertão bravo para se atingir o Rio Grande do Sul","̂  ̂ quer 

da necessidade de se erigir fortificações ( em virtude das disputas terri 

toriais entre Portugal e Espanha, durante os séculos XVII e XVIII), conta 

va, no ano de 1771, com mais de 400 habitantes enqu^to que a Provín -

cia de Santa Catarina apresentava, para o ano de 1774, o total de 9.058 
48 •habitantes.

Em 1851, a populaçao da Província de Santa Catarina era de
áQ87.937 habitantes e a de Lages 5.040 habitantes.

Para Oswaldo Cabral, em 1852, havia aproximadamente 80.000 habitantes no 

litoral catarinense, e 6.000 em toda a região lageana.^^ Como se percebe, 

pelos dados de 1851 e 1852, ocorreu um decréscimo populacional na Provín

cia, perfazendo um total de quase oito mil habitantes, porém como jã se 

salientou, a escassez de dados conduz a divergênciasP

46. VldaZ RAMOS, Uotoò para a HiòtÕAÃa de Santa CcUaAÍna, p. 5.
47. L.A. BOJTEUX, Notas. . . ,  p. 245

48. O.R. CABRAL, A Campanha do Contestado, p. 87

49. W.F. PIAZZA, A Colontzação de Santa CatoAÍna, p. 143 e passÃm.

50. O.R. CABRAL, A Campanha.. . , p. 87.

51. t interessante ponderar a anotação de Saint ~ tíiZaíre: "VEschwege,

eu e VaníeZ Pedro mWLterj. uZtÁmmente Slgaud, demonstramos que 

as estatísticas censitãrias sao organizadas no Brasií com números 

mais ou menos aproximados. Eis^uma observação_peía quaí se prova que 

as rei^eAentes a S. Catharina nao ^azem excepção ã regra: o quadro e^ 

tatZstico o H ic ta í  da província, relativo ao ano de 1840, assignala 

que, independentemente dos viúvos e viúvas, exÁJ>tíam então na {^regue 

sia  de S. Vrandsco 1 .026 homenò casados e 707 muíhe>ies. casadas;a mê 

nos que^não haja separações legaes ou expontaneamente consentidas 

sempre e dej>upÔr, neJ>te caso, um número igual de homens e mulheres 

casados. Crê/i-se que de 1.026 matheres, 319 deixaram seus maridos,in 

do residir em outros lugares, seria admittir uma immoratidade que me 

parece impossível. Estou mais propenso a suppÔr que no quadro acÁma 

c ^ id o  existam ̂ grandes inexactidões. V  EscJuoege também respingou 

nao menos palpáveis incoherencias nos dados relativos ã população de 

São Pauto, fornecidos pelo governo da província.” [C{,. August de 

SAIT-HÍLAIRE, \Jiagem ã Província de Santa Cathadna, p. 311.
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Prova disto é que para o ano de 1796, Os-waldo Cabrai apresenta

23.856 habitantes no litoral provincial^^ e encontra-se em Walter Piazza,

0 total de 33.543 habitantes no litoral e 3.194 habitantes na região de 
53Lages.

Ja para o ano de 1860, a região de Lages; "compondo-se das Fre

guesias da cidade, de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes, de São João 

de Canpos Novos, de Nossa Senhora da Conceição dos Curitibanos, de Nossa 

Senhora do Campo de Palmas , a população de todo o município não

excedia de 9.676 habitantes, sendo 8.150 livres e 1.496 e s c r a v o s . N a  

Província, havia cerca de 114.597 habitantes.

Pelo Recenseamento do Império de 1872, temos 159.802 habitan -

tes em Santa Catarina e, em Lages 10.222 habitantes. 0 Recenseamento de

Saiita Catarina de 1890 acusou o total de 283.769 habitantes em Santa Cata
57rina e 19.281 em Lages.

De acordo com os dados disponíveis, elaboramos o QUADRO I, o 

qual possibilita visualizar comparativamente a população de Santa Catari

na e a do espaço de Lages.

52. O.R. CABRAL, A Campanha..., p. S7

53. W. F. PIAZZA, A Colonização^ , , pas-òim.

54. Joòê. ArXhuA BOITEUX, VÍQÁ.omnÁ.0 Histârlco e Geog^á^lco de Santa Cata- 
^ n a , p. J Í5.
TÃcZcviece-óe que a Aegião de Campo-i de Paímoi, neó-òa epoca [1860) es

tava em questão de tCtZgto, não obòtante teA o auton. tncoApoAado-a ao 

manicZpto de Lageò.

55. Op. c it ., p. 115

56. O.R. CABRAL, H istória ..., p. 365.
57. Ce^o Of^lctaL do Eòtado de Santa CatoAina relativo ã AZ{^abetizaçãa,
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QUADRO VI

POPULAÇÃO 
- 1749 a I

COMPARADA DE SANTA CATARINA E LAGES 
900 ~

ANO SANTA CATARINA PLANALTO DE LAGES %

1749 4.197 -

1771 _ 400
1774 9.058 -
1777 - 662
1788 16.177 -

1789 . . 570
1794 852
1796 33.543 3.194 101 ■
1851 87.937 5.040 61
1860 114.597 9.676 1%

1872 159.802 10.222 61
1883 ~ 14.023 -

1890 283.769 19.281 7%

1900 512.207 26.000 51
Fonte: APSC, Relatorio 
Província (1883)

da Câjiiara Mun. de Lages ao Presid. da

Como se percebe pelas lacunas do quadro cima, Peluso

Júnior teve, pois, raotivos suficientes para alertar sobre a aludida
— 58escassez de dados demográficos. Porem, apesar dessas carências, ê 

possível tirar algumas conclusões gerais, como se vera mais adiante .

Assentado o quadro populacional da região de Lages, no 

contexto demográfico catarinense, especificamos no QUADRO II e III 

algumas referências ao município planaltino, que formava a região de 

nosso estudo: Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, Nossa Senhora do

58. t/.A. PELUSO JR. ,  L a jíò . . . ,  p. 88.
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Patrocínio de Baguaes e São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra^^ 

durante o ano de 1883.^^

QUADRO VII
POPULAÇKO DO MUNICiPIO DE LAGES; LIVRES E ESCRAVOS 
ANO: 1883

PARÕQUIAS LIVRES ESCRAVOS TOTAL
N,S. DOS PRAZERES DE 
UVGES 7.067 554 7.621
SAO JOAQUIM DO C. DA 
COSTA DA SERRA 3.156 216 3.372
N.S. DO PATROCÍNIO 
DE BAGUAES 2.850 180 3.030

TOTAL 13.073 950 14.023

Fónte: APSC, Relatorio da Câmara Mm. de Lages ao Presid. da Pro
víncia (1883)

QUADRO VII
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAGES POR SEXO 
ANO: 1883

par(3quias M F T
N.S. DOS PRAZERES DE 
LAGES 3.818 3.803 7.621-
SÃO JOAQUIM DO C. DA 
COSTA DA SERRA 1.700 1.672 3.372
N.S. DO PATROCÍNIO 
DE BAGUAES 1.530 1.500 3.030

TOTAL 7.048 6.975 14.023

Fonte: Ibid

59. 0 cJictQ.fiio dz txxJL dboiÂÒuo Azgloncd. foi Qj>tahztzcldo pzlo Ve.cAz 

to nÇ SITS dz 21/0511881 zm^função dz Ámpohtmtz Kzfom a zlzL- 

toHãl, y^o apznoó com AzfzAzncia ao município dz Lagzò como 

tambzm a pAovZncta dz Santa CatoAtna z ao KZòto do paZò,

60. Intzhzò&ajizÁtacaÂ. ĉ uz o ano dz 1883 não foi tomadojcomo "amo^ 

tAa'^, òznâo como a unica fontz complzta quz &z dá>põz, pana o 

pznlodo dz 1881 - 1889, objzto maiò zépzcZfico dz no-ò-ò o - estudo. 

Conòidzna-iz, nzòtaò cÃAcuyn,tancia!), vátida tal Huí>tnaç.ão, poA 

quanto òão fuvuxò aò Azfz-nznctaò popuíacionaíò dzòòz pznlodo.
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Tomando-se o ano de 1789, por base, até o ano de 1883 ( 94 anos), 

verifica-se que a população do altiplano catarinense passou de 570 para 

14.023 habitantes, resultando num aumento de 13.953 habitantes.

Do ano de 1883 a 1900 ( sete anos), de 14.023 habitantes, o níme 

ro foi elevado para a categoria de 26.000 habitantes; o aumento, neste pe

ríodo, foi de 11.977 habitantes.

Essa população concentrou-se na região correspondente ao Portão, 

Pellotinhas ( ou Coxilha-Rica) e Raposo, apontados como os mais inportantes 

quarteirões de Lages.

No período compreendido entre os anos de 1881 a 1889, o mmicí - 

pio lageano tinha, aproximadamente, 17.000 habitantes, entre os de condição 

livre e escravos. Pelo QUADRO II, nota-se que havia 950 escravos para o to- 

toal populacional de 14.023 habitantes; acrescente-se que, na Província de
9Santa Catarina, no ano de 1884, existiam cerca de 10.000 escravos.

Merece destaque especial, o^proposito da demografia servil, a in 

cidência, no nosso período de estudo, do movimento abolicionista da escrava 

tura, principalmente por considerar que o elemento servil foi um ingredien

te numericamente importante, não devendo, pois, ficar excluído da demogra - 

fia global do município de Lages. A população lageana, não obstante o seu 

isolamento, acompanhava as idéias dominantes na capital da província e nos 

centros mais avançados do país.

61. "(...) PM otcnhaà ou CoxÂlka-Zica, Vonta.0 , Rapo-ôo e Uuitoà outnx)i> tao 

-importantes, que. oListam de 20 a 30 eleJXor.es cada um deles". ( Ĉ .
APSC - Retajtôrlo da. CmoAa Municipal de Lages ao Pr,esldente da Pro vin - 

cia, em 1SS3. ( 0 grl^o e noi^o).

62. L.A. BOITEUX, Pequena.. . , p. 11 S.
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0 referido movimento foi promovido por muitas pessoas, destacan

do-se, na capital provincial, o Coronel Germano Wendhausen, Carlos Schmidt,
63o poeta Cruz e Sousa e ainda Manuel Bittencourt. Em Lages, destacou-se 

notoriamente "lan fazendeiro que libertou, de uma s5 vez, 10 escravos. 

Oswaldo Cabral não identificou o personagem, mas pode estabelecer-se, ou 

melhor, sugerir, que tenha sido o fazendeiro Luiz Josê d'Oliveira Ramos ■ , 

pois, nessa mesma êpoca, o joiiial 0 LAGEANO, comentou: "0 Ilmo. Sr. capi - 

tão Luiz Josê d'Oliveira Ramos, por um escrito (...) com testemunhas,decla 

rou que serão restituídos ã liberdade os seus oito escravos únicos que 

possui em sua importantíssima fazenda denominada "Bananeira" (...) e de se

esperar que o exemplo dado (...) seja imitado por outros em condições
. 65 Iguais.

No Brasil, nessa êpoca (1883), existiam cerca de 1.200.000^^ es
67cravos e, na Província de Santa Catarina, 10.821 escravos.

Na capital provincial, a reação ã escravatura e sinpatia pela 

causa abolicionista se fizeram nas campanhas que foram empreendidas pelo

jomal 0 ABOLICIONISTA e pelas sociedades recreativas. Atuou destacadamen-
\

te a sociedade carnavalesca "Diabo-a-Quatro", cujos esforços foram compen

sados, pois antes que a Regente do Inçêrio, D. Isabel, assinasse o decreto 

da extinção da escravatura, ela conseguiu libertar os ültimos escravos.

63. Op. cÁX., p. 119

64. O.R, CABRAL, HZò.tÕAÍa.. . ,  p, 200

65. JornaC 0 LAGEANO, Lagej,, p. 1 ., c£e 2Í/07/ÍSS3.

66. HÕIÁ.0 VIANNA, HlòtÕAÃa do B^uiòll, p. 212^ k 2.

61. O.R. CABRAL, HÃstÕAÍa.. . , p. 365

6S. L.A: BOITEUX, P tqum a . . . ,  p. 199
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0 movimento»abolicionista, no clero catarinense, manifestou-se 

por atos de sacerdotes, diz Walter Piazza, conx) ê o caso do Padre Manoel 

Luiz da Silva, de Laguna, que se fazia acolitar por escravo, o que dava 

arrepios aos fieis, escrupulosos em relação a gente de cor. Muitos sacer 

dotes libertaram os seus escravos. 0 Padre Antônio Francisco Nobrega, no

dia 06/06/1885, libertou o seu escravo, de nome Jorge, sem nenhuma inde-.
- 69 nizaçao ou condição."

Não obstante tais demonstrações, o movimento abolicionista 

não deixou de encontrar resistência contra os chamados "falsos filantro

pos", pelos proprietários que alçaram a denúncia; "não é lícito libertar,
- 7 0  as custas do proprietário, os escravos."

Evidentemente que não se perdoavam os interesses desses "fal

sos filantropos", pois os mesmos tomavam-se incômodos aos donos de es - 

cravos. Prova disto ê a queixa de Luiz José d'01iveira Ramos, um " dos 

mais abastados fazendeiros de Lages" que, através do periódico local, 

declarou a sua nítida preocupação no seguinte artigo: "No tempo da guer

ra do Paraguai, os patriotas - .especuladores - pintavam de preto os cabe 

los brancos dos escravos, punham-lhes dentes postiços, diminuíam-lhe a 

idade e vestiam-nos com asseio e apuro, para obterem o engajamento dos 

mesmos, como livres, mediante 1:000$000 - para servirem no exércitoIHoje, 

certos patriotas pintam de branco os cabelos pretos dos escravos, vestem 

cora andrajos, sujeitam-nos a uma dieta rigorosa alguns dias antes de se

rem avaliados, aumentam-lhe a idade, inventam-lhe moléstias inveteradas 

(...), depositam 30$000 para subtraí-los do poder de seus senhores para,

69. W.F. PIAZZA, A IflAe/a m  Santa Cata/Una, pp. 129-130

70. JoAnal o LAGEANO, Lageò, p . l . ,  de 17I07I1SS3.
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à custa da propriedade, ostentarem ato de PATRIOTISMDI Quando, porem, os 

avaliadores sabem (...) que o escravo goza de perfeita saúde (...), em 

lugar de valer 30$000 vale 150$000, Aqui, d’El Rei ê um escândalo!1(...); 

ê com a capa de filantropos e sob o nome de liberdade que atentam contra

a propriedade! (...) Libertem os filantropos abolicionistas os escravos
~ - - 71que quiserem, mas nao a custa de bolsa e do direito do proprietário."

0 interessante, como se percebe, é o fato de tratar-se do mes

mo personagem que "libertou de uma so vez todos os seus escravos", dias 

apos a esta publicação. Talvez o tenha feito movido de simpatia pela cau 

sa abolicionista. Por outro lado, cremos ser bastante oportuno acentuar 

outra canpanha que ocorria simultaneamente e.de maneira acirrada: - i a 

campanha eleitoral.

Sabe-se que a canpanha abolicionista ocorreu, em sua última 

etapa, em plena efervescência político-eleitoral, ou seja, a experiência 

das primeiras eleições diretas, como se verâ, não apenas no altiplano de 

Santa Catarina, mas em todo o território nacional.

4.5. UMA BREVE AMOSTRA DA SITUAÇÃO ECONOMICA DO ALTIPLANO,

NA DECADA de 80 (1885)

Através de informações enviadas pela câmara municipal de Lages 

ao então presidente da província, Theodureto Carlos de Faria Souto, con

seguimos uma amostra documental da situação econômica do referido municí 

pio, integrado pela paróquia de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra

77. íbid.
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(atual Sao Joaquim) e pela paroquia de Nossa Senhora do Patrocínio de 

Baguaes.( atual Canpo Belo do Sul).

Estas jurisdições fommvam, na êpoca, a maior parte do altiplano 

de Santa Catarina e, se não podemos decumentar analogamente o resto do ter 

ritorio, estimamos ser útil ilustrar, embora parcialmente, com uma documen 

tação inédita, o cenãrio econômico em que transcorreram os acontecimentos 

políticos que constituem o nosso tema.^^

Possuindo um territorio sumamente fértil para produzir todos os 

frutos e cereais da Europa, diz Josê Boiteux, o lageano se dedicava ao

seu principal ramo de comércio - a criação de gado vacum rnuar, cavalar e
T - 73 ,lanigero.

Entretanto, vale a pena transcrever, literalmente, o parecer da 

câmara munici|)al, através de algumas perguntas e respostas, para se obter, 

no estilo da época, uma idéia da situação econômica do planalto na década 

de 80.

"Que área tem o territorio, qxial o aspecto físico, clima, saiu - 
bridade desse município e coiik) se pode dividi-lo em relação ã 
cultura, ã criação, matas, cainpos, fertilidade (...) montanhas , 
planícies, rios (...) minas e outros pontos de vista?

-Eòta munÁclpaLidade. nao poòStxí dado6 com que po-òóa Zn{̂ oAmoA quo-í 

a ÕAm tcnÂ.ijtofviat do muníclpto, que e dotado de ctima ameno,man

72. Este documento manuscrito, foliado por nõs, foi encontrado no APSC, 
”dtspersos"Conttnha apenaò aò respostas de tAÁjit.a e cinco perguntas. Pu-

demos Juperar a lacuna do texto, com a documentaçao que encontramos, 
por gentííeza do Sr. Ltcurgo Costa, num peAtõdíco da tmprensa local, o 
jornai 0 LAGEAMO que pubtícou as referidas perguntas e respostas, até 
a de número uínte e cinco; começamos com o jornat do dia 2 7 de j^ho  

[nQ U] e terminamos com o jornaZ do dia 27 de seXembro de~ TM TjW TT].

73. Cf. José Arthur BOITEUX, Vldonárlo Histórico e Geognaftco de Santa Ca

tarina, v.l, p. 116,
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tm do a reputação qui goza do. Aadío; í  montanhoéo, t m  grande, 

extznòão de tefüienoò vhérjvimoò, pr.Õprloò para quaòe todo o gê 

Yiero de cult.ura; exael.ent.es campo-i de crlan., òendo cuAsado 

por. muitoò rios, como: o de Pelotai, Lavatudo, Canoai, Cavel- 

rai, CaúÁã, \Jacaò Gor.das e auitroi>.

.Qual o estado da lavoura, seus principais produtos e máquinas 
empregadas ?

-A lavouAa, por. enquanto, pouco repAeòenta; òeui prlncipali 

produtoò são: milho, {jCljão, batcubas, trigo, er.va-mate e ^umo.

•Qual o gênero de cultura predominante: o café, a cana de açú
car, o fumo, o algodão, o linho, o bicho da seda, a cevada, o 
milho, o arroz e outros cereais, em que escala?

gêneros de cuitura jã ^oram mencionados (...)

•A cultura da cana de açúcar é suficiente ou pode ser desenvol 
ver de maneira que permita a fundação de um engenho central,e 
em que ponta ou zona do município?

-A cultura da cana de açúcar esta aqui sendo ensaiada com bas

tante ln{iluêncla, tendo-se jã {^abrlcado açúcar em três ou qua 

tro engenhos (...), fundados na ir.eguesla de Baguaes; o seu 

produto, porém, estã muito longe de atingir, o necessário para 

0 consumo da população do município, mai hã opiniões que ela 

possa se desenvolver, a ponto de olexecer vantagem ã criação 

de um engenho central nai margens do rio Canoai, centro ImpoA 

tante para onde, com {^adJUdade, hão de concorxer., com seui 

produtos os lavradores do rio do Peixe e outros pontos dos mu 

nlclplos de Campos Novos e Curitibanos.

.Os produtos da lavoura chegam para o seu consumo interno e pa 
ra a exportação, e que valor representam?

-A produção de gêneros de nossa lavoura dã somente para o con

sumo Interno do município, excetuando-se a er.va-mate e o ^umo 

que dão para exportoA-se.
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.Qual a exportação e importação do município, o seu valor, em 
que gêneros concorre com outras províncias e qual a razão 
da superioridade ou inferioridade do produto (...)?

-Eòte, muyUcZp-io expoAta m  gmndí decaia: o gado de aoAt<L,qu2Á 

jo, xcuique., SAva-mcute, couAo, "cabello", fumo não í,í podendo 

avatíoA 0 vaZoA duta  e.xpoAtaç.ão.

.Que outras indústrias existem no município e que capitais em
pregam?

-Aim daò -indúòVUoò mmcionadcu,, tambm 4e vai aqui fabrican

do, com alguma pc-nfeÁção; czAvcja, vinho de uvaò, chã da ín

dia, mcíoò, cobcHtoK2Ã>, baixzJjioi e ouüwò objtto-ò de lã de 

noòòaò ovclhaò.

.Existe indústria extrativa, quais os seus produtos principais, 
abundajii madeiras, hã minas e de que especie: são exploradas 
por quem e por que modo, se hã pesca e qual a sua inportância?

-Mão hã aqui indúòtAÁa zxtAativa, pofim hã íxceZdnXe^ madeÁAoò 

( . . . )  e tambm òc fala dz minaò dz pnata, carvão, pzdJia calca 

fiza z ouXao-ò mineActcó. ”74

A fim de não tomar exaustiva a leitura de tal transcrição,ten 

tamos resumir o que nos pareceu de maior relevância: havia, em grande e^ 

cala, a indústria pastoril; a produção animal, anual, estava calculada 

em 60.000 cabeças ( vacum, cavalar, lanígero e suíno), e os campos esta

vam ocupados por cerca de 300,000 cabeças, pois os "canpos de criar são 

excelentes, mas, de tempos em tempos, aparecem moléstias malignas, cau - 

sando grande mortandade (...),não sendo conhecidas.as causas deste mal'.'75

74. A P S C V.zlatÕfú.0..., pp. 02 - W ;  complzmzntado pzlo jo m a l  0 LAGEANO, 
nÇ.ò 20 z 21, dz 01/09 z 27/10/1SS5, Azópzctivamzntz.

75. APSC, RzlatÕAlo..., p. 11.
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Na leitura atenta do documento, perceberam-se queixas, com 

relação à falta de veterinários, de fazendas-modelo, de pontes para a 

ligação entre os Campos Novos e Curitibanos e, principalmente, do esta 

do precário das estradas.

A preocupação do governo provincial, com a situação da es - 

trada de Lages, manifestou-se na exposição feita ao vice-presidente , 

Joaquim Augusto do Livramento, em 1882: "Dentre as necessidades (...) 

da Província, destaca-se a ligação do litoral com o interior. A rique

za latente das comarcas de Lages e Curitibanos (...) devem atrair as 

vistas do Governo Geral e Provincial(...), deixar permanecer por mais 

tenpo tal situação ê tomar dia a dia, mais amesquinhados, os recur

sos da província e acoroçoar o comércio entre (...) o planalto e o Rio 

Grande do Sul (...); basta refletir no considerável desfalque (...) , 

com 0 desvio do comércio de sua mais importante zona para o Rio Grande 

do Sul."^^

0 motivo da preocupação desse comércio com outra província, 

bem evidencia o seu valor, já que os produtos do altiplano abasteciam, 

além do proprio territorio catarinense, a província do Paraná, como se 

anotou: "(...); preparam fumo em rolo com tal esmero, que tem grande 

aceitação. Fazem excelentes queijos, que conduzem em surrões de couro 

para os mercados da capital e São José, onde chegam muito perfeitos,a£ 

sim como as carnes salgadas de fumeiro (...) o seu principal ramo do

comércio é a criação de gado (...), de que abastecem a Província e a
78levam ao mercado do Paranã."

7ó. Op. cÃX. p. 12

77. Expoòição com que ao Sk .Va . Joaquim Áuguòto do Livfumento, 3? Vice- 

PAesidcnte, pasòou ã. adminiòtAação da PAovZncía o Exmo. Sa . Va . Ea - 

nesto FAanciico de Lima SanXú-i, em 30!06/lSS2, pp. è6-S7

n .  J.A. WITEUX, VicJ.onãAco.... p. 116
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V - 0 ALTIPLAM) CATARINENSE E A SUA INCIDÊNCIA HISTORICA NA 

GEOGRAFIA ELEITORAL - 1881

5.1. A DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO TERRITORIO CATARINENSE - 

sua evolução.

Antes de tratamos da geografia eleitoral da província de Santa 

Catarina, achamos interessante anotar, em linhas gerais, a sua evolução 

administrativa, embora, "ate o fim do sêculo passado, toma-se bastante 

difícil, pela deficiência das representações cartográficas e imprecisão 

dos limites, reconstituir, fielmente, o quadro administrativo (...); as 

células básicas da Província (...) foram as comarcas de São Francisco, 

Desterro e Laguna, na faixa litorânea, complementadas pelas de Lages,nos 

domínios do plarialto,”̂  como se observa no seguinte mapa:

Fonte: Atlas Geog. de Santa Catarina, DEGE.

1. AtZdò Geog^ã^Zco cie Santa Cata/Una, VEGE, ò/p.
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No ano de 1907, observamos o "territorio de Santa Catarina com 

um contorno inpreciso (...); ocorriam, na época, as questões de limites en 

tre o Paraná e Santa Catarina, estando a zona litigiosa representada(...) 

em hachuras os limites litorâneos com o Rio Grande do Sul eram im

precisos (...); ocorreu desmembramento no litoral (...); contam-se varias

unidades novas (...)• No planalto, desmembram-se o município de Lages e de
2Sao Joaquim da Costa da Serra", como veiros no mapa seguinte;

MAPA V - ESTAEO DE SANTA CATARINA Í19071

Fonte: Atlas Geog. de Santa Catarina, DEGE.

Quando foram resolvidas as questões de limites (1920), o "Esta

do apresenta-se em sua configuração atual, a não ser ainda certa imprecisão 

no litoral sul (...); no litoral não foram muito sensíveis as modificações 

(...)• No planalto de Canoinhas, os municípios jã se apresentam bem deli - 

neados(...); e, em 1930, o cartograma não revela grandes modificações. 0 
aparecimento de Bom Retiro (...) e o de Criciúma, orimdo de Tubarão, são 

os principais fatos a registrar,"^ como demonstram os respectivos mapas:

2. Ibid.

3. Ibid.
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MAPA VI - ESTADO DE SANTA CATARINA (1920)

Fonte: Atlas Geog. de Santa Catarina, DEGE

MAPA V n  - ESTADO DE SANTA CATARINA (1930)

Ibid.
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5.2. A GEOGRAFIA ELEITORAL CATARINENSE

Os antecedentes básicos administrativos permitem visualizar

melhor o espaço geográfico em que atuou a importante reforma que, por via 

da Lei de 1881 ,̂ implantou na província de Santa Catarina, dois distritos 

eleitorais: o de Desterro e o de Laguna.^

MAPA VIII - DIVISÃO DOS DISTRITOS ELEITORAIS - SC

.Legenda
,0^0 - 1*? Distrito Eleitoral
.x̂ x - 29 Distrito Eleitoral ^
I I I -  Questão em litígio entre S. Catarina é Paraná

Fonte: Adaptação de mapa do Atlas Geográfico de Santa 
Catarina, DEGE. ( com a linha divisória baseada no De 
ereto n? 8115 de 21/05/1881).^

4. A Lex v\P. 3029 de 09 jOl jl S81, conhecida pon. "Lei SoAaiva", Aealizou a A.e 

{̂ oHma eleitoàãl, eòtabelecendo, peta pàimeiAa vez, a eleiç.ão dOieta em 

todo 0 Impé/iio ( Ĉ . CoUieq.ão daò L e iò . . . ,  kcXoò do Poden. Leg-Lòlativo, 

pp. 01-29).

5. 0 decfieto nÇ SH5 de 21 /OSjlSSl, quatAo meòeò apÕ-ò, atendendo oò díòpoòi 

tivoò da citada leÂ., dividia o tenAitÕnio provincial em doiò díòtAÍtoò~ 

eleAXoAoiò: 0 IÇ, com òede em VeòteAAo e o 29 com òede em Laguna.

( C^. op. c it ., pp. 505 - 506).

6. Ma ^alta de um mapa maiò pAeciòo (ISSl), tomamoò poA baòe o que ^oi con 

iÇiguAado no ano de 1907.
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Dessa foma, foram aglomerados em distritos eleitorais os mu 

nicípios, integrados pelas suas paroquias e respectivas freguesias.Nos 

QUADROS IX e X, visualizamos a geografia eleitoral catarinense global;
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I - JURISDIÇÃO ELEITORAL DO DISTRITO DE DESTERRO 

( Reforma eleitoral de 1881)

QUADRO IX
MUNICÍPIOS PARCÎQULAS

C O  
I—tQ

DESTERRO

1. Nossa Senhora do Desterro
2. Santíssima Trindade
3. Nossa Senhora da Conceição da Lagoa
4. Nossa Senhora das Necessidades de 

Santo Antônio
5. S.Francisco de Paula de Canasvieiras
6. S.João Batista do Rio Vermelho
7. Nossa Senhora da Lapa do Ribeirão.

S. MIGUEL 1. Paroquia de São Miguel

TIJUCAS
1. S. Sebastião de Foz do Tijucas
2. S. João Batista do Alto Tijucas
3. Senhor Bom Jesus dos Aflitos de 

Porto Belo

ITAJAI

1. Nossa Senhora do Bom Sucesso de 
Camboriu

2. Santíssimo Sacramento de Itajaí
3. São Luiz
4. Nossa Senhora da Penha de Itapacoroi
5. São Pedro de Gaspar
6. São Paulo de Blumenau

PARATI
1. Senhor Bom Jesus do Parati
2. Nossa Senhora da Conceição da Barra 

Velha

S. FRANCISCO 1. Nossa Senhora da Graça de S.Francisco
2. Nossa Senhora da Gloria de Saí

JOINVILLE 1. S. Francisco Xavier de Joinville

Elaborado com base no Dec. n“? 8115 de 21/05/1881, p. 505 
(Cf. Colleção das Leis..., Actos do Poder Legislativo).
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II - JURISDIÇÃO ELEITORAL DO DISTRITO DE LAGUNA 

( Reforma eleitoral de 1881).

QUADRO X
MUNICÍPIOS PAROQUIAS

1. Paroquia de São Josê
2. Santa Isabel
3. Teres5polis

SÃO JOSS 4. Santo Amaro do Cubatão
5. São Pedro de Alcântara
6. Nosso Senhor do Rosário da

Enseada de Brito
7. São Joaquim da Garopaba

<

2: 1. Santo Antonio dos Anjos da Laguna
2. São João Batista do Imarui

< LAGUNA 3. Senhor Bom Jesus do Socorro da
H-) Pescaria Brava

já
4. Sant'Anna do Mirim

1
5. Sant'Anna da Vila Nova

g í. Nossa Senhora da Piedade do Tubarão
h-H

TUBARÃO 2. Nossa Senhora Mãe dos Homens de
C/31-HQ Araranguâ
o

1. Nossa Senhora da Conceição de
CURITIBANOS Curitibanos

2. São João dos Caupos Novos

1. Nossa Senhora dos Prazeres de Lages
2. Nossa Senhora do Patrocínio de

LAGES Baguaes
3. São Joaquim do Cruzeiro da Costa da

Serra

Elaborado com base no Dec. n̂  8115 de 21/05/1881, p. 505. 
(Cf. Colleção das Leis..., Actos do Poder Legislativo).
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A divisão eleitoral da província de Santa Catarina resultou,como 

vinK3s, em dois distritos eleitorais: Desterro, com sete municípios e vinte
^  n

e cinco paroquias; Laguna, com cinco municípios e dezenove paroquias.

7. A loJXuAxi aXtYVta do VecA&to nÇ STIS dt 21/0511881 qat dlv-idla, tíoÁto - 

MànzYVto., a p/wvZncÃ.a. dz Santa CatafLÍna, pzm Ztz A.ztcfZaan. a conclaàãa 

de Oòioaldo R. Cabnal, HÃstõfiia de Sayita CataÂZna, p. 173, qaz afVm a  

toA òZdo V u t w i o  dlvZdZda m  onze maníciptoi e v-íntz e m a  pa/wqulas e 
Laguna, m  -&ete municZpZo-i e deze64ei:e paAÕqLUjii~ ( Cf. CoZí&çao dai, 

LíÚÁ.. . ,  AcXoi do PodeA Leg-iilatlvo, pp. 505 - 506).



MAPA IX

CARTA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Confeccionado pela Diretora da Viação e Obras 
Publicas - Governo de Gustavo Richard - 1907 -
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5.3. A GEOGRAFIA ELEITORAL DO ALTIPLANO !■ 0 MJNICÍPIO DE 

LAGES

Tendo-se visualizado o mapa e os quadros da geografia eleitoral

catarinense globéil, pode-se agora especificar o que se refere à jurisdição
- 8de Lages, região de nosso principal interesse, através do seguinte mapa, . 

onde foram registradas as respectivas paróquias:

1. Nossa Senhora dos Prazeres de Lages

2. Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes

3. São Joaquim do Cinzeiro da Costa da Serra

MAPA X

S. ElaboAmos OÂte MAPA X com baòe. no que, òe. w jtâ  moÁÁ adiante (MAPA XI) a 

i-àn de Zocaliza/í. aò poAÕqaíaò do munícZp-ío de Lageò em ISSl.
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0 território eleitoral do município de Lages apresentava-se, por 

tanto, dividido em três paroquias, com as respectivas freguesias, conforme 

o seguinte quadro:

MUNICÍPIO DE LAGES

(pertencente ao 2? Distrito Eleitoral - Laguna)

QUADRO XI
PARÍ3QUIAS FREGUESIAS

NOSSA SENHORA 
DOS PRAZERES 
DE LAGES

1. Primeiro Quarteirão da Cidade
2. Segundo Quarteirão da Cidade
3. Bom Retiro
4. índios
5. Bandeirinhas
6. Canoas
7. Cerrito
8. Caveiras
9. Portão
10. Pellotinhas
11. Cajuru
12. Raposo

SAO JOAQUIM 
DO CRUZEIRO 
DA COSTA DA 
SERRA

1. Primeiro Quarteirão da Cidade
2. São Mateus
3. Bom Sucesso
4. Morro Agudo
5. Sedro
6. Divisa
7. Antonina
8. Lavatudo
9. Socorro
10. Ilha
11. Postinho
12. Morro Grande
13. Costa da Serra

NOSSA SENHORA 
DO PATROCÍNIO 
DE BAGUAES

1. Primeiro Quarteirão da Cidade
2. Salto
3. Reserva
4. Vacas Gordas
5. Capão Alto
6. Capão Bonito
7. Bela Vista
8. Pinheiros Ralos

Elaborado de acordo com a 1? Relação de Eleitores, manuscrita.
( Cf. APSC - Lv. dos Juizes de Direito ao Presid. da Província, 1881)
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Algumas das freguesias, citadas no quadro anterior, podem ser 

observadas abaixo, pois, na falta de um n\apa mais preciso (1881), tenta

mos localizar, pelo menos, as proximidades com os rios do mesmo nome:

MAPA XI

Fonte: Parte do MAPA IX, no qual assinalamos os topónimos que interes 
san ao presente trabalho.

5.4. SÃO JOAQUIM E BAGUAES - notas históricas complementares

Não obstante as referências jâ feitas anteriormente, lembramos 

que o município de Lages estava integrado, eleitoralmente, pela paroquia 

do mesmo nome, pela de São Joaquim da Costa da Serra e pela Nossa Senhora
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do Patrocínio de Baguaes. E, a proposito das duas últimas paroquias, gosta 

ríamos de registrar algumas notas.

. SAP JOAQUIM DO CRUZEIRO DA COSTA DA SERRA

Querer considerar a origem do povoamento e fatos circunstanciais 

dos primeiros anos de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra resulta nu 

ma tarefa ãrdua, porquanto "o arquivo da Prefeitura ë paupérrimo em docu - 

mentos informativos. Não alcançam datas anteriores a 1860 (...); os livros 

da paroquia se referem a data ainda mais recentes." Contudo, pode-se ano

tar que, mais ou menos, no início do seculo XVIII, Francisco de Souza Faria 

devassou o territorio, abrindo a "Estrada dos Conventos", em 1728 e, "como 

toda a ãrea dos campos e pinheiros catarinenses, sitos nas cabeceiras do 

Uruguai, os de São Joaquim também foram visitados pelos padres jesuítas 

(espanhóis). Em a "Historia da La Conquista, editada em 1745, pelo jesuíta 

Lazano, lê-se:" ... una attZ&ima òZAAanla que. cohaz poK doJjwÁ de. la Lò~ 

la dt Santa CataAlna liic} fAe.nte de la Laguna de. lo& Patoò, haMa encon - 

tAoAa dichoi plnan.es que foAmam um ciAcuío Mnpenetãble y es tan oòpeAa que 

no puedem òubÁA poA. etla anlmaíes, y com òuma dificulta y industAta loò 

h o m b A e s "Aliãs, com relação ã visita dos padres jesuítas, assinalou-se 

que "(...), na fazenda Divisa, pertencente a i\ntônio e José Marques Arazão; 

um destes era sacerdote jesuíta, refugiando-se, naquela inhospita (sic) fa 

zenda para escapar-se da expulsão dos Jesuítas (...).̂ ^

Registra Oswaldo R. Cabral que São Joaquim "teria sido" fundada 

por Manuel Joaquún Pinto, de Piracicaba, o qual casou-se em Desterro, na

9. Cf. Enedino Batista RIBEIRO, São Joaquòn, NotZcia estatlstico-deicAitÃ.- 

ua, p. 17.

10. Antonio PICHETTI, tlistÕAta de Santa CatoAtna, v .4 . ,  p. 88.

11. E.R. RIBEIRO, São Joaquim.. . , p. 20.
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família de José Pereira de Nfedeiros. 0 paulista Manoel Joaquim Pinto tratou

de reabrir o caminho entre Lages e Laguna, construiu casas, levantou a Igre 
12ja , fundando, dessa forma "a povoaçao de São Joaquim, isto mais ou menos 

em 1870; falecendo esta grande pioneiro em 1872”.̂ ^

No ano de 1871, São Joaquim foi desmembrada da freguesia de Lages,

pela Lei Provincial n’ 645 de 02/05/1871. Em 1882, por Ato n'? 3.455 de

31/03/1882, o 3° Vice-Presidente da Província, Dr. Joaquim Augusto do Livra
14mento, criou o Distrito de Paz.

Desmembrou-se do município de Lages pela Lei Provincial de 

28/08/1886^^ e, no dia 16/01/1887, realizou-se a eleição de Vereadores para

a nova Câmara Municipal, por ter sido São Joaquim da Costa da Serra elevado
. , . - . 16 a categoria de município.

Foi elevada ã categoria de cidade pela lei estadual n̂  1465 de 

11/10/1924 e tomou a denominação atual - São Joaquim - pelo decreto lei 

n? 86 de 31/03/1938.^^

12. O.R. CABRAL, Hiótõ/Ua.. . , p. 172.

13. E.R. RIBEIRO, São JoaquÁjm..., p. 20.

14. Op. c it ., pp. 20 - 21.

15. "A  ■̂ AeQU2AÍa de São JoaquÁm da Costa da SojiAa, c/U-ada peJta Lei nÇ 645 

de 02/05/1871,  {^ca eZzvada ã catagoAla de ViZa, sob a mzsma dmomlna 

çao gomando um município d&ómmbA.ado de LageA". ,( C|$. Lei n? 1.108 

de 28/08/1 886, in : Colícção das LeÁs da Vfwvlncia dc Santa Cata/Una - 

1886 - 1887, pp. 55 - 56].

16. Ĉ . Enciclopédia dos MuyilcZpios BAaí>ilcÍAos, v. XXXII, p. 334.

17. E.B. RIBEIRO, São Joaquim..., p. 21.



. NOSSA SENHORA DO PATRQCrNIO DE BAGUAES

Se as informações acerca de São Joaquim são raras, (talvez inex 

pioradas) as de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes, atual Canpo Belo 

do Sul, são ainda mais escassas, sobretudo no período que corresponde ao 

nosso estudo.

De acordo com Antonio Pichetti, a denominação de ”Nossa Senhora
18do Patrocínio de Baguaes" foi-lhe atribuída pelo fato de existirem, na r

19quela região, muitos cavalos "em estado semi-seivagem".

A sua fundação e o seu povoamento estão ligadas a Lages, tudo 

indicando, porem, que jã houvesse alguns fazendeiros nos canpos de Baguaes, 

mesmo antes da fundação desse Local. 0 povoamento foi feito por paulistas 

que acompanhavam Antonio Correa Pinto, o fundador de Lages.

A região de "Baguais" pertence a zona fisiogrâfica dos Canpos 

de Lages; região de campos de criar, de grandes propriedades e de popula - 

ção esparsa. Em 1857, foi criado o Distrito de Paz, que teve como sede,su 

cessivamente, CAMPO BELO DO SUL, Capão Alto e, em 1925, novamente Campo Be

lo do Sul.

0 seu município "tardou a surgir", por causa da objeção de La

ges, que não queria o seu desmembramento. Foi criado através da Lei n° 731 

de 17/07/1961 e instalado a 03/12 do mesmo ano, com a atual denominação: 

Campo Belo do Sul.

109

IS. Cf. A. PTCHETTl, Hlí,tú/vLa.. . , pp. 24 - 25.

19. "Baguai” - diz do potAo aÂlòco; do potAo jizam-domado ; diz-òo. de. cava- 

quz 6z  toAnou éoZvagm . ( Cf. VícÁ.onãM.o AvJiztLo].
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VI - UM EXFMPLO HISTORICO: 0 CASO DO ALTIPLANO CATARINENSE NAS 

PRÎ EI1̂ \S ELEIÇÕES DIRETAS ( 1881 - 1889)

6.1 . OS rtfiQUISITOS ID DIREITO ELEITORAL

6.1.1. OS REQUISITOS LEGAIS ESTABELECIDOS PARA 0 ALISTAMEN̂ fO 

ELEITOML E A SUA VIOLAÇAO

Jã tivemos a ocasião de registrar que a imprensa da provín 

cia de Síinta Catarina dedicou grande parte do seu noticiário aos trabalhos 

de alistamento eleitoral, transcrevendo as instruções da Lei de Reforma 

Eleitoral n° 3029 de 09/01/1881, tecendo comentários, etc. 0 Jomal 0 DES - 

PERTADOR iniciou uina publicação a respeito, que se desenvolveu ao longo de 

sessenta e sete nuineros, alertando os cidcidãos sobre o que considerava " do 

mais alto interesse de todos os brasileiros para o alistamento eleitoral,em 

vi.rtude das çLifiztaò no Impé/vio.

Através dix correspondência do Presidente da Província,João

Rodrigues Giaves ao então Ministro do Império, Francisco Inácio Marcondes
_ 2 Moniem de Mello ( Barao Homem de Mello), quando do encaminhamento do numero

de eleitores alistados em 25/05/1881, manuscrito, em cada paroquia da pro

víncia de Santa Catarina, elaboramos o quadro seguinte, a fim de se ter uma 

clara visualizcição deste primeiro alistamento:

1. Jomcií "Õ VESPERTAVOR", V ^teh xo , n9 U U , de 09/02/1 SSl aXl o nÇ 1936, 

paó/5-ón. ( 0 Qfiifo é noA^o).

2. APSC - Co/iXQÁp. do Ph.(íJ:,ld. da Pa.o v . a.o do ímpíAlo, o f Z d o  de 
0 7 /0 7 /U ê l ,  V. 1, 1S81.
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QUADRO Xi
NOMÍ-RO de ELEI1’0RF;S Uíi SANTA CATARINA Al̂ TOS PARA VOTAR NAS 
PRIMEIPxAS ELEIÇOES DIRETAS DO IMÎ CRIO ( 1? alistamento - 1881)

PAR0QUI7\S N? DE ELEITORES

Cívpital ... .........................
SS. Trindade ........................
Lagoa ...............................
Sto ,i\ntônio ......... ................
Canasviciras .........................
Ribeirão ............ ................
Rio Vennelho ........................
Scão jMigiic] ..........................
S. Sebastião de Tijucas ...............
Porto Belo ..........................
S. João Batista do Alto Tijucas .......
SS. Sacramento de Itajaí .............
S. F̂ edro Ap5stolo de Gaspar ...........
S. Paulo de Blumenau ..................
Cíuiiboriu ............................
... (ilegível) S. Lu;Ts (?) ............
Sr. Bom Jesus do Parati ..............
N.S. da Graça de S. l''rancisco .........
Barra Ve.lha .........................
S. Fraicisco Xavier dc Joinville ......
S. Jose .............................
Enseada dc Brito .....................
Sto Amaro do Cubatão ..................
S. Pedro de Alcantara ................
Garopaba .............................
Sto Antônio dos i\njos de Laguna .......
1 ma rui ..............................
l’cscaria Brava ..........■............
Sta Ana dc Vila Nova .................
Sta /\na do Mirim .....................
Ai'aran<’iia ............................O
N.S. dos Prazeres de Lages ............
X.S. do Patrocínio de Baguaes .........
S. Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra
(Àiritibanos .........................
(ampos Novos ....... .................
'íiibarão .............................

T 0 T A 1.

396
34
33
37
27
23
23
141
113
45
33
109
36 
13 
61 
32 
68

122

50 
138 
160
17
22
16
23
159
54
37 
16
7
4

171'
56
75
91'
51 
177

2.670

>302

Esta mesma fonte tinha anotado, anteriomente, ( a 19/04/1881), 

una relação de cidadãos que requereram a sua inclusão no primeiro alista - 

lucnto eleitoral. Desta relação, organizamos o quadro seguinte:
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NOMERD DE .;CIDADAOS DE SANTA CATARINA .QUE REQUE
RERAM INCLUSÃO DO ALISTAMENTO ELEITORAL ( 1881 )

CAPITAL ..............................  670
SAO MIGUEL ...........................  142
TIJUCAS ..............................  210
ITAJAÎ ...............................  347
SAO FRANCISCO .........................  152
PARATI ............................... 123
JOINVILLE ............................  156
LAGUNA ............................... 391
TUBARÃO .............................. 215
yVGES ..........................................................  363

CURITIBANOS ..........................  158
SÃO JOSE...... ......................  304

T O T A L  ............................ 3.231

QUADRO XIII_______________

Comparando os quadros, vamos notar que dos 3.231 cidadãos que re 

quereram a sua inclusão no alistamento (QUADRO XIII), figuraram, incluí

dos oficialmente, 2.670 eleitores (QUADRO XII); logo, foram excluídos 

561 cidadãos em toda a província, e no município de Lages, Por que fo 

ram eliminados estes cidadãos? Estariam os eleitores incluídos em perfei

ta consonância com os requisitos estabelecidos em lei? E o que vereiros 

pouco mais adiante.

Com relação à capital provincial, que alistou 396 eleitores 

(QUADRO XII), pode-se avaliar a inportância eleitoral numérica do municí

pio de Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, integrado pelas três paroquias, 

agrangendo trinta e três quarteirões, que alistou 302 eleitores. Pela cor 

respondência do Juiz de Direito deste município. Cândido Alves Duarte da
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Silva ao Presidente da Província, João Rodrigues Chaves , pudemos, compre 

cisão, elaborar o quadro seguinte;

QUADRO XIV

DISTRIBUIÇÃO DOS ELEITORES DO MUNICÍPIO DE LAGES
( l'? Alistamento - 1881)

PARÕQUIA DE N.S. DOS 
PRAZERES DE LAŒS

PARÓQUIA DE S. JOAQUIM 
DO CRUZEIRO DA COSTA 
DA SERRA

PARí5QUIA de N.S. DO 
PATROCÍNIO DE BAGUAES

FREGUESIAS FREGUESIAS FREGUESIAS

1“? Quart.da Cidade .. .26 1° Quart.da Cidade . 10 1'? Quart.da Cidade. .20
29 Quart.da Cidade .. 36 São Mateus ..... 1 1
Bom Retiro ........ 03 Bom Sucesso ......... 18 Reserva... . 01

13 Morro Agudo .... ... 12 Vacas Gordas..... 10

Bandeirinhas___.... 05 Sedro ..... . Capão Alto ....... 09
Canoas .... . 06 Divisa..... ...... . 02 Capão Bonito .... 02

1 1 Antonina..... ... Boa Vista ....... 01

Caveiras ........ . 03 Lavatudo ....... . Pinheiros Ralos ... 02

Portão ...... . 22 Socorro ..........
Pelotinhas .......... 30 Ilha ........... , 04
Cajuru ...... . 10 Postinho.... ....
Raposo ......... . 06 Morro Grande ...

Costa da Serra ... , 02

Total 171 Total 75 Total 56

Gomo se observa, o total de eleitores do município foi de 30?,, in 
cluídos na lista geral, de acordo com o Modelo n° 1, que segue;

3. APSC - CoAAUp. doò Juizes de. ViAe-ito ao ?h.esldznte. da VKovlncla, v j ,  

ISSL
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6.1.2. 0 REQUISITO LEGAL DE~ NÃO SER ANALFABETO PARA VOTAR E 

A SUA VIOLAÇÃO

Efetivado o alistamento, de conformidade com o modelo n’ 1, foi 

possível fazer um levantamento de dados acerca dos eleitores, como nome com

pleto, idade, domicílio, filiação, estado civil, profissão, instrução e ren

da, indicadores importantes para se fazer, no momento, uma breve analise dos 

eleitores do altiplano catarinense, como demonstram as tabelas:

TAB. I
DISTRIBUIÇÃO DOS ELEITORES DO MUNICÍPIO DE LAGES 
DE ACORDO COM A PROFISSÃO (1881)

PROFISSÃO N? DE ELEITORES
PROPRIETÃRIO 105
FAZENDEIRO 67
CRIADOR (gado) 59
NEGOCIANTE 35
AÎ TISTA'̂ 1 1

EMPREGADO POBLICO 09
COMERCIANTE 06
LAVRADOR 02

NÃO CONSTA ■ 05
OUI’ROS 03

T - 302

TAB. II
DISTRIBUIÇÃO DOS ELEITORES DO MUNICÍPIO DE LAGES 
DE ACORDO COM A ALFABETIZAÇÃO (1881) ...........

SABEM LER E ESCREVER 287
NÃO SABEM LER ESCREVER 15

T -302

4. AAtkyita: "ob/texAo; o meómo qae a /U Z fic z ; awton dz <wtzfatoi>” . 
[Cf. Gnandz EnCyLclopzdÁa ?0AtuQuzÃa BaoááZzími., u.3.1.
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TAB. III

DISTRIBUÍDO DOS ELEITORES DO MUNICÍPIO DE LAGES DE ACORDO COM
PROFISSÃO X ALFABETIZAÇÃO (1881)

PROFISSÃO
SABEM LER E 
ESCREVER

NÃO SABEM LER 
E ESCREVER

PROPRIETÁRIO 94 1 1
FAZENDEIRO 63 04
CRIADOR 59 -

NEGOCIANTE 35 -

ARTISTA 1 1 -

EMP. PÚBLICO 09 -

COMERCIANl'E 06 -
LAVRADOR 02 -

NÃO CONSTA 05 -

OUTROS 03 -

T O T A L 287 15

Com base na Tabela I, observamos que a preponderância profissio

nal estava centrada em: proprietários, fazendeiros e criadores; a Tabela

II nos mostra que o numero de analfabetos recaiu igualmente entre os pro

prietários e fazendeiros. Por outro lado, causou-nos espanto o fato de 

ter apresentado, todo o município de Lages, o reduzido nümero de analfabe 

tos, ou seja, dos 302, apenas eleitores (Tabela II) não sabiam 1er e 

escrever, quando havia, em todo o município, apenas uma escola primaria 

em péssimas condições e era mínima a sua procura.*’

Para o primeiro alistamento de 1881, a Lei de Reforma Eleitoral 

n’ 3029 de 09/01/1881, ou "LzÁ, Sanjoiva” , termo que aplicaremos daqui em 

diante, não exigiu a condição de saber 1ère escrever, contudo, cumpre

5. APSC - ConA£.òp. da Cma/ia Municipaí de. Lag&ò ao Pa o ó . da PAovZncÃa, m

1883.
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registrar que, a partir de 1882, foi estabelecido que se faria, anualmente, 

a revisão eleitoral, em todo o Império, com o objetivo de eliminar aqueles 

eleitores que tivessem trocado de domicílio, os falecidos, "os falidos não 

reabilitados", enfim, todos os que não estivessem no gozo de seus direitos 

políticos e "de serem incluídos no dito alistamento os cidadãos que requere 

rem e provarem ter adquiridos as qualidades de eleitor (...) e souberem ler 

e escrever"!̂

Portanto, foram excluídos do direito de votar nas eleições dire

tas, os analfabetos, a partir de 1882 e, até os nossos dias, como jl nos 

referimos no Capítulo II. Ainda com referência ãs condições de inclusão 

nas revisões anuais, consideramos valido transcrever, literalmente, o que 

exigiu a Lei Saraiva:

"Art. 8?

§ 1 ’ - A prova de haver o cidadão atingido a idade legal 
(...) e a de saber ler e escrever pela letra e assinatu- 
tura do cidadão que requerer a sua inclusão no alistamen 
to, uma vez que a letra e firma estejam reconhecidas por 
tabelião (...)"̂

0 curioso da situação ficou documentado na revisão eleitoral de

1884, por exemplo, onde pennaneceram incluídos os analfabetos. Sobre as re

visões feitas a partir de 1882 voltaremos a falar adiante. Mas, como jã se 

antevê, a exigência legal, neste caso, não foi cunprida e achamos "duvidoso" 

o escasso numero de analfabetos - apenas 15, dentre os 302 eleitores alista 

dos em 1881.

6. Ĉ . Kto& do VOdífL LdgXslcutívo, decAtto n? 3029 dt 09 /01 /UB1  

knt. SÇ - 1. ( Colltção dai> LeXó..., p. 09). 0 gnlfo z not,òo.

7. Cf. 0 zxc.oI.zntz dzòznvolvtmznto dz J.H. ROPRIGUES, CóncÃLiaç.ão z V.zfohma. 

no BAjdòtt, pp. 143 - 170.

S. Jd. nota 6.
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É importante esclarecer, brevemente, a circunstância que rodeia 

o requisito eleitoral do alfabetismo, comparando-o com a circunstância ge 

ral majoritária do analfabetismo, porquanto isto nos permite entender 

melhor o que a colocação de tal requisito implicou como seleção política 

e discriminação do voto universal.

Analisemos, portanto, o aspecto da instrução no município de 

Lages. Lto jomal da epoca fazia deníáicias sobre o grau de instrução da p£ 

pulação de "serra acima",,acusando ter o Governo Provincial economizado 

300 contos de réis nos trinta anos (!) em que se conservaram vagas as es

colas do município.^ Todavia, a nfôsma fonte, pouco tenpo depois, fez uma 

grave denuncia, reconhecendo que, apesar das dificuldades "que se luta 

nestas remotas plagas para obter-se uma instrução desenvolvida; devemo-nos 

contentar somente com a primaria, m ic a  que. poMtumoÁ} mas mesmo esta 

não é procurada (.,.)"

Para se ter uma idéia desta precariedade cultural e da negligen 

cia acerca do ensino rural, transcreveuras parte do texto de um colaborador 

do referido jomal, que conparou o desértico campo de Lages com os não ne 

nos desérticos campos do Pamaso. Para ele, as causas dest« indiferentis- 

mo foram assim anotadas:

e. como dzòconfZo quo, ézja  entAZ nÕ-ò a In 
dolzncla, a aviíca aaiaa dute. mal, aqui a.pA.ej,m 

to uma dz6cAlq.ao do monòtAX) pAoteJton do obâcu- 

Aayvtímo do& po\}o&, paAa que a modidado, u t t j a  

pA2.v2.yiida e poò&a dztn&toA tomo deve, móÃxiA 

inimiga da. noióa futuAa pAo-àpeAÃdade: Ha no Poa 

noóo um laga/i, con&tfujtZdo peZa natuAzza, é m  

quz a oAte Ih z  pAZòtoòòz o m noA aocoMjo; pJwxi 

mo a um campo va&to maò ZÁtvúX, onde jomaiÁ 

a&itomou 0 oAado (...) m  lugoA dz douAadaó z&pi 

gaò pAoduz Zòta tZAAa -òomzntz moitoò e zópinhoó;

9. JoAnai "0  LAGEAMO'\ Lagzi, dz 14/C7/1SS2, nQ 13, pp. 1-2

10. Id, dz 0 4 /0 B /n S 3 , nÇ 16, p. 3.
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fidJiyyx aJLi um tug/uibz &UÍQ.ndo, nm 6aqu2A z -cn 
teAAompido poZo canto do Qhálo, Ap&naò 6oa o 
0W 2Á.0 do 06 no quando anuncia aoò moAodoAU 
( . . . )  òcpuitadoò em pnô ûndo òono, que. o òot 
chegou ao é eu melo c u a & o ;  no ^undo da coveAna 
(^tá uma cama de Aelvo ceAcada de domldeÃAo6, 
éj>nde languidamente Aepou6o deuóo da indo - 
lência, idolatAodo peíoò meninoò, peZoi, jovenA 
e até poA muitoò aduíto-6 ( . . . )  ei6 o emblema 
da Preguiça ou anteó o imagem do menino indo - 
lente; em toí eòtado òe peAdem oò moLò ^elizeA 
talentoò.
Vebalde q u ^  abnÁA oò olhoò a lu z , o òono lhe  

{^ecÃa Oò pÕlpebAaò e a cabeça impelida por òeu 

próprio peòo vem ^eAÍr-lhe o peiXo; o6 ^orço6 

lhe ialtam anteó do concluZdo o pequeno po6- 

òeio e vai òentar-òe em uma cadeiAo preparada 

pela moleza (...)

Reduzido a eòta degradante poòição iica o ho

mem òujeÀto a adquirir uma inlinldade de vZcioò 

( . . . ) 1 1

0 relatorio enviado por João de Castro Nunes, Presidente da Câma
ra Moiicipal de Lages, ao Presidente da Província, Theodureto Carlos de

12 • •Faria Souto , evidenciou que, efetivamente, havia, em todo o município ,

apenas uma escola primaria para cada sexo, sendo que em Nossa Senhora do 

Patrocínio de Baguaes e São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra havia 

mais duas, mas se encontravam vagas. Num ofício, encontrado no Arquivo Pú - 

blico de Santa Catarina, procedente de N.S. do Patrocínio de Baguaes, diri

gido também ao Presidente da Província, há informações de caráter demográfi 

co, econômico, etc., entretanto, nenhuma referência a respeito da instrução 

publica.

Este mesmo relatorio de Lages informou que a escola pública, 

criada em 1794, matriculou, a partir desta data, até 1883, cerca de 70 a 90 

alunos ( portanto, em 89 anos!), cuja freqUência variou em tomo de 60 alu-

n. íbid,

12, APSC - Relatório da Cam. Mun. de Lageò ao Preòid. da ProvZncia, de 
13/01/1SS3.
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nos; logo, numa base aproximada de aluno por ano letivo, ou quiça, 

nenhum, A escola feminina apresentou nível bem mais inferior: de 40 a 22 

matrículas, com a freqüência de 15 alunos. Pode-se concluir, pois, com ba 

se em tais indicadores, as alunas matriculadas ao longo de 89 anos...

As aulas eram dadas por professores particulares que iam ãs ca

sas dos ricos fazendeiros. Tal ensinamento era efetuado durante um ano ,
13"nada podendo a pobreza aproveitar".

Diz Oswaldo Cabral que não havia em Santa Catarina, no tenpo do 

Inpêrio, preocupação com a instrução primaria. 0 níímero de escolas era de 

ficiente e o ensino neglicenciado. Do professor era exigido que ensinasse 

a 1er, escrever, a gramatica da Língua Nacional, as quatro operações e a 

doutrina cristã.Nas escolas publicas, de maneira geral, "havia grande 

preconceito, pois eram freqüentadas por gente humilde, com as quais não 

se podia conviver.

Para Fernando de Azevedo, o tipo aristocrático de educação, de^ 

tinado à elite e não ao povo, desenvolveu-se em todo o Império, marcado 

pelas tradições intelectuais dio país e pelo regime de economia patriarcall^

0 ensino feminino evidenciava-se fraco, a maioria das mulheres

eram analfabetas, refletindo a sua condição de extrema submissão, já que

"uma pequena parte era tradicionalmente preparada na família, pelos pais

e preceptores, limitando-se, entretanto, ãs primeiras letras e ao aprend^
17zado das prendas domesticas e de boas maneiras."

73. Ibid .

14. O.R. CABRAL, HÁstÕ/via de. Santa CataJvim, p. 142.

15. Ibld.

16. Fernando de A2EVEV0, A CuZtuAa BAosllelAa, pp. 530-549

17. \kmJia Lacia S . RIBEIRO, HlitÕAla da Educação BAaòlteiAa, p. 67.
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No município lageano, não havia ensino secundário, nem profissio 

nai. Os filhos dos fazendeiros dirigiam-se para a província do Rio Grande

do Sul. No ano de 1883, nove estudantes matricularam-se no Colégio da Con-
 ̂ 18 ceição, em São Leopoldo. Os estabelecimentos escolares não funcionavam

em prédio destinado a este fim, mas em casas de particulares, alugadas pe

lo governo provincial.

Interpelada pelo Presidente da Província, Theodureto Carlos de 

Faria Souto, sobre a obrigatoriedade do ensino e a criação de uma taxa es

colar para a subvenção de escolas, o município acolheu a iniciativa com en 

tusiasmo, desde que a Assembléia Provincial a estabelecesse nas demais fre 

guesias que compunham o município, isto é, a de Nossa Senhora do Patrocí - 

nio de Baguaes e de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra.

As matérias que se ensinavam em Lages, nas duas escolas publicas

e nas particulares, eram as estabelecidas pelo Governo, ou seja, a Língua

Nacional, as quatro operações, o ensino religioso e o saber ler e escrever,
19evidentemente.

Com referência ao estudante carente, a diretoria da Instrução Pu 

blica fez, no período de 1794 a 1884, três distribuições de materiais, dos 

quais constaram: 24 compêndios de gramatica, 24 conpendios de aritmética ,

12 livros de leitura "Abílio", 12 livros de moral religiosa, 6 volumes de 

Os Lusíadas, de Camões, 8 compêndios de física, algumas cartas de a,b,c,

cartilhas, pequenos catecismos de doutrina cristão, tinta, canetas, penas,
- 20 lapis, giz e 24 ardósias."

18. APSC - RelatÕAÍo da C m . Municipal de Lagzò ao PAcòid. da PAovZncÃa,dc 

13I07I1SS3.

19. Jbid.

20. Ibid - AAdó^ia: -Zouòa pana ê cyieueA.
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Não havia fiscalização do ensino, como se antevê na afirmação do 

presidente da câmara de Lages:

"Eóta MuyUcipaZidade. pode aqui exenceA eficazmente a

-ímpeção do enòino, com o que centamente devenã. lu-

71
cAoA e&te importante Aorno de enòino l '

De modo que, num país onde o índice de analfabetismo estava aci

ma de 80% (1880), não causam estranheza os combates travados em tomo do 

projeto de exclusão do analfabeto, cujos paladinos, além de outros, foram 

o proprio Ministro Saraiva e Rui Barbosa, combatidos por Saldanha f̂ arinho, 

o qual insistia no argumento das faculdades que a lei concedia ao analfabe 

to, e dizia: "Para ser tutor, para exercer o pãtrio poder, para ser chefe 

de família, não falta ao analfabeto, òegundo cu, noMcu, leíó , o nece^òÓ/Uo 

conhecimento, a peuplcãcia, o bom óenóo. Pois bem , se o analfabeto exer

ce faculdades tão importantes como estas, por que lhe quereis tiAoA o dL 

fieÁjto do voto? 0 analfabeto pode ser enganado? Senhores, percorramos to

dos esses distritos eleitorais de fora da cidade; vamos entender-nos com

essas populações analfabetas e encontnoAemoÁ entne elaò muito bom óenòo ,

^  22
miuXa dignidade e muita honAa, è talvez macó independência."

Como lembra J.H. Rodrigues, "a tese de Rui Barbosa, de ontem co_ 

mo de hoje, do predomínio de elites esclarecidas, de minorias que se jul - 

gam intérpretes dos desejos e aspirações populares. Ciceronianas, elas re

sistem sempre a qualquer reivindicação popular e são contrarias ã maior 

participação do povo no processo histérico. Extinguir o analfabetismo pri

meiro ou preparar as populações é por igual a tese; dos defensores de uma
 ̂ 23democracia restrita e da dependência colonial" ,e, lembrando as palavras

21. JbZd. ( 0 grifo e no4>-óo)

22. J .H .  ROVRIGUES, Concííiação.. . , pp. 146 e 152. [ o  grifo e noMo)

23. Id., pp. 158 - 159.
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de Macaulay, registra: "Se os homens tivessem de esperar pela liberdade

ate que se tornassem sabios e bons na escravidão, teriam que esperar para 
24sempre" . E sublinlia o historiador; "0 analfabeto so foi excluído pela

ação, pela luta de Rui Barbosa, o mais ciceroniano, o mais elitista dos po
25líticos brasileiros,"

Muito interessante foi a argumentação de Josê Bonifácio, na Câ

mara dos Deputados, (28/05/1879), sobre o projeto de exclusão do analfabe

to, dizia ele:

"{...) txcZulndo 04 analiab.Qjtoò, o ò J uizõqâ zxpoàtaí,

]^oAa òíxòtentaA o pfWjdto, tigm-òo. a txu , oAXg&itá : 

a opiyiião (^ò (U>cAÁ.toKQJ,, ao dÁAtito dos paZiU  

tranhoò G, à. upzcÂoLLdade. de. noMaA , cÍH.aan!>tüncÁ.aò.

Vominmdo-ai, deve o eòpZríto hmano procun^ um 

pfvínclpAjo ■ôupeMÁ.oA para expticã-laô, Quaí e eòte 

principio Aupe/cío/L? Se pana votofi não ba&ta queren. 

e dtòcennijL; òe ejpn.ecl60 condição eÁpecÁat de capa 

cidade, entãq  ̂ a lÓgica tenazmente exige maiò alguma 

coióa, ExcluZó Oò anal^abetoò porque nao òabem ler  

ejíòcAever; porque não òabem cjalculoJi} porque não 

òão doutoreò; excluZò oò que òão doutorei, porque 

hã qum  òalba moXó do que eleò Iriòoò)

Passa logo a fazer argumentos historicos a favor de seu posicio

namento, voltando depois ã situação brasileira, concernente a instrução pu 

blica:

”E quem òabia leA. e eòcrever na antiguidade? Ma an

tiga Roma oò {fidal.goò tinham copiòtab {...). 0 que 

òc^e leAjí eòcrever pode ate então não òe òervir do 

do meio à òua diòpoòição para alargarjiò òeuò conhe 

d íi]e n to ò J ...). Saber, ler  e eòcrever e a queòtão pe 

la  queòtão. Como òe de{jine eÁ&a quantidade centa?

Em que a leitura e a oAcrita por ò i ò Óò a^iMiam oò 

conheclmentoò para votar? Á opinião doò eò -

cnitoreò, cltadoò neóta coóa para òuòtentoA a ^amo-

24. Id . pp. 158 - 159

25. íbid.

26. C{̂ . ViòcuTòo de 28I05I1S79, Câmara doò Veputador (in : Joòe BOHIFKCIO

f  ̂ e 0 moço), Liòboa, Antologia BroòHeira, 192D, pp. 250-26(1}.,

de Joòé A^nãnio Peixoto Alveò.
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Áa excluÁÕo m o t m  vaZon. que l.ke mpA.e&ta: 

poAque panZe do enòtno obAlgatonto e ghatuJXo, e 

cuéenta todo o ò m  AacÂocZyiíq  ̂ na genenaLidade ou. 

facÃZidade da tnòtuição pAtmánta. No B a m H  não 

AactocínoÂom do meómo modo. Uma doÁ pfwvZncMxÁ do 

íjnpojvio m  que a tnòtKuçao eòta maóô geneAoLCzada 

é a do RLoJie JaneÁAo. ?ot& b m , (...) qual e a 

dáítA-^uLçãx) daò eí,c.oZa& e quais aò facltidadeò 

que lã  meámo óe enconüiam pana apnenden. a len. 

e e&cneven. Ha penXmetoò de taí extenòão, m  que 

oi> monadonei) daò jextAemidadeò pnecÃsaAÁam do dia 

Intelho pana in. Õs eòcoloò (...). Pode--òe dizen. 

que a Eu/wpa civlizada deò conhece eòta incapactda 

de: 4>e hã exmplo-ò m  contnÓAÁ.o, òão nanZòòimoò . 

f que lã  òe compneende que não Jiã dineito de ex - 

cluOi poA tal motivo, poKque hã deven. de inòtnuin.. 

Acha-^e, i m  duvida, mais faciJÍ e nobne esóa toAe 

fa, e no entanto, eòòa excíuòão não tenta oó pno- 

ponjções monòtnjuoòas do pnojeto, ou òe conòidene o 

alcance da medida, ou ^e conòidene a injustiça da 

pntva^ão do& d in e i^ s . A j2specialidade das cin.- 

cunòtancias do ímpenio não explica a odioòa LLmi- 

tação do pnojeto (...), o caminho cento -òenÁJx ~oi> 

que nao -òabm len nm  eòcAeven., ou pnoponcionan - 

-lhes tm po e meio-ò pana -òaben.

(...) Confeó.òo que não po44o compneenden mesmo m  

face das íeÃs do meu paZò, eòta incapacidade, fon 

jada peio pnojeto que discutimoò. Não e a le i  

obnigatÕnia pana todoò depois de pnomulgada, ate 

mesmo p a ^  o-ò analfabetos (...), estes não votam 

pohjque não òabm len, e como conòequência não po- 

dm  comunican. o-ò -òeuò penòamento-ò pela impnenòa , 

■òalvo m  causa pnÕpnÃ.a, ponque não estão m  gozo 

de òeuò dineito-ò po-íZtico-ò

0 seu recurso ao bom senso lhe ofereceu novos e convincentes ar 

gumentos e, embora sendo contrario ao sufrágio universal, condenou os cri 

térios aristocráticos, nestes termos;

"Sêde logicoò; excluZ o-ò cegoò ponque nao podm  

len , ou cnZac uma escola de cego-ò pana ensinan 

aoò jiue 0 -òabem a len ejíscneven como eles; ex
cluZ oò -òundoÁ ponque não ouvem e não podm  nz - 

claman no-ò ato-ò eleitonais; exclui oò mudoò, pon 

que não falam, e pon isòo estão impedidoòjíe de- 

fenden oò  òeuò dineitoò noò dias de eleição; ex
clui Oò epiléticoò, conhecldoò ou não conhecldoò;

27. Id. pp. 260 - 264.
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zxctuZ oi> p/wdigoó, que. nem ao menoó óabem admí- 
nlòtnaA & m  fortuna; exctulyi, veJíkoò dzòmzmorla- 
doò ( . . . ) ,  0 vo-i>i>o pnojzto 2. uma obna -íncompletai 
poAeae aterfiorizar-òe ante aò tremendaó conòequen 
d a ò  de òeu proprio princZplo^

J^orçaA a inòtruçãa, òe e neceòòado, ou dJj> 
òeminã- l̂a paAa que a todoò chegue, òem perigo dE 
excluòõej> poòterioreò, compreende-òe, maò eòquecê 
-la, e excluyir em nome da democrada a maòòa dõ 
povo, ê de um ^beralíòmo que, em honra doò noò- 
òoò maioAeò, não conheceu a conótítuição do Impé
rio. Mão òuòtento oj>ufraglo univeròaí, porque an 
teò de tudo o voto e um ato de vontade, e a òua 
baòe é a -independenda da peòòoa, aòòtm como a 
fiança do òeu nzguZar exercido a òoberania da na 
ção. PodeAia òuòtenta-lo comji exemplojLa Vrança 
Aepublicana, da Sulça, da GAcda, e ate da Prúòòia 
para a nomeação do "Rdchòtag” do Império aZemão; 
porém a minha doutrina e outra, e o voto generoLi 
zado, noò tenmoò da Constituição, para defeòa de 
todoò Oò int&A2Aòeò legltimoò, poA mdoAeò que òe 
jam e como gaAantia permanente da paz e da or
dem. 0 deòpotiòmo daò minoriaò, pela onlpotenda 
do governo, do projeto, conòtitd uma verdadeira 
oAlòtocrada, criando um privilegio, em pAoveito 
doò òeuò eleitoreò "de jure proprio". Apelan. para 
0 tempo não e conteòtá-lo; to daò oó aAlòtocAadaò 
argumentaram aòò-m, e eòta nem ao menoò tem ral - 
zeò, é uma cdação artifidaí, levantada para òám 
pllficar a jã conhedda intervenção do poder pu
blico naò umaò do Império.
(Áuda-òe a forma, o fato fica o meòmo ou piora aò 
condições. ( . . . )  f por í á ò o  que pAotuto contra a 
ariòtocAada eleitoral do pAojeto."^°

Em tais circimstâncias, e possível conçreender a ocorrência da 

inclusão ilegal do analfabeto, não obstante as normas eleitorais posterio

res a 1881.

6.1.3. 0 REQUISITO LEGAL DA RENDA

Em consonância com os dados extraídos do primeiro alistamento 

eleitoral do município de Nossa Senhora dos Prazeres de Lages (1881), ela

boramos a tabela abaixo, com base no indicador renda, requisito legal exi

28. Id. pp. 264 - 266.
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gido pela Lei Saraiva, no seu ar. -"H ei.eXto-̂  toào o cídadcio bfmAltZyi - 

Ao!...) que. tívzfi Kznda iZqulda anual não InitHloK a 200$ poA hewi> de.

nalz, Indtutfiia, coménaío ou emprego, 

TAB. IV

„29

DISCRIMIMÇAO DOS ELEITORES 
ELEITORAL (1881)

E RENDAS CONFORME 0 REGISTRO

PROFISSÃO REGISTRADAS NÃO REGISTRADAS
PROPRIETÁRIO 38 67
FAZENDEIRO 16 51
CRIADOR 05 54
NEGOCIANIE 01 34
ARTISTA - 11
EMP. PÜBLICO 01 08
COMERCIANTE 01 05
LAVRADOR - 02

NAO CONSTA 05 -

OUTROS 01 02

T O T A L 68 234

Analisemos as rendas não registradas no censo, Certamente causa 

espanto o numero consignado, 234. Neste caso, nao ocorreu a violação da 

lei, porquanto estes eleitores estavam isentos de comprovação de renda, 

pois eram jurados qualificados e de acordo com o que foi estabelecido na 

Lei SoAo-ívat

"Art. 4̂  “ São considerados como tendo a renda legal, 
independentemente de prova: (...) os cidadãos qualifî  
cados jurados na revisão feita no ano de 1879".

29. Cá. Atoò do PodeA Leglòlatívo (In: Cotleção dciò Lelà..., p. 2.
30. Op. c it ., pp. 3-4.
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De fato, já nos referimos a Junta de Qualificação , no capít^ 

lo II deste estudo, que, de acordo com a lei n'? 387 de 19/08/1846, fica 

ria conposta do Juiz de Paz mais votado, que seria o presidente, e de 

quatro membros escolhidos dentre os eleitores por um processo conplica- 

do.^^ Pela lei n'? 2675 de 20/01/1875, esta Junta sofreu pequena altera

ção, seriam escolhidos quatro mesãrios e mais quatros suplentes e o pre. 

sidente.

Portanto, parece-nos, no momento, ser exorbitante o numero de 

jurados qualificados, entretanto, não podemos precisar nada de concreto 

a este respeito.

As revisões no alistamento geral dos eleitores, em todo o Im

pério, eram feitas anualmente, a partir de 1882, sempre no primeiro dia 

útil do mes de setembro, de acordo com a Lei Saraiva. Nesta revisão, 

eram incluídos os novos eleitores, mediante a conprovação dos requisi - 

tos legais estabelecidos, entre estes, a comf)rovação de ter o eleitor 

adquirido a qualidade de saber ler e escrever. E, igualmente, servia a 

revisão para serem excluídos o§ eleitores que tivessem falecido, mudado 

de domicílio, os falidos não reabilitados, enfiî i, todos aqueles que não 

estivessem em gozo de seus direitos políticos.

Foi muito difícil encontrar as revisões feitas no município 

de Lages, a partir de 1882. Alias, a documentação, seja (te ordem social, 

econÕmica.e, sobretudo, política, nos custou muito a achar. Por isso,um 

destacado historiador da região, documenta;

"fliitos livros de Atas foram extraviados e muitos também incendiados 

por ordem de urn ilustre prefeito que achou que aquela papelada velha so

31, Cĵ. t/,N. LEAL, Co/iomZlòmo..., p. 221.
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servia para entulhar espaços de que a Prefeitura necessitava."

Daí que a historiografia coincida na documentação destes aspectos

e a importância da perda sofrida nos acervos legislativos, a partir de
 ̂ 331853, por açao acidental ou criminosa, faz com que padeçam duramente to

dos aqueles que estudam o tema.

Não obstante, conseguimos organizar, cronologicamente a inclusão 

e exclusão dos eleitores do município lageano, como mostra nossa Tabela V;

32

TAB. V
ELEITORES INCLUÍDOS E EXCLUÍDOS NAS REVISÕES FEITAS NO 
ALISTAMENTO ELEITORAL DO MUNICÍPIO DE LAGES (1881-1889)

ANO INCLUÍDOS EXCLUÍDOS TOTAL

1881 302 _ 302
1882 22 - 324
1883 45 - 369
1884 29 09 389
1885 01 - - 390
1886 17 - 407
1887 21 04 424
1888 - _ 424'̂
1889 - - 424(?)

Como não foram encontradas as revisões dos anos de 1882 e 1883 , 

valemo-nos da revisão efetuada no ano de 1884 que, "sendo copia fiel do 

alistamento de 1881", anotou a inclusão de 96 eleitores e a exclusão de 

nove (TAB. IV). Esta relação de 1884, enviada pelo então Juiz de Direito 

interino, Maurício Ribeiro de Cordova, ao Presidente da Província, Josê

32. L. COSTA, 0 C o n t lm n te ..., v. 3, pp. 121S - 1219

33. S.H. CORRlA, Santa Cata/Una - Um ent/it Vu<u Rzpublíct^. A LiUa 

PoiZtíca num peâlodo' de mudànçdé IdéóZógZcoò. 19SÍ, pp. 9-10.
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Lustosa da Cunha Paranaguá, 12/03/1885, portanto, jâ posterior ao prazo 

estabelecido, que seria ate o 1 “? dia ütil do mês de setembro de cada ano, 

bem demonstra a demora, ou talvez, extravio dessas relações.

Alias, na correspondência entre o Juiz de Direito de Lages ao 

Presidente da Província, durante o período 1881 a 1889, são bastante £re 

qUentes as justificativas que faz o primeiro: que não enviou porque falta

va a relação de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra^^; que não esta

vam concluídas as revisões, etc.

Com referência ã anotação final na revisão de 1884, que era "co

pia fiel da revisão de 1881",^^ vale acrescentar que, de fato, tão fiel 

que, ate a idade dos eleitores permaneceu, no período de 1881 a 1884, com

pletamente inalteradal Entretanto, nesta lista geral de eleitoires feita na 

revisão de 1884, encontramos outras observações que nos auxiliaram bastan

te na organização da TAB. IV e seguintes. Uma anotação assaz inportante re 

fere-se ã data da inclusão ou exclusão de cada eleitor. Dessa forma, fica

mos sabendo que no ano de 1882 foram incluídos 22 eleitores, no de 1883 , 

45 eleitores e, no ano de 188429 foram incluídos e 09 excluídos.

A proposito desta tabela, consideramos procedente explicar algu 

mas dificuldades que tivemos na pesquisa de dados bãsicos da mesma.

Encontramos os dados de 1885 a 1887 totalmente esparsos na cor 

respondência do Juiz de Direito de Lages ao Presidente da Província.Na 

verdade, excetuando-se alguma documentação, coirpilada em Lages, nos .Atas 

das câmara Municipal, os dados que estão arquivados no APSC ofereceram ob^

34. APSC - Co-Vteóp. do Juiz do. VÃAdÁXo ao ?n.QJ>id. da. PAXivIncÃa, H 8 4 , u.2.
35. APSC - Id., ISSS, V.3.

36. APSC - Cf. CohAup. do JlUz de VÁA2ÃX.0 ao Pnesld. da PnovZncla, ano-i 

de 1SS5 a 1SS9. vò. 1 - 8.
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tãculos graves, não obstante a numeração dos Livros de Correspondência dos 

Juizes de Direito ao Presidente da Província. Para se. ter iJma idêia, encon 

tramos a relação dos eleitores de Lages, da revisão de 1884, no volume 3,, 

do Livro de 1886.^^

No entanto, localizamos os dados eleitorais de 1886 a 1887 nos 

Livros de 1888 - 1889 e, como a correspondência foi expedida a 27/10/1888^^ 

presumimos ser o mesmo numero de eleitores para 1888 e 1889. Vale acrescen 

tar que a freguesia de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra foi des

membrada do inunicípio de Lages no ano de 1886, passando, portanto, a ter 

eleição propria, o que ocorreu a 16/10/1887, quando se realizou a eleição 

de Vereadores para a nova Câmara Municipal.

Consideramos inútil reproduzir os estudos e nossas tabelas expo^ 

tas quando do primeiro alistamento, porquanto as revisões subseqüentes não 

apresentaram modificações. Preponderaram os proprietários, fazendeiros e 

criadores; os jurados qualificados tinham "renda legal" e os analfabetos 

continuaram incluídos ou então conseguiram, de um ano para outro, adquirir 

a condição de saber ler e escrever, o que não se comprova, alias, median

te as garatujas feitas, ã guisa de assinatura, nas atas.

A Lei Saraiva não isentou da comprovação de renda, ou "como ten

do renda legal", apenas os jurados qualificados da última revisão, 1879 , 

mas igualmente eximiu os Ministros, Conselheiros de Estado, Bispos, Presi

dentes de Província e seus secretários. Senadores , Deputados Gerais e os 

Membros das Assembléias Legislativas Provinciais, os Magistrados, o Secre

tario do Supremo Tribunal de Justiça, os Chefes de Polícia, os delegados e

37. Jbld.

38. Jbld.
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sub~delegados, etc. A relação não termina aí. Contudo, é oportuno sublinhar 

as instruções do proprio MLnistro do Império, Barão Homem de Msllo, a todos 

os presidentes da província, alertando sobre a dispensa da renda aos 

gado6 & ■óub-dtíegadoò,

0 Jornal desterrense, 0 DESPERTADOR, publicou:

"Qae.^a leÁ. n? 3029 de 09 de janoJjio uZtímo e oá Im  

tfiaçdzò de 29 do dito me&, quayido dUpíyi&avm dã 

pnova. da Wínda 0-6 dtltgadoò e sab-delegadoò de poJíZ 

cia, poAxi 0 fim de ótAem e£e4 inòcnÁXoò^no KzgLòtÃõ 

doò e£e.cíoA.ei, p/Lê umÍAorn qaz oi> nomeações pafia ê - 
tz coA.go Azcac/Uam em pzòòoaò quz ofzAzczòòzm oò 

M.zqaÍ!>-itoò pa/ia òzn. zlzitofi (...). Oae, poHX.anto,òz 

ao mag.ii>tAado zncaAAzgado do aíÃAtamznto zlzÃXom l, 

fon. apAzòzntado documznto Izgaí, quz pnovz plznamzn 

tz a falta dz qualquzn doò KzquUitoò indicadoò 

(...), não pode zòtz fmcionãnlo òza admitido na 

imcnlç.ão do atu tm zn to  zZzitonal, viòto quz, nzò- 

ta hi^ótzòz, fica dzòtuiZda a pAZòunção Izgal da 

zxiòtzncia doò ditoò fizquU>iXoi>

De acordo com a lei, o alistamento era organizado pelos Juizes 

de direito (ver ̂ fc)delo 1 ) e cabia ao tabelião registrar os títulos dos eleî  

tores, em livro especial, do qual eram extraídos os referidos títulos ( ver 

f̂odelo 2) e entregues aos eleitores.

Para as revisões anuais, devia-se proceder de acordo com os mode 

los que seguem:

39. Jo m al "0  VESPERTAVOR", VzòtzAAo, nÇ ISSO, dz 26/03/lSSl, p., /.
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0 primeiro alistamento eleitoral provocou grande interesse, dû 

vidas e expectativas. Os jornais de Desterro, liberais, incansavelmente 

louvavam a grande sapiência do seu partido pelo estabelecimento das elei 

ções diretas. Os conservadores alertavam sobre os direitos de cada cida

dão, transcreviam artigos da Lei Saraiva, denunciavam as irregularidades.

Em Lages, a situação não era diferente. Com a aproximação da 

eleição de Deputados ã Assembléia Legislativa do Império, marcada para o 

dia 31/10/1881, portanto, a primeira eleição direta verificada no pais , 

aimientavam os ânimos dos lageanos. 0 jomal 0 DESPERTADOR, pouco antes 

desta eleição, publicou a denuncia:

"Notícias de Lages - curiosidades sobre o Tabelião na entrega 
dos Títulos Eleitorais -

Que a estação é mais quente, reconhecemos .... que por 
esta razão, o tabelião de Lages, tenha quase perpetua
mente fechado o cartorio e fica escrevendo em uma va - 
randa do interior de sua casa, para estar mais... a 
fresca.

Que a não ser esta razão sera porque o dito é o chefe 
"in nomine" do partido liberal, e por essa razão, ata
refado com os serviços eleitorais, não tem tempo para 
abrir, como é do seu dever, o cartorio, com grave pre
juízo das partes (...), que os eleitores conservadores 
vão ali procurar os seus títulos e são protelados a 
bel prazer daquele funcionário, contra, mesmo, todas 
as recomendações do governo

Sabemos que denuncias como esta foram uma constante nos jornais 

da época, porquanto o partido dominante ofereceu toda espécie de obstâcu 

los aos adversários, durante o período imperial. Se a LeJ, Sa/LcUva minimi

40. Jom al 0 "VESVERTAVÕR", V u U n J w , nÇ 1928, de 10/09/1881, p..3.
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zou este mal, por outro lado, mesmo corn a Repiîblica, as fraudes continuaram.

Diz Oliveira Vianna que, a princípio, a Lei Saraiva parecia ter 

acabado com as fraudes, "mas a verdade ë que nem esta lei (...) pôde contra

vir ãs artimanlias dos nossos bosses eleitorais (...). Por mais cautelosas e 

casuisticas que fossem todas estas leis, eram nada diante dos truques sugeri 

dos pela inventiva maravilhosa desses VfitgoLLò da cabala (...).

Mesmo que o nosso povo tivesse opinião, a fraude não a deixaria revelar-sef^

6.1.4. 0 ELEITORADO E A DEM3GRAFIA DO ALTIPLANO

Como não encontramos o dado populacional geral da província de 

Santa Catarina, sobretudo para o período mais específico deste estudo, 1881 

a 1889, é difícil fazer uma analise comparativa entre a demografia geral e o 

eleitorado do município lageano.

Porem, conseguimos os dados relativos ao ano de 1883, das três 

freguesias: Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, Nossa Senhora do Patrocínio 

de Baguaes e São Joaquim do Cruzèiro da Costa da Serra, como vimos no capítu 

lo IV, quadros VI, VII e VIII. Não são os nossos dados totalmente abrangen - 

tes. Entretanto, ofereceram-nos uma base, ainda que aproximada, da percenta

gem de eleitores, daquele município, sobre a sua demografia geral.

Antes de analisarmos a população eleitoral de Lages, estimamos 

útil lembrar os dados populacionais anotados nos Quadros VII e VIII. Para o 

ano de 1883, a população do mmicípio estava calculada em 13.073 livres, dos 

quais 950 eram escravos e 6.975 eram mulheres e portanto, não votavam.

41. FmncÃAco JüòÍ ÜLIl/ETRA l/IANWA, 0 Oaaòo do ímpénlo, pp. U-19.
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Não nos atrevemos conjeturar sobre estes dados, o bom senso,porem, 

parece indicar que o caminho a seguir estã no Quadro VIII, onde a população 

masculina totalizou 7.048,e, como dentre estes, estava o escravo, deduzimos 

que os 369 eleitores incluídos na revisão eleitoral de 1883 ( ver TAB. IV) , 

"saíram” dentre os 6.098 homens livres. Isto ê, uma percentagem de 46"é da po 

pulação masculina da qual era retirada o eleitorado do altiplano.

Na verdade, duvidosa ou não, o fato ê que a percentagem de eleito 

res alistados, era todo o Império, apresentou um índice imito baixo. E eviden 

te. A maioria da população brasileira era analfabeta; havia o elemento ser

vil; não votavam as mulheres e havia ainda o carãter de cunho censitãrio,que 

nos faz lembrar a famosa política de rei Luis Felipe " zMÁchiòòtz-vouA", 

para ser eleitor I

Era,no dizer de Paulo Bonavides, "o perfeito acordo com a índole 

do liberalismo. Era de ordem censitária. E o liberalismo, entrando nas 

instituições, esquecia a lição teórica da liberdade (...), Quando um 

liberal, como Rúi Barbosa, contra as idéias de Nabuco e Saldanha Ma - 

rinho, aparece na historia política do País a patrocinar a exclusão do 

analfabeto (...), quando a massa servil sem direito ao sufrágio não po

deria inquietar as classes políticas dirigentes (...), o Estado liberal 

brasileiro exibe aí, coerência com suas raízes européias(...)".

A IzL SoAcUva foi a responsável pela exclusão dos analfabetos na partî  

cipação da vida política do país, "criando preceito sancionado

42. João CanúIZo de. OtíveJjia TORRES, EòtJuUi^Zc.açao Social no Bm a á â , p. 46.



140

- 43 em epocas subseqüentes por todas as Constituiçoes republicanas".

De acordo com Jose H. Rodrigues "a população do Brasil, segundo os 

dados oficiais, estava calculada em 4.318.699 homens livres, dos quais 

3.306.602 não sabiam ler. Portanto, os que sabiam ler ficavam reduzidos a

1.012.097. Alem disso calculava em um milhão o numero de industriais (sic) , 

operários e lavradores que não podiam exibir as provas exigidas, por dois mi 

Ihões estimados pela estatística oficial nestes grupos. Restavam 12.097 ho

mens livres, dos quais deviam deduzir-se os alienados, os interditos e os

sem ocupação. A população apta ao eleitorado seria de 3%; e como podem (...)
- 443 somente representar 100 ou constituir mandatarios desses cem?"

As referências quantitativas aduzidas demonstram, com eloqüência, 

a fraqueza das bases propriamente democráticas do sistema eleitoral do Inpe- 

rio.

43. PoLito BõhlAUWES, A Cnlie, da PolZtiaa BMòltQxAa, p. 34.
44. J.H. RODRIGUES, ConcÁLLação..., p. 752.



6.2. AS ELEIÇÕES

6,2.1. OS DIVERSOS TIPOS INSTITUCIONAIS DE ELEIÇOES DO

MUNICÍPIO DE MGES (1881 - 1889)

No estudo deste tema, temos recorrido, continuamente, a legi^ 

lação eleitoral. Para a analise dos diversos tipos de eleição, fizemos um 

paralelo entre os preceitos eleitorais fixados nas nonmaò e o que era, na 

matidade. , praticado. Daí a necessidade do estudo destas disposições nor 

mativas notadamente no que se refere ã vida política do país, em quaisquer 

períodos da nossa històVia.

Nesta parte, vamos, portanto, procurar dar o panorama normat^ 

vo constitucional e legal de cada um dos tipos de eleições, para, simulta- 

neajnente, analisarmos o casuísmo eleitoral do município lageano.

Os diversos tipos institucionais de eleições, realizadas no mu 

nicípio de Nossa Senhora dos Prazeres de Lages e, em toda a província cata 

rinense, foram quatro. Verificaram-se de acordo com o novo sistema direto 

de eleição, consagrado pela Lei n'? 3.029 de 09/01/1881, ou LeÂ Sanalva.

Estes quatro tipos de eleição, ocorridos durante o período de 

1881 a 1889, foram os seguintes: a) A eleição da tema de Senadores catari 

nenses vitalícios, propostos ã designação inperial ( 15/06/1886); b) a 

eleição quadrienal de Deputados ã Assembléia Geral; c) a eleição bienal de 

Membros da Assembléia Provincial; d) a eleição quadrienal de Vereadores 

das Gamaras Mnücipais e dos Juizes de Paz. Para maior clareza, resolvemos 

seguir a ordem cronologica destas eleições.

141
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6.2.2. AS ELEIÇÕES DE 1881 - A ELEIÇAO DE DEPUTADOS A ASSEMBLgiA 

GERAL E A ELEIÇÃO DOS ME'MBROS DA ASSEMBLfílA LEGISLATIVA PRO

VINCIAL -

A ELEIÇAO DE DEPUTADOS Â ASSEMBLÉIA GERAL

A primeira eleição, realizada em todo o Inç)ério, pelo novo sis 

tema eleitoral, foi a dos Deputados a Assembléia Geral. A província de 

Santa Catarina, dividida em dois distritos eleitorais, elegeu um Deputado 

pelo 1’ Distrito, com sede em Desterro, em um pelo 2’, com sede em Laguna.

De acordo com a lei, não era considerado eleito Deputado ã As

sembleia Geral o cidadão que não reunisse a maioria dos votos dbs eleito - 

res que concorressem ã eleição. E foi o que aconteceu em Santa Catarina , 

neste e demais pleitos eleitorais, como veremos adiante.

0 Poder Legislativo do Império estava delegado, constitucional 

mente, a Assembléia Geral,conpostgde duas câmaras, a Câmara de Deputados 

e a Câmara dos Senadores, ou Sejiado.̂

Cada Legislatura durava quatro anos, e cada sessão anual, qua

tro meses, efetuando-se a sessão inçierial de abertura, anualmente, no dia
2 ~tres de maio. A Camara dos Deputados, de conformidade com a Constituição, 

era um orgão eletivo e temporário.^

0 requisito legal para ser candidato ã Deputado Geral, com re-
4lação a renda, foi fixado em 800$000 . Portanto, o dobro do que fora exi

T. Cf, Conótitaíção PolZtlca do Impe./Uo do Bnazll. ( in : Coltdção daò , 

p. 9. TZt. 4 . ,  Cap, I , ant. 14],

2, Jbid. ,  p, 10. Conòt., iL t . 4 , oâXò . M  e 18.

3, Jbid. ,  p. 12. Conòt., TZt. 4 , Cap. II, a/ct. 35.

4, LeÁ nÇ 3029 de. 09/0111881 . [Cf. Colleção daò p, 11, kht. 10, § 1Ç].
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gido na Constituição^ e também na Lei de 19/10/1846. Continuavam inelegí

veis os cidadãos naturalizados que não tivessem seis anos de residência no 

país, apos a naturalização, e aqueles que não fossem catolicos.^

Estas foram as principais restrições inç)ostas ao candidato a De

putado Geralpara o que interessa ao presente estudo.

Para a legislatura de 1881 a 1884, em Santa Catarina, pelo 1*? 

Distrito, concorreram os conservadores: Alfredo d’Escragnolle Taunay, Luiz 

Betim Paes Len^ e Sebastião Antonio Rodrigues Braga; e os liberais: Olínçio 

Adolfo de Souza Pitanga, Duarte Paranhos Schutel e João Silveira de Souza.

Pelo 2? Distrito, concorreram os conservadores; Manoel José de 

Oliveira e Francisco Carlos da Luz; e os liberais: Manoel da Silva Mafra 

e Luiz Martins Colaço.

Seria demasiado longo falar nas campanhas eleitorais empreendi - 

das pelos jornais. Cada um, louvando, no estilo proprio da época, o seu 

candidato, ou, pelo contrário, tecendo comentários difamatorios, proceden

tes ou não, aos seus adversários. Com a aproximação da data desta primeira 

eleição direta, marcada para o dia 31/10/1881, em todo o país, acirravaip - 

se os ânimos.

Através de duas publicações do JORNAL DO COMÍRCIO, de Desterro , 

pode-se avaliar a preocupação e os prognosticos acerca desta eleição:

"(...) quí i>2. pfioXmdz m  iaca dí tantoi e òzHá.oá

dí{,lculdad2J>, naô pAÕxÃnai eZgxçõeò?
CfuizoÂ. Oò z dulxofi qua o& òaui mcuiò òagAadoò dí-

fiQÁ.toi> ò Z j m  ax2.H.(ú.doò, 6 em atmção aoò maloò que noò 

ceAcojv, e á laZta abòoíuta de todoò oò metoò de pnogAeò- 
òo?

5. C^. CoYiòtU:uÁ,q.ãa VolZtiea do ImpeAío do BAazl£. ( Zm  CoUeçao d a ò . , . ,  

p. 20, A U . 95). ^
6. Jd. nota 4 , § 2Q.

7. Id . nota 4.



144

Não. CnhZmzntz, Ttmo-ò dtveAtÁ a cmpnXn t um doi> maJj, 

nobfiQji t qu& malò AícZama pAonto-6 mwedíoó z o de. dcui- 

moi a tenAa em que. ncu>cemoò (...) um nobnz fuípne^entan 

te òeu[ (...). A p/Lou-cncxa zJi>tn. pobnZòòlma, não t m  m  

bnaço quz a Izvantz do abatcmznto j .  ma,zHÁ.a., quz com 

éuoò go/iAoó dz tigA.z pnomztz tnjxgã-la (...)

t>4 Vzputadoó quz atz hojz t m  n.zpn.eJ>zyvta.do a pfwvZncía, 

nada maiò flzznjam do quz oXjvaAoji a moAcha dz noòioò nz 

gõdoò. (...) votmoi poLò no noòòo A.zpAZòzntantz(. .  ,T  

z 0 pAjogàjZòio vÁJiãl"^

Na verdade, o periodico apoiava a candidatura de Sebastião A. 

Rodrigues Braga e prognosticava a sua vitoria. Porem, como sabemos, foi 

derrotado. Estas conjeturas nos lembram o velho provérbio mineiro: "Elei

ção e mineração, so mesmo apos a depuração..."

No miinicípio de Lages, a 30/10/1881, foi instalada a Mesa da 

Assembléia Eleitoral, composta pelo Juiz de paz mais votado, Francisco J£ 

sé Pereira da Silva e Oliveira, como presidente; João José Theodoro da 

Costa, secretario; Leovegildo Pereira dos Anjos, Joaquim Rodrigues de 

Athayde e Belisario Lopes de Haro, mesariosj Vidal José de Oliveira Ramos 

e Nfaiioel Cardoso Vieira de MelXo, fiscais.

Nesta ata, foi registrado o comparecimento de Manoel da Silva 

Mafra, candidato pelo 2'? Distrito, que nomeou, para fiscalizar os traba - 

lhos eleitorais, Manoel C. Vieira de Mello. 0 outro fiscal, Vidal José de 

Oliveira Ramos, foi indicado, por escrito, por outro candidato, também do
9

2'̂  Distrito, Manoel Jose de Oliveira.

ê, "JORNAL VO COMERCJO", VzòtznAo, dz 19/08/1 881 z 01/09/1881 , Jte^pzcXlva 

mzntz, pp. 2-3.
9. MUSEU PARTICULAR VANÍLO T. VE CASTRO, Lagzò. Ata da ímtaíação da Mzí>a 

Eleltohal dz Lage^, dz 30/10/1881.



145

A Mesa Eleitoral da freguesia de São Joaquim do Cruzeiro da Costa 

da Serra foi coirposta por Leonel Caetano da Silva Machado, presidente;Marcos 

Baptista de Sousa, secretario; Ezirio Bento Rodrigues Nunes e Joaquim Cava

lheiro do Amaral, mesãrio.

Na freguesia de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes, a Mssa 

Eleitoral foi conposta por Firmino da Cunha Passos, presidente; Estanisláo 

Rodrigues Pereira, secretario; Israel Antonio de Jesus, Ignãcio Dias Bapti£ 

ta e Jeronino Xavier Leite, mesãrios.

De acordo com a lei n’ 8.213 de 13/10/1881, foram dispensadas as 

cerimônias religiosas e a leitura da lei ou regulamentos, como era pratica

da anteriormente. 0 lugar onde funcionava a mesa era separado, por uma divi

são, de modo que possibilitasse aos eleitores a fiscalização e a inspeção
 ̂ 17dos trabalhos. Os eleitores entravam a medida que eram chamados para votari

Cunpridas as formalidades estabelecidas, foi realizada a eleição 

de Deputados ã Assembléia Geral. No município de Lages, integrado pelas re^ 

pectivas freguesias, venceu , pelo 2'? Distrito, Manoel José de Oliveira,se

guido por Manoel da Silva Mafra. D primeiro não obteve a maioria dos votos 

o que, alias, também ocorreu no 1'? Distrito, com os mais votados, Alfredo 

d'Escragnolle Taunay e Olíirpio Adolfo de Souza Pitanga.

10. Mo intuito dí pAdÁQJiva/i a documentação pentinente ao t m a  m  es tudo, tão 

AOAa e eòcoAòa, incluÍA.moò, opoAtunam&nte a composição daò mzòaò daò 

fAígu&òiaò de. M.S. do PatnocZnlo de. BaguaeJ, e dc São Joaquim do CAuzei- 

Ao da Costa da SeAAa. V&sta ultima, conseguimos, poA gentileza muito 

p e d a l  do atual pAefeito de São Joaquim Sa . PAudente Condido da Silva_ 

Fiího, algumas aXas. AgAadecemos ao Sa . WaldemoA Hachado, tombem de_São 

Joaquim, que nos cedeu, de sua coleção paAticuZoA.,alguma documentação.

11. MPV.T.de CASTRO, Lages, ^ a  de SO/lOjl SSI. ViòpeAsa.

Nota da autoAa: toda a documentaçójo citada "dispeAsa", dispomos em xeAox.

12. L d  nÇ 8213 de 13/19/1881 ( Cá-' F.B.S: de SOUZA, 0 Siòtem a.. .  ,pp. 438-439).
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Dessa forma, a eleição de 30/10/1881 não logrou êxito e, de acor 

do com a lei,^^ deveria ser feita nova eleição. E, em segundo escrutínio , 

a 12/01/1882, venceram, pelo 1̂  Distrito, Alfredo d'Escragnolle Taunay, pe 

los conservadores e no 1° Distrito, Manoel da Silva Mafra, pelos liberais.

Apesar de ter vencido um liberal pelo 2"? Distrito, o município 

de Lages, no 2̂  escrutínio, votou novamente no seu candidato, o conserva - 

dor Nfenoel José de Oliveira.

Camillo Torres afirma que estas eleições acusaram a grande divi

são partidária, porquanto muitos deputados foram eleitos em segundo escru

tínio, a "mostrar que havia escassa maioria para os vencedores.

Sobre estas eleições, comentou-se que foram mandados ã Câmara 

"cousa até então nunca vista", 75 liberais e 47 conservadores. 0 Pará não 

elegeu um so repi'esentante, e o Rio, de "numerosa deputação, apenas um li

beral conseguira escapar." Sobre Santa Catarina, "graças a sua infatigabi

lidade e dedicação extrema", conseguira Taunay, em 2̂  escrutínio, vencer o 

seu adversário, Dr. Souza Pitanga, pelo 1'? Distrito.^^

De fato, o nunfôro de votos revelou esta acirrada disputa. Obteve 

Taunay 648, e Pitanga, 635 votos. A diferença esteve, portanto, em 13 vo

tos.

A ELEIÇAO DOS MEMBROS DA ASSEMBLfílA LEGISLATIVA PROVINCIAL

As Assembléias Legislativas Provinciais foram criadas pela Lei 

n'̂ 16, de 12 de agosto de 1834, reforma a que se tem denominado de Ato Adi

13. Le-c nÇ 3.029 de. 09/0111881. { -tn: ColZeção d a ó . . . ,  pp. 21-22, cUU.18, 

§ 2Ç - 3<?
14. J.C .  de 0. TORRES, E ò iA a tí^c a ç ã o ..., p. 47

15. l/XAconde de TAUMAV, Homem e Coaóoó do Impénlo, pAe^^aclo, X.
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cional ã Constituição Política do Inpério. Sob o ponto de vista administra 

tivo, o Primeiro Inpério era assim organizado:

De acordo com o Art. 1’ do Ato Adicional, ficou estabelecido 

que: " 0 dOiílto A.econhecA.do e goAontído poJio cuvt. 71 da Conótctaíção òZAa 

e.xencÁXado pelaò Câmcuiaí, doò Vl&tnÁXoò e pelai Aiòembléiai quz, òubòtltuín 

do 06 Conòzlhoi Gzhoàá, òz zòtabzízczAao zm todai o6 PãovZncioi como tZtu-

lo dz Aòòzmblzloi Lzglilativoò PAovlncÃalò.
16

Para as Assembléias Legislativas Provinciais de Pernambuco,

Bahia, Rio de Janeiro, Minas e São Paulo, foi estabelecido o numero de 36

membros; Para, Maranhão, Ceara, Paraíba, Alagoas e Rio Grande do Sul, 28
17membros e, nas demais províncias, inclusive Santa Catarina, 20 membros.

A eleição dos Membros das Assembléias Legislativas Provinciais

era feita da mesma maneira que a dos Deputados Gerais, mas a duração de ca
18da legislatura foi fixada em dois anos.

16. Cf. Colízção daò . . . , p. 16 ( LzÃ. dz 12/10/1834, ant. 19)

17. Jd.,  cuit. 29,

18. Jd.,  oAt. 49.
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Durante o período das Regências IMas, pode-se apontar, como prin 

cipais pontos da administração, a Lei de 12/05/1840, ou Lei Interpretativa 

do Ato Adicional que, de certa foiroa, procurou "reprimir os poderes confe

ridos ãs Assembléias Provinciais"^^ e a instituição do Arquivo Público.

Com a maioridade de D. Pedro II, o organograma administrativo do 

país apresentava-se da seguinte maneira:

Entre as medidas administrativas de D. Pedro II, destacou-se o 

restabelecimento do Conselho de Estado, suprimido pelo Ato Adicional.

0 Ato Adicional fixara em 20 o numero de Membros ã Assembléia Le 

gislativa Provincial de Santa Catarina, mas, com a LoÁ. SoAoIva, este nume 

ro foi alterado para 22 membros, sendo 11 para o 1’ Distrito (Desterro) e

11 para o 2‘? Distrito (Laguna).

A distribuição do numero de Membros das Assembléias Legislativas 

Provinciais por Distritos Provinciais, no período de 1881 a 1887, era a 

seguinte:

19. Claudio PACHECO, T/uxtado daò Conétitulçonò BAaòilelAaò, p. 228,
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PROVÍNCIAS "N’ DE ÍMROS 
DA ASS. LEG. 
PROV.

N9 DE MEMBROS 
POR DISTRITO

- Amazonas ...... ........... 22 1 1

- Espírito Santo ......... 22 1 1

- Santa Catariria ...... . 22 1 1

- Paranã............... 22 1 1

- Goiãs ...... ............ 22

- Rio Grande do Norte ...... . 22 1 1

- Mato Grosso ................ 22 11

- Para..... .............. 30 10

- Piauí... ............... 24 08
- Alagoas .............. . 30 06
- Paraíba ................ . 30 06
- Sergipe .............. . 24 06
- Rio de Janeiro (excetuados 
os distritos da Corte e o 
seu município) .......... . 45 05

- Rio Grande do Sul ..... . 30 05
- Maranhão ............ . 30 05
- São Paulo ................ 36 04
- Ceara................... 32 04
- Bahia ............. . 42 03
- Pernambuco .............. 39 03

40 02

Fonte: Cf. F.B.S. de SOUZA; 0 Sistema..., p. 451.

Para ser candidato a Membro da Assembleia Legislativa Provin - 

ciai, requeriam-se as mesmas qualidades para ser eleitor, nos termos 91 

e 92 da Constituição, e "o domicílio na província por mais de dois anos.„20

A primeira eleição direta, para Membros da Assembleia Legisla

tiva da Província catarinense, que devia funcionar no biênio 1882-1883,,

20. V&cAjU o nÇ S .213, dz 1311011881, Cap. í , ont. 84, § ÎÇ. (, Cf. F.B.S. 
dz SOUZA, 0 Slòtzma.. . ,  p. 423.
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no município de Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, foi realizada, a 

04/12/1881.

A Mesa Eleitoral da Câmara de Lages ficou constituída por Franci^ 

co Pereira da Silva e Oliveira, presidente; Joaquim José de Athayde, secre

tario; Leovegildo Pereira dos Anjos, João Coelho d'Avila e Belisãrio Lopes

de Haro, mesãrios; João José Theodoro da Costa e Constancio Carneiro Barbo-
21za de Brito, fiscais.

Vamos perceber, no decorrer deste estudo, que a composição da 

mesa pouco variava, e a grafia dos nomes proprios mudava, de uma para outra 

ata, tanto por parte do escrivão, como do proprio conponente da mesa, ao as 

sinar o seu nome no final da mesma.

Sublinhanras que toda a documentação referente ãs atas, do perío

do em estudo, é manuscrita, perfazendo um total de mais 150 folhas, encon - 

tradas esparsas, em maços, contendo os mais variados assimtos, os quais ti

vemos que foliar, apos a devida separação. Estas atas foram encontradas em 

Lages e em São Joaquim. Sem contar a correspondência dos Juizes de Direito

ao Presidente da Província (APSC), reunida em 27 volumes, numa base aproxi-
22mada de 70 a 100 folhas cada um, igualmente manuscrita.

Na freguesia de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra, a Nfe 

sa Eleitoral foi conposta por Antonio Pereira da Cunha e Cruz, presidente ; 

Pedro Paulino do Santos, secretario; Cândido Luiz de Andrade, Joaquim Cava

lheiro do Amaral e Joaquim dos S. Mattos, mesãrios; Leonel Caetano da Silva

21. MFV. T. de CASTRO, Lageò, Ata  da Jnòtaíação da MeAa EleXioAaí da Cma/La 
Municipal, de 03112/lSSl.

22. Ao anotannm eòtaò di^euldadeA, que todoò òabemoò òen. tão joenoòa,_o 
zemoò no òentido de alentai, moóò uma vez, paAa a pAeòeAvaçao de tão va 

■tioòo aceAvo, daZoAegiAtAo, a pubticação deòta tão importante baòe docu 
mental.
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Machado, fiscai.

Estas mesas eleitorais eram instaladas nas paroquias ou distritos 

de paz. Compunham-se de quatro membros, que eram os juizes de paz mais vota 

dos. 0 primeiro juiz mais votado era o presidente. Além destes, compunham a 

mesa dois cidadãos imediatos em votos, ao 4*? juiz de paz. Deveriam ser con^ 

tituídas estas mesas, sempre na véspera do dia designado para a eleição. Ós 

fiscais "tinham assento" nas mesas, assinavam as atas, mas não deliberavam 

nas questões suscitadas acerca do processo eleitoral. 0 coiiparecimento do 

fiscal não era obrigatorio, a sua ausência não interrompia os trabalhos 

eleitorais.

A 04/12/1881, ocorreu no município de Lages a eleição, pelo novo 

sistema eleitoral, dos Membros ã Assembléia Provincial de Santa Catarina. A 

este município coube a escolha, dentre os 1 1 membros que lhe conferia a 

lei, de seis candidatos, distribuídos pelas freguesias, ã pluralidade de 

votos:

Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, Antonio Pereira da Silva e Oliveira ;
«• 9  ^Pecí/to Joóé LeÂte JuyiioK-, Estâcio Borges da Silva Mattos; Genuino Firmino 

Vidal Capistrano; Joòz Llcíz ?zh.qJjw . e FmncLòco VictoAÃ.no doò Santoò VuJvta- 

do.

Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes, PídAo Joòz LqJJlz JunloA; Antônio Pê  

reira da Silva e Oliveira; Estãcio Borges da Silva Mattos e Genuino F. Vidal 

Capistrano.

23. MPP.T. de CASTRO, Lagzò, Ata de São Joaqudm do CmzeJjw da Coòta da Sqjl- 

/la. VlòpzAòa.

24. Lel nÇ 3.029 de 09/01/1881. ( Cf. Colleção d a ò . . . ,  pp. 14-15, ant:. 15.,

§ 7Ç nÇ 1. e § 16.

25. 04 nome4 aòòtm gA.ífadoé òão cídadão-ò do municZpio de Lageò.

26. MPV. T. de CASTRO, Lageò, Ata da Eleição doi> Memb/cos da Aòó.- Leg.Fnov., 

de 04/12/1881.
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São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra, Antônio Pereira da Silva e Oli 

veira, Estâcio Borges da Silva Mattos e Pzd/LO Joòt LqJXe

Nesta eleição votaram 228 eleitores, dentre os 302 alistados , 

faltando, portanto, 74 eleitores em todo o município.

Não reunindo os candidatos a maioria de votos, a 12/01/1882 , 

foi realizada nova eleição, em segundo escrutínio. Nesta, os mais votados 

foram Genuino Firmino Vidai Capistrano, João Wendhausen, João da Silva 

mos e Jo4e Lalz VdKeJjvi.

0 resultado da eleição para biênio 1882-1883 foi o seguinte:

24g LEGISLATURA (1882-1883)

MEMBROS DA ASSEMBLËIA LEGISLATIVA PROVINCIAL

Alexandre Marcelino Bayma
- Antônio Luiz Ferreira de Melo
- Antônio Pereira da Silva e Oliveira
- Augusto Frederico de Souza Pinto 
Cristovão Nunes Pires
Eliseu Guilherme da Silva 
Eufrãsio Jose da Cunha

* EòtRcÁo Bongíò da SiXua fÁcvttoò 

Fernando Hackradt Junior
- Francisco Gonçalves da Silva Barreiros (depurado)
Francisco Leitão de Almeida

- Francisco Tolentino Vieira de Souza
* Fnancíico UictoAÍno doi, Santo-ò FuAtado 

Germano Augusto Lepper
João Jose Pinheiro 
João Andrê Godoy

* João da Silva Ramos

27. AajC{UÍvo da P/vzfeÁXuAa de Sao Joaquim. VlòpoJiÁa.
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* João Wendhausen ( abandonou o mandato)
Joaquim de Souza Lobo
Joaquim de Miranda Evora ( depurado)
José Celestino Vieira
José Inãcio de Oliveira Tavares
Luiz Betim Paes Leme ( depurado)

* Pecko Joòé LdÁXe JuyiioA, (depurado)
28- Thomas Argemiro Ferreira Chaves.

No caso de vaga de algum membro da Assembléia Legislativa Provin

ciai, procedia-se a uma nova eleição, para o preenchimento do cargo, a
29qual deveria ocorrer dentro do prazo de três meses.

Entre o "direito" e o "fato", verificaram-se, no município de La 

ges, duas irregularidades ou inobservância da lei.A primeira refere-se ao 

prazo estabelecido para a eleição em segundo escrutínio, a qual deveria 

ser feita 20 dias apos a apuração geral.Ora, a primeira eleição foi feî  

ta no dia 04/12/1881. Logo, a seguinte seria, no maximo, entre os dias

20 e 24 deste mesmo mês. Contudo, neste município, a eleição em segundo 

escrutínio verificou-se, exatanente.18 dias apos prazo legal.

A segunda é com relação aos candidatos. De acordo com a lei, d£ 

veriam ser votados, em segundo escrutínio, apenas os dois candidatos mais 

votados,Como vimos, o altiplano votou em cinco nomes. E não se tratava

2S, O^R. CABRAL, Baívz UotZcÃR,.., pp. 54-55. Voâo. a det2Ãmlnaçcio da pnoca 

dm ola doò zloJjtoò, oò díòtínguZmoò com oò òcgaínt&ò òinacò:

(*) Mmbn.00 da Aòò. Lcg. oJLoÁtoò ptlo cditLplano { cinco]

(-) Memò^oò da Aò ò . Leg. eI.eÃtoò pelo 29 VlòtAÁto.

29. Lei 3.029 de 0910111881. ( C^. CoUeção d a ò . . . , p. 22. AnZ. 21) .

30. Id . ,  Ant. 18, § 20 - 30.

31. Jbld.
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dos mais votados. Apenas para exenplificar: - o primeiro desta lista de 

cinco candidatos,,Genuino Firmino Vidal Capistrano, obteve, na primeira 

eleição, apenas seis votos. 0 segundo, João Wendhausen, nem sequer foi 

votado nas três freguesias, igualmente João da Silva Ramos e José Luiz Pe 

reira.

Todavia, se a eleição, em segundo escrutínio, não fosse feita 

por municípios, se esta eleição estendeu-se apenas aos candidatos mais vo 

tados, nos dois distritos eleitorais da Província, questionamo-nos. Como 

justificar a ausência, por exenplo, do nome Genuino Firmino Vidal Capis - 

trano, na 24^ Legislatura?

Na Fala do Presidente da Província catarinense, João Rodrigues 

Chaves, em 1881, no item sobre "eleições", ele se congratulou junto ã As

sembléia Provincial" por ser a reforma eleitoral votada no Parlamento , 

substituindo ao voto indireto o direto (...) de se fazer representar pela 

espontânea manifestação de sua vontade, vencendo os entraves (...) os abu 

sos, a violência e a fraude dos partidos (...) j ã não lutaremos com o abu 

so pernicioso das duplicatas e a eleição jã não será o tumulto, a bacanal 

das massas ignaras, nem o triunfo dos capangaó (...). Não devo esquecer 

aqui a louvável isenção de espírito e moderação com que os mais conspícuos

chefes da oposição conservadora no Parlamento concorreram para a realiza-
- - 32çao desta ideia."

Nesta mesma "falia", o Presidente mencionou a eleição de 

10/10/188, para o preenchimento da vaga de um deputado provincial, liavida 

por falecimento do Major Manoel Marcelino. Esta vaga foi preenchida pelo 

Padre José Fabricio Pereira Serpa.

32. Faíía do Pneòid. da Pa o v , João Rod/Ugues Chaves, em 02102/1 SSl.
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6.2.3. AS ELEIÇÕES DE 1882 - A ELEIÇÃO DE UM DEPUTADO A ASSEMBLgiA 

GERAL E A ELEIÇÃO DOS VEREADORES DAS CÂMARAS ̂ MCIPAIS E DOS 

JUrZES DE PAZ

A ELEIÇÃO DE UM DEPUTADO A ASSEMBLEIA GERAL

Não podemos deixar de mencionar a eleição para o preenchimento de 

uma vaga na Assembléia Geral Legislativa do Inpério, ocorrida em virtude do 

afastamento do deputado Manoel da Silva Mafra, que ocupou o Ministério da 

Justiça. Cunpre recordar que o deputado foi eleito pelo 2’ Distrito, e Alfre_ 

do d'Escragnolle Taunay, pelo 1’.

0 jomal A VERDADE, de Laguna, fez publicar, a título de adver - 

tência, na capital provincial , a nota: " Aoi, coyu>2.AvadoAU do 2Q

VÁJ>Vújto, PAdvínímoi, ao-ò oZeÁXoAQÂ c.oyu><í.à.vadon.u do 2Ç dUt/vito quz o poAtido 

conòQAvadoA. pZoÃXzaAci a zleÃção dz dzputado g zm í pon zòtz dóitAÁXo, na vaga 

dzÁxada poA. Va . Manozl da Sitva lÁafAa. Mínguzm òz iluda (...) a nzuüuitídadz 

z apoòtaòla i>ao zoíáojò quz não 6z pzAdoam zm poiZtíca."

Na província de Santa Catarina, tratava-se da eleição, ou melhor, 

da reeleição de Manoel da Silva Mafra, o qual "tinha em Taunay,o,seu maior 

adversário." Num artigo publicado na Regeneração, percebe-se, no estilo pr5- 

prio da época, a grande eloqüência e a parcialidade que tal tema suscitou:

"Elzíção.

Vz ujn zlzvado zòpZAito, alkzlo .06 z6tzAzZò lutoÁ poiZticai,, quz òz tAavam zn 

tAjz nÕò, maò muóto intzAZò-òado poZo pAognjiòòo do paZò, vá m o& zxanado zm uma 

coAta, 0 òzguLntz conazÁXo, aazAca da guzAAa movida oontAa a Azzízlção do Sa.

33. JoAnaí "0  VESPERTAVÕR", VzòtzAAo, dz n / 0 2 l U 8 2 ,  p. 4.
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ConòeZheÃ.Ao Hanoel. da SiZva Maf/ia:

"0  que. me faz veZan o fioAto com veA.gonha de. (icze/i-me bfuiÀÍJieÁ.n.o e catcuvine.n 

òc - é^veJi que hã homenò neòòa pàovZncia que i>e opõem ã KeeZeÁção do Conòe- 

IheÁno Mafm, de cuja conòeAvação no podeA depende a òolução de questõeò 

que fazem a baie do pfioQfieAòo, da hlqueza de^òa p^wvZncia,

"Oò Ignonanteò, nem o òeu p/wpAÃ.o intefieòòe, ( quando malò não i e j a ) , òabem 

avalZoA,"

Em honAa de Santa CataAcna e do nobA.e eleitorado do 2? dlòt/víto, dlhiemoò ao 

autoA do tAecho citado que, felizmente, não e de catafvinenòeò que poAtem oò 

macoA.eò ataquei contAa a Azelelção do ÁZuòtnji Sk . HcniòtAo da Juòtiça.

Ha catanlnenòeò, e cenX.o, empenl'iadoò contAa ã nobfie cjouAa da pãovZncZa; m<x6 

eáteò, de boa fe, deÁ.xaAam~òe aAAoòtoA poA IndZvZduoò eòtAanhoò a pnovZncZa, 

pofi centaò aveò de oAAibação, que não valendo couòa alguma noò lugaAeò onde 

naòceAam, querem òe elevan. evvtAe nõò, ã cuòta doò beÕcíoò, pAocuAando òu- 

plantaA oò filhoò de Santa CatoAina.

A guefüia contAa a fieeleZção do Sr. ConòeíkeÁAo Mafra foi Impoòta na Conte , 

pelo Sr. Taunatj, que não vê com. bonò olhoò a elevação de um catarinenòe do 

porte daquele Conòelheiro.

Quando o Sr. Mmoel Joòe de Oliveira, num raògo de òeî tlmento- patrlõtico, 

afiançou ao Sr. Conòelheiro Manoel da Silva Mafra que não òeria cjindldato , 

não con '̂tava certatnente que um Intru&o, querendo tomar a direção daò couòaò 

polZticaò na provZncia, obrigaòòe o di.retÕfiio conòervador a apreòewta-lo 

Yiovdmente.

Não òão, po.ii, catarinenòeò oò que dão o t r U te  espetáculo, perante o Bra- 

ò ll, de òe oporem ã reeleição de um filho da provZncla {...).

São eòòeò adventZcioò que querem In flu ir  na polZtlca da provZncla, com pre- 

tenòão doò filhoò lluòtAeò de Santa Catarina; que querem convenZê-la num 

burgo podre, corrompeyido aoò caractereò com dinheiro e aò conòciênciaò com
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a ^naude. Sôo bachoA-OtiLtu qud, tm do vtndo pa/ux a pnavZncla, c.omo ma-

gtòtAadoò, tanto òt penventínam neóta po-ó-íção, que lá  eAtõuo no 29 diitntto 

conveAtZdçi, em enen^menoó polZtieoò e dando oó eantoò aoò c.onòeh.vadófiZò de 

Laguna,

Não òão catoAtnenòeò, Mãol

Oò veAdadeÃAoò cataAcnenòeò, òem díótinção de eÔK, polZtíca, compreendem que 

é uma honHa e m  bojm pana. a pAovZncía teA im ^tlho òeu no goveAno, e que é 

uma veAgonha, uma Indignidade pAocuAaA deAAubá-lo deòòa poòição, Imitando a^  

òZm Oò òelvagem daó { l̂oHJLòtoò que Aepeíem oò bene^cíoò da civ-itização,''^^

Entretanto, apesar de ter afirmado ao Deputado Mafra que não seria 

candidato, Manoel José de Oliveira concorreu ã eleição, recebendo severas 

críticas por ser "impertinente que tem a certeza de ser derrotado pela segim 

da vez e nenhum interesse tem pela nossa nrovíncia."^^ Realmente, foi derrotado.

No município de Lages, apresentaram-se para votar 133 eleitores , 

e o resultado foi o seguinte; para Manoel Josê de Oliveira, 73 votos e para 

Manoel da Silva Mafra, 60 votos. Como vemos, o lageano não reelegeu Mafra. 

Alias, a disputa sempre foi acirrada entre estes dois deputados, no municí - 

pio lageano. A diferença de votos era muito pequena. Não falamos apenas de 

Lages, mas igualmente de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes e de São 

Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra.

Não obstante, foi com visível satisfação que o referido periodico 

anunciou a vitoria que "fez sair das umas, radiante de gloria, o nome do 

ilustre Conselheiro Manoel da Silva Mafra", lembrando ao seu competidor,

Manoel Josê de Oliveira, que para ser representante, na cadeira nacional.

33. Jom al "0  VESPERTAVOR", Veòtevw , de 19/0311881, p. 2.

35, Id . ,  de 23/03/1881, p, 1,
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era preciso ter a ilustração e méritos proprios do de Manoel da Silva Mafra^^

Nesta eleição, a 09/04/1882, a Mesa Eleitoral de Lages estava com 

posta por Francisco Pereira da Silva e Oliveira, como presidente; João José 

Theodoro da Costa, secretario; Leovegildo Pereira dos Anjos, Joaquim Rodri

gues de Athayde e Belisario Lopes de Haro, mesãrios.Não estavam presen - 

tes os fiscais. Nesta ata, nada consta de especial.

A ELEIÇAO DOS VEREADORES DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS JUfZES DE 
PAZ

As Câmaras Municipais eram eletivas e o vereador que obtivesse o
 ̂ 38maior níímero de votos, seria o Presidente. Os Juizes de Paz eram eleitos

39pelo mesmo modo e tenpo pelo qual se elegiam os vereadores.

Na eleição de vereadores, o eleitor votava num so nome e, para 

juizes de paz, em quatro nomes. Esta escolha era feita em cédulas separadas, 

contendo, cada uma delas, o rotulo "Vereador" e "Juiz de Paz". 0 numero de

vereadores era proporcional ao numero de eleitores que concorressem ã elei-
~ ~ 40çao. A duraçao do mandato era de quatro anos.

Na Província de Santa Catarina, no entanto, esta duração ficou re 

duzida para dois anos, de acordo com o que foi estabelecido na Lei de 

28/04/1836:

36. Id., de 23/0411881. p. 2.

37. MPP. de CASTRO, Lageò, Ata, da Eleição de Vzputado a Aò6.  Lzg. GzHol 

do Impénto, de 09/04/1882.~

38. Conòt. PolZtíca do Imp. do B/taz-íX. ( Cf. Colleção daò..., p. 30, TXX.79, 

Cap. II, aAtò. 267-268).

39. Id., p. 29. TZt. 6Q, Cap. Unico, oAt. 162.

40. Lei de 1Q310/1828 ( Cf. Actoò do Voden. Legiòlatívo, p. 74, TZt. í ,aA t .29]
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"kfitÍQO Único. - Aó clzlçZííA pcuux oò c o a q o ò  dc 

Vznzadofinò dai> CâmaAai> Munlcípalò í>q.aõo êÁXcu>

' dc doiò cm doÁJ> anoò.(...)

Causa estranheza a fixação de tal prazo, pois, segundo nos parece, 

so ocorreu nesta província e teve a sua duração até meados de 1860.

A Lei Sa/Lolva introduziu pequenas alterações na legislação referen 

te as câmaras Municipais e aos Juizes de Paz. 0 Juiz de Direito da Comarca 

continuava a ser o unico funcionário competente para conhecer ou não a vali 

dade das eleições dos vereadores e dos juizes de paz "mas também de apura - 

ção dos votos

A 01/07/1882, foram realizadas eleições dos Vereadores e dos Juí - 

zes de Paz, em toda a província de Santa Catarina.

Em Lages, a conposição da ̂ fesa Eleitoral, quando da sua instalação, 

a 30/06/1882, permaneceu a mesma. A alteração que se verificou, já no dia 

da eleição, 01/07/1882, foi a substituição dos mesários Leovegildo Pereira 

dos Anjos e Joaquim Rodrigues de Athayde, por Braulio Romolo Colonia e Joze 

Dias de Azambuja Cidade, respectivamente, e a presença do fiscal, Belizário 

José de Oliveira Ramos.

Nesta eleição, foram apurados 104 cédulas, correspondentes aos 

eleitores presentes que responderam â chamada. 0 numero de ausentes, regis

trado, nominalmente, na ata, foi de 67; logo, o níímero de eleitores de La-
44ges, na epoca, era de 171.

41. LeÃ dc 2S/04IÍS36 { C^. Collcção daò LcLò dc Santa Catanlna 1835-1S40,p.44)

42. Lti nÇ 3.029,  dc 09/0111881 ( Ĉ . Colícção daò . . . ,  p . 24, aAt. 28).

43. MPD.T. dc CASTRO, Lagcò, Ataò da Inòtalaçao da Mcòa  ̂EleitoAol e da EljUção 

doò \lcKcadon.CJò da CâmoAa Uunlclpal c doò Julzcò dc V.iA.elto,' dc 30J06U 882 ,

44. Id. Ata dc 01/07/1882.



0 resultado desta eleição £oi:

VEREADORES

Lourenço Dias Baptista ......................... .27 ( votos)

Antônio Ribeiro dos Santos ...................... .25

Leovegildo Pereira dos Anjos .................... .12

José Pereira dos Anjos ......................... .11

João de Castro Nunes ........................... .10

Bento Ribeiro de Cordova .........................10

José Maria Domingues de Arruda ....................07

João Lins de Cordova........................... .02

juTzes de paz

Francisco Pereira da Silva e Oliveira .............71

Lourenço Ribeiro dos Santos ..................... .65

Felippe Nicolao de Goss ........................ .64

Antônio José Godinho ........................... .63

José Pereira Gomes .....................33

João Pereira da Silva ................. .03

Cândido J. Pereira de Andrade ......... .03

Anacleto Dias Baptista Junior ......... .03

Generoso Dias Baptista ............... .02

Anacleto Dias Baptista Junior ......... .02

Laurentino José da Costa...............01

Henrique Ribeiro de Cordova ........... .01

Lourenço Dias Baptista ...............  01

Vidal José de Oliveira Ramos .......... .01

João de Castro Nunes .................  01

160
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f4anoel Ezequiel da Silva ..............  01

Leovegildo Pereira dos Anjos ........... 01

José Augusto de Arruda ................  02

Antônio Rickem de Amorim..............  01

Consta na ata que o eleitor Leovegildo Pereira dos Anjos, um dos 

mesãrios, apresentou um protesto, assinado por diversos eleitores, acusan

do serirregular a sua substituição. Consta, igualmente, que o protesto foi 

recebido, rubricado e contra-protestado pela Mssa, "pela falta de fundamen 

to."'*'

A irregularidade ocorrida nesta eleição foi a presença de dois
- ~ 46 •cidadaos,que, alem de nao serem eleitores , foram, inclusive, votados.

Trata-se de José Augusto de Arruda e Antônio Rickem de Amorim, os últimos

da relação dos votados para Juiz de Paz. Não foram eleitos. 0 primeito obte

ve dois votos, e o segundo, um voto.

A LeÂ SaJuUva estabeleceu o seguinte:

"(} lugoA, onde deve funcíonoA a meòa. da cu-òemblEía 

eleÁXonal, &enjã. òepa/uxdo (...) dentfw daqueZe e^pa 

ço i>Õ podemo entnãh 06 eleltofieb, a medida que fo_ 

fim chamado.6 a votoA.

(...) Compete ao pnjuldente da me^a (...) fazendo 

òdifi o-ó que, não fonam eleltoK.eò (...)

45. Ifaxd.
46. Cf. APSC - Lv. 1. CoAJieòp. dos JuZzeJ> de VtA.elto ao Pàzò. da PAovZncla. 

PnÁjmeJjw AZÍitamento ElelítoAoZ, H S l . Cf. Jnduòõeò na Rev-Uão de 1SS2.

47. LeÃ nÇ 3.^29 de 09/0111881. {In: Colleção d a ò . . . ,p .  14, oAt. 15, § 4-5., 

0 g d f o  e noóóo),
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0 processo eleitoral consistia, em linhas gerais, no seguinte: o 

presidente "tomava assento à cabeceira da mesa" e designava o secretario pa

ra fazer, a chamada, pela lista eleitoral remetida pelo Juiz de Direito da 

Comarca. Â medida que eram chamados, os eleitores exibiam os seus respecti - 

vos títulos, votavam e assinavam os seus nomes no livro de presença. 

Portanto, ficava registrada a não observação da lei. Primeiro, os nomes . de 

tais cidadãos não constavam ( pelo menos na relação oficial) no alistamento 

eleitoral; segundo, não sendo eleitores, não podiam exibir os seus títulos . 

Logo, não podiam estar presentes e muito menos ser votados.

Como os vereadores não reuniram a maioria dos votos, a 20/11/1882, 

em segundo escrutínio, foram eleitos:

João de Castro Nunes

José Pereira dos Anjos

José Manoel Correa Câmara

Jõão Luiz de Andrade

Francisco Pereira da Silva e Oliveira

Felippe Nicoláo de Goss

Henrique de Oliveira Ramos

0 primeiro, João de Castro Nunes, sendo o Vereador mais votado, a^ 

sumiu a Presidência da Câmara do Município, até o final do quatriênio.(1886)

6.2.4. A ELEIÇÃO DE 1883

A ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA PROVINCIAL

No ano de 1883, ocorreu apenas uma eleição, a dos Membros da Assem 

bléia Legislativa Provincial, para o biênio de 1884 - 1885.
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No município de Lages, a 29/09/1883, foi instalada a Mesa Eleito 

ral para os trabalhos da eleição, marcada para o dia seguinte ( 30/09/1883), 

Na composição da mesma, além dos nomes e funções já conhecidos, figuraram 

como fiscais: Bento Ribeiro de Cordova e José Dias de Azambuja Cidade,

Com a aproximação do pleito, a imprensa lageana, inconformada com 

o grande níímero de jurados qualificados, publicou a veemente nota;

"Mzita comoAcux, a quaLíficação dt jvJWLdoò t ptóó-ímamtntt ftlta t 

não traduz a vtrdadt, òtgundo oò rtquUltoò da I t i .  Jnfttczmtntt, prtttndz- 

-òt 0 grandt numtro dt juradoi, mtnoòprtzando-òt a txÃ.gincÁ.a da I t i com fvt- 

lação ã idadt, capacÁdadt, hontitidadt, bonò coòtumzò (,..) rtquuitoò t&- 

tti> qut att hojt ttm òido dtòprtzadoò a faat do qut i>t paó-òa nai rtniòõtó.A 

I t i  txÃgt, aítm daqutZu m q u U ito ò , ctrtoi fomalidadtò pana a quatcfica - 

ção dt juAãdo-ó t, no eioíonío, essa ou essas leis parecem ter sido letra mor 

ta, nesta comarca (...) òó aòòim òt tvitarã tò-ia aglomtrajção dt indivZduoò 

incapaz tá, muíto-6 doò quaiò - ainda nem sabem andar - t jã  òt conhtctm por 

cidadãoò juradoòl Naò paiòadai quaíificaçõtó t no atuai txtrclcío (...) tò- 

tamoò vtndo indlvZduoò qut, por òtuò muò co-òtumtò, por crimes cometidos t 

por falta dt idadt, dtvtrlm  ttr òido txcluZdoò da t iita  dt junadoò, por òt

rtm incapaztò dt juZgcui com bom òtnòo t conòcitncia. Ptdimoò, para t&tt aò-

— 48
òunto, a btnivola attnção do Sr. Vr. Juiz dt Virtito inttrino (,,.)

Tinha razão, pelo menos com relação ao numero de jurados, o autor 

deste artigo, porque, até então, a cor^osição da Mesa Eleitoral, os presi - 

dentes da Câmara de Vereadores e demais personagens de destaque político 

todos eram jurados qualificados, estando isentos, legalmente, de uma série 

de requisitos, jã mencionados neste estudo.

4S. Jom al "0  LAGEANO", Lagtò, 10109/1SS3, p. 3.
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Voltando à eleição provincial de 30/09/1883, lembramos que o nuntô 

ro de eleitores do altiplano era de 369. Votaram, entretanto, 245 eleitores, 

ficando'124 ausentes.

^ 4 9A votaçao ficou assim distribuída;

Nossa Senhora dos Prazeres de Lages

Gínulno VÃAmino VldaZ Caplòtrano ........ ......  77 (votos)

ErruZío VlAgZyúo do& Santo-ó ..... ....... ..... . 47

Antônio Pereira da Silva e Oliveira ........... 14

Francisco da Silva Ramos Junior ...... ........05

BdLizaJiio JoòE d<L Otivzlna Rmoò ....... ...... 02

Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes

EmZílo VVigZuLo doò Santoò .................. 43
GmuZno VÁJmino Vldat CapJj^tnjxno .............. 02

São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra

Antônio Pereira da Silva e Oliveira ........... 46

EmZtlo VlAglnio doò Santoò ................ . 09

Em 2’ escrutínio, realizou-se a nova escolha,a29/11/1883. Saíram 

vencedores; João Carlos Xavier Neves, EmZtío VÁjiglnlo doò Santoò e Augusto 

Frederico de Souza Pinto.

0 resultado, em toda a província, para o biênio 1884-1885, foi:

25^ Legislatura 

Abdon Batista
Alexandre Ernesto de Oliveira Cercai 

+ Alexandre Marceline Bayma 
Alexandre Marschner Hayarup ( eleito para uma vaga havida)*

49. MFV.T. Vq. CASTRO, Lag u ,  Ata, da Eleição..., da 30109/1883.
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+* Antônio Pereira da Silva e Oliveira 
+* Augusto Frederico de Souza Pinto (depurado)

Boaventura da Costa Vinhas 
Domingos Luiz da Costa

* EmZíio \Iíã qZyiLo doò Santos

+ Francisco (bnçalves da Silva Barreiros 
Francisco Jose Corrêa Reinhardt 

+ Francisco Tolentino Vieira de Souza
* Francisco de S. Ramos Junior ( eleito para a vaga de Augusto F.

de S, Pinto)
* GenuZno Vihmíno Vidal Cap-cótAono 

Qailherme Asseburgo
* João Carlos Xavier Neves 
+ João Jose Pinheiro
João Vicente Duarte Silva 

+ Joaquim de Souza Lobo 
fíanoel Ferreira da Silva Farrapo 
Manoel Gonçalves da Costa Barreiros 
Manoel Jose de Oliveira.

6.2.5. AS ELEIÇÕES DE 1884 - A ELEIÇAO DE UM MEMBRO DA ASSEMBLfilA LEGISLATI

VA PROVINCIAL E A ELEIÇAO-DE DEPUTADOS Â ASSEMBLËIA GERAL

Ocorreram duas eleições no ano de 1884. A primeira, para o preenchi - 

mento da vaga do deputado provincial, João Carlos Xavier Neves, em virtude 

de seu falecimento. A segunda, provocando grande disputa entre Manoel da Si]̂  

va Mafra, Alfredo d’Escragnolle Taunay e Duarte Paranhos Schuttel, para Depu 

tado a Assembléia Geral.

50. Û.R. CABRAL, Ba í v z  U o t lc ia ... , pp. 55-56."A fZm de. detenmcnoA. a pAocedên 

cia doò eleitoò e a òua n.eeleição, oò diòtinguinoò com oò òeguinteò òi- 

naiò:

(*) Veputadoò eleltoò pelo altiplano (òete)

(+) Veputadoò da 24^ Leg. Keeleltoò.



A ELEIÇÃO DE UM MEMBRO DA ASSEMBLfílA LEGISLATIVA PROVINCIAL

Na ata da eleição de um Membro para a Assembléia Pronvicial, do 

município de Nossa Senhora dos Prazeres de Lages, para o preenchimento da 

vaga de João Carlos Xavier Neves, a 20/07/1884, consta que a coirposição da 

mesa estava distribuída por Francisco Pereira da Silva e Oliveira, presiden 

te; Felippe Nicolão de Goss, Lourenço Ribeiro dos Santos, João Pereira da 

Silva e Cândido José Pereira de Andrade, mesãrios e Belisãrio Lopes de Haro, 

fiscal.

Eram seis os componentes desta mesa, dos quais quatro eram jura

dos qualificados, um era vereador, restando apenas o outro, que era um dos 

Juizes de Paz do município lageano.

Como ja nos referimos, estes indicadores foram anotados,em ficha 

propria, para cada eleitor do município, desde a sua inclusão, em 1881, até 

o período final de nosso estudo.

Estas observações sobre os elementos que compunham as Mesas das 

Assembléias Eleitorais estimamos de elevado valor básico, porquanto tais 

infoniiações nos dão conta da situação política no altiplano. De uma tendên

cia conservadora, como tivemos uma amostra pelas eleições já realizadas, ou 

melhor, organizadas e catalogadas até o presente momento, cremos terem sido 

os pleitos travados em luta bastante acentuada. Ã f^sa competia a contagem 

dos votos; manifestava-se liberal, talvez por inteligência, já que o Minis

tério também o era. Tais ponderações nos levam a pensar seriamente nas elei 

ções ocorridas no ocaso do Inç)ério, neste município. De fato, a diferença
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51, APSC - Lv, CohAzòp, doò J u l z u  dt ViMÁXo ao ?Kej>Ã.d, da. F^wvZnaia, RavZ
òão do Ktiòtm znto dt 1SS4, v, 3, 1SS6,
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entre os candidatos conservadores e os liberais era relativamente pequena. 

Entretanto, voltaremos a estas considerações, em seguida.

Acrescenta-se que, na eleição de um Nfembro para a Assembléia Le

gislativa Provincial, venceu,t» altiplano, Alexandre Marscher Ffy’arup, com 

27 votos.

0 interessante a registrar é que, so em Lages, votaram, nesta 

eleição, apenas 27 eleitores, como consta na ata da referida eleição 

(22/07/1884).^^

Registrou O.R. Cabral, em sua Breve Notícia sobre 0 Poder Legis

lativo de Santa Catarina, que Alexandre M. Hyarup fora "eleito para uma va 

ga havida”.Realmente, neste caso, temos mais um deputado representante 

pelo altiplano.

A ELElÇAO DE DEPlírADOS A ASSEí-lBLÊIA GERAL

Pelo pleito de 1881, para a 18? legislatura geral, fizeram-se re 

presentar, por Santa Catarina, Manoel da Silva Mafra,e Alfredo d'Escragnolle 

Taunay. Tivemos, portanto, um representante liberal, Mafra, e um conserva

dor, Taunay. Como já se anotou, Taunay vencera, pelo 1̂  Distrito, com a 

diferença de apenas 13 votos.

Em 1884, em pleito para a legislatura seguinte, ou seja, a 19?, 

a vitoria coube inteiramente aos liberais, vencendo, pelo 1° Distrito, . 

Duarte Paranhos Schuttel e Manoel da Silva Mafra, pelo 2? Distrito.

52. MPP.T. de CASTRO, Lagtò, Ata da M&òa E l t U o m í , dt 20/0711884.

53. O.R. CABRAL, Bntvt NotZcía.. . ,  p. 55.



168

A disputa mais acirrada veri£icou-se, nesta última eleição, onde 

foi derrotado Alfredo d'Escragnolle Taunay, igualmente por pequena diferen 

ça.

Não podemos deixar de dar uma pequena amostra da campanha eleito 

ral, através da imprensa. A eleição estava marcada para o dia 02/12/1884,, 

e, um dia antes, o jomal 0 CONSERVADOR, publicou o seguinte: "(...) éntre 

os drs. Alfredo d'Escragnolle Taunay e Schuttel, jã um abismo - a passagan 

do conhecido para o desconhecido; a diferença entre o batalhante e o recru 

ta; a palavra e o mutismo. 0 dr. A. Taunay é uma equação resolvida. 0 dr. 

Schuttel, uma incógnita cujo valor é, em vão, procurado por um principian

te de ãlgebra (...) esta situação liberal não pode continuar(...)"̂ ‘̂

0 município de Lages, integrado pelas suas freguesias, tinha,, 

neste ano, 373 eleitores.Na Mesa Eleitoral, estavam, como presidente , 

Francisco Pereira da Silva e Oliveira; como secretario, Lourenço Ribeiro 

dos Santos; como mesãrio, Felippe Nicolao de Goss, João Pereira da Silva e 

Cândido José Pereira de Andrade; como fiscal, Belisãrio Lopes de Haro.

So na cidade de Lages, votaram 139 eleitores e faltaram 61. Ha

via, portanto, neste ano, 200 eleitores.

0 resultado da eleição de 01/12/1884 ficou distribuído da se - 

guinte maneira:

54. Jom al "0  COMSERUAVÕR", V u t z M o , de 01/12/18S4 , 'pp, 1-2.

55. APSC “ Lu*. ConAZ&p, do-ò JuZzqâ de VáaqJX o ao Vfui&ld, da P/wvZncla, Re- 
visão do Atlòtaimnto de 1884, v ,3 .  1886,

56. MPV. T. de CASTRO, Lag&ò, Ata da Eleição a Aòò. Genal, de 01/12/1884.



Nossa Senhora dos Prazeres de Lages

Thomaz Argemii'o Ferreira Chaves .................. . 73

Manoel 'da Silva Mafra..............................  66

 ̂ 58Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes

Manoel da Silva Mafra..............................  31

Thomaz Argemiro Ferreira Oiaves .....................  20

59Sao Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra

Thomaz Argemiro Ferriera Chaves ..................... 48

Manoel da Silva Mafra .............................. 18

Com relação ao número de eleitores, anota-se que, dos 373 incluí 

dos na revisão geral, votaram, em todo o município, 256. A diferença de 

117 eleitores no altiplano, ou melhor, a sua ausência, em tão disputado 

pleito, leva-nos a ponderar que a falta de dados precisos não nos permite 

conjeturar, sobre suas causas, porquanto, os de Lages, registrados em ata, 

com a assinatura dos presentes e o registro nominal dos ausentes constitu^ 

-se numa boa fonte. Todavia, não se pode afirmar o mesmo, acerca dos da - 

dos publicados pela imprensa, notadamente no que concerne ao númsro de vo

tos.

Os dados das freguesias de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes 

e de São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra, alias, bastante restritos, 

não nos autorizam avaliar, com maior precisão, a evolução política do ele^ 

torado do altiplano. Não obstante, percebe-se que, na cidade de Lages e 

São Joaquim, a tendência era mais conservadora, e em Baguaes, atual Campo 

Belo, os liberais mantinham a liderança.
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57

57. Jbld,

58. Jornal "A REGENERAÇÃO", VaòtzMo de. 12112/1884, p ,3 ,

59. JoAnaí "0  VESPERTAVOR", VutarAo de. 13/12/1884, p . l .
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De São Joaquim, através da atual prefeitura, conseguimos algumas 

folhas de atas, incompletas e dispersas.Dada a escassez de informações,re 

gistraremos parte da Ata da Reunião dos Membros do Partido Liberal, que tra

tou sobre os trabalhos "da eleição próxima", isto é, a de 01/12/1884.

"... na Ig m j a  Maüviz, com oò -i&aò iZtuJioò pana voto, 

pana o candidato tibcnal, deputado a AòòmblEia GcnaZ

- ConòeZheJjw ManoeÂ da SiZva Mafna, Eótam pnzòcntcò 

0 j)lcc-pnej,ldcnt& JoòE CavaíkeÁnü do kn^anaZ, o òccAc- 

tõjú.0 Joaquim deu, Palmai, da Silva fÁaXtoò e. de.maü> 

cleÃtonzi pncicntu , no numcno de. 106 (...) aAòinanam 

annogo pon doiò eZeÁXonej,: Joòe. leienÂ.no de. Mattoi e. 

Feliciano Pe.neina (...) "61

Temos uma pequena amostra, |3ortanto, da organização dos membros H  

berais e uma irregularidade. Os eleitores citados, pediram "arrogo". Logo , 

eram analfabetos. De fato, encontra-se registrado no primeiro alistamento,em

1881, que estes dois eleitores não sabiam ler e escrever. É valido lembrar 

que a Lei Sanaiva excluiu, a partir de 1882, os analfabetos. Poder-se-ia pen 

sar, que jâ nesta êpoca, 1884, esses eleitores pudessem ter adquirido a con

dição de saber ler e escrever, mas não foi o caso.

0 resultado desta eleição, em toda a província, já conhecemos. In 

conformado ( e vingativo), o jomal 0 CONSERVADOR lançou a nota:

"(...) pejideu ncòta eleição, pana o Vn. Vuante Pananhoò 

Schuttel.. .  é. com lagnimaò de. don que. vamoò ven, naqut- 

le. honnado aòòcnto, onde zóteve. o nobne Taunay, pon oito 

anoò (...)

Aquelz aM,e.nto, macio e fneòco, hã de. òen. paAa Schuttcí, 

de. eòpinhoòí

60, Anquivo 'da PnefeÃtuna de. Sao Joaquim.

M. da A. Toda documentaç.ão citada "diópznóa” , diópomo-ô em xe/wx.

6 h  Jbid.

61. Jonrial "0  CÕNSERVAVOU", VeJ,tenAo, d& 03/1111884, p. 1.
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Os dados finais deste pleito foram; pelo l"!“ Distrito, Duarte 

Paranhos Schuttel, que obteve 687 votos contrat os 665 de seu adversário, . 

Alfred© Taunay. Pelo 2’ Distrito, Manoel da Silva Mafra, com 487 votos, ven 

cendo Thomaz A. Ferreira Chaves que obteve 341 votos.

Sobre os votos publicados na imprensa catarinense e "sobre o as - 

sento de espinhos" de Schuttel, escreveu o prefaciador de "Homens e Cousas 

do Inpério": "Alcançara Taunay 665 votos (...), Schuttel, 688; não havia r£ 

medio senão resignar-se (...). A vitoria do partido conservador fora notá - 

vel. Cincoenta e cinco cadeiras conseguira; os liberais mantinham-se em pe

quena maioria, com sessenta e sete logares (sic), aparecendo pela primeira 

vez os republicanos no parlamento, dous por São Paulo e um por Minas Gerais'.'̂ ^

Continua o citado prefaciador a registrar que os correligionári

os de Taunay não lhe perdoaram o apoio que este dera a Dantas e ã causa 

abolicionista e ãs palavras do Conselheiro Francisco Belisário Soares de 

Souza: "sinto muito o teu fracasso, como amigo e parente (...). Folgo em 

ver o teu logar (sic) ocupado por um liberal tranqüilo como o Schuttel.

6.2.6. A ELEIÇAO DE 1885 - A ELEIÇAO DOS MEMBROS DA ASSEMBLfilA LEGISLATIVA 

PROVINCIAL

Dois fatos de relevância marcaram o ano de 1885. 0 primeiro foi a m  

dança do Ministério, com a substituição do Conselheiro José Antônio Saraiva, 

por João Maurício Wanderley, Barão de Cotegipe, do partido conservador,a pe

Ó3. JoAnaí "A REGENERAÇÃO” , VeAteAAo, dz Q 4 / 1 2 / U U , p. 2.
64. {/. dz TAUNAV, Homznò. . . ,  phJZ0.do, XIII
65. Ibld.
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dido de D. Pedro II, "cansado com o govemo dos liberais, que não se conse

guiam harmonizar, decidiu o Imperador substituí-los pelos conservadores."^^

Este novo ministério assumiu a sua função a 20/08/1885. Em Dester 

ro, pouco antes, um periodico declarou;

"0 pcuvtído UJoQJiat no poduh., ha maíò de òete anoò (...) 
no plano de Ae£onmaò t/iaçadaò danante o penZodo de 

IviUmldação, òo não eòtava Incluída expAeòòamente a 

Idéia  da pfioclamação da Republica. Com e^ta exceção , 

todaò aò idéí.ai adiantadas, todoò aò fiefomoiò ali fi- 

Qunavam (...) Vaha cumpniK talò planoò o que fizenam 

Oò tíbenatò dunante e^teò òete anoò?

VecAetoAom a fie fom a eleito naZ ultAa-aon^eAvadona e e^  

tão promovendo a decJietação da n.efoma òen.vH. calcada 

noò moldes do maiò puno conòen.vadonIòmoi 

(...) Tnlòte misòão tem desempenhado o poAtido tíbenal 

na noòòa p olítica ...

Cotegipe levou ã sanção do Imperador a lei proposta pelo Ministé

rio anterior (liberal), ou seja, a Lei dos Sexagenãrios, também chamada de 

Le.i Sanaiva - Cotegipe que tomou este nome em virtude destes dois preside1?i 

tes de conselho. 0 Barão de Cotegipe permaneceu na presidência do Conselho 

até 10/03/1888. Nestes anos, ocorreram as agitações em tomo das idéias abo 

licionistas e republicanas. Foi substituído, na chefia do Ministério pelo 

Conselheiro João Alfredo Correia de Oliveira^^, também conservador.

0 segundo fato, a nível catarinense, que provocou sérias diver - 

gências entre os liberais e o presidente da,província, José Lustosa da Silva 

Paranagua, foi a reunião não realizada da 25. legislatura, para a 2. ses- 

sao, dos Membros da Assembleia Legislativa de Santa Catarina.

66. l/. de TAUMAV, H o m e y i ò p^iefacio, Xl/I
67. Jom al "0  COMSERi/AVÕR", de VeòtenAo, 08/0711885, p. 4, nÇ 148.

68. Cf. Viclon. de Hist, do BâxxòíI ,  Ba o ò í í  BAhlVECCHl, et atii.

69. Cf. O.R. CABRAL, Breve Moticla..., p. 66.
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0 relatorio de 1885, do presidente da província, Francisco Josê da,
70Rocha, nos dá conta da sua principal dificuldade, o não funcionamento 

da Assembleia Provincial e, conseqüentemente, da prorrogação das leis 

anuais.

A ELEIÇAO DOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PROVINCIAL

A eleição dos deputados provinciais, para o biênio 1886-1887, ocor 

reu a 25/10/1885. Neste pleito, iniciou a sua carreira política Vidal 

Josê de Oliveira Ramos, com apenas dezenove anos, o que lhe valeu severas 

críticas, como se verá adiante.

Na Mesa Eleitoral de Lages, como consta na ata. do referido dia , 

estava Lourenço Ribeiro dos Santos, presidente; Josê Dias de Azambuja Cida 

de, secretario; João de Castro Nunes, Felippe Nicolão de C5ss e Benedicto 

Soares Aranha, mesãrios.

0 resultado da apuração ficou distribuído da seguinte maneira 

Nossa Senhora dos Prazeres de Lages

X Vidal Josê de Oliveira Ramos Jílnior .............  75 (votos)

Emílio Virgínio dos Santos ......... ............  46

x Antônio Pereira da Silva e Oliveira .............  16

Manuel Ferreira de Sã Farrapo ...................  01

70. C(J. RzZ cUÓAÍo do ?H.tòld, da PAovZncia, da 211071H S 6 .

71. MPD. T. dd CASTRO, LageA, kta da EleZção doò Memb/ioò da Aòò. Leg. Paov ., 
de 2 S H 0 i m S .

(xl Vo pafitído ComeAvadoA.
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Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes

Emílio Virgínio dos Santos ............. .........20

X Vidal Josê de Oliveira Ramos Junior ..............17
x Antônio Pereira da Silva e Oliveira .... .........07

X Josê Maria Antunes Ramos .... ............... ...01

São Joaquim do Cruzeiro da Costa da Serra

X Antônio Pereira da. Silva e Oliveira ............. 51

Manoel Ferreira de Sâ Farrapo ..................  09

X Vidal Josê de Oliveira Ramos Junior ............. 03

Neste pleito, o eleitorado do altiplano, do partido conservador, le 

vou vantagem com um numero bastante significativo. Dos 246 eleitores que vo

taram, 171 eram conservadores. Em 1885, estavam registrados, no municíoio de 

Lages, 374 eleitores. (Ver Tab.V), deixaram de votar, portanto, 128 eleito

res.

A eleição, em 2’̂ escrutínio, realizada em 15/12/1885, não apresen - 

tou novidade ; a não ser a votação' de Josê Maria Antunes Ramos.

o26. Legislatura

+ Alexandre Ernesto de Oliveira Cercai 
Antônio João Vieira Junior 

+* Antônio Pereira da Silva e Oliveira 
Cristovão Nunes Pires 
Domingos Josê da Costa Barbosa 

+ Domingos Luiz da Costa (depurado)
Fernando Hackradt Júnior 

+ Francisco Gonçalves da Silva Barreiros 
Francisco de Sena Pereira (depurado)

+ Francisco Tolentino Vieira de Souza 
Gei-mano Augusto Lepper 
Germano Wandhausen (depurado)
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+ Germano Asseburgo 
João Custodio Dias Formiga 

+ João José Pinheiro
* João Pereira Vidal 
João do Prado Faria

* Jorge Ricardo da Silva ( eleito em 1887) 
José AntSnio Vaz ( depurado)
José Inãcio de Oliveira Tavares

* José ̂ íaria Antunes Ramos 
Luiz Caldeira (depurado)

+* Manoel Ferreira da Silva Farrapo (depurado) 
Manoel Gaspar da Cunha 

+ Manoel José de Oliveira 
Matias da Gama e Silva 
Maximiano dos Santos ( eleito em 1887)
Tomas Antônio de Oliveira

- 72* UldaZ Joòz de. ÕtiveÂM. Ramo-ò Junion.

Ao ser eleito com dezenove anos e não vinte e um, como estabelecia 

a Constituição, Vidal José de Oliveira Ramos foi severamente criticado, prin 

cipalmente pelo seu adversario político, chefe do partido liberal na região, 

José Joaquim da Cordova Passos, como registrou um autor da região.

3 .A 26. legislatura, reunindo a maioria conservadora, provocou sé

rios distúrbios na capital provincial, f̂esmo durante a eleição destes membros, 

anotou o presidente da Província, Francisco José da Rocha^^, que houve nece^ 

sidade, para manter a ordem, da presença policial.

72. 0.R. CABRAL, Breve. No£tcÃ.a..., p. 56

{*) Veputadoò eleÂtoò peto altiplano (òexò)

(f) Veputadoò da 25a. Leg. reeZeÁXoò.

73. C)$. L. COSTA, 0 Continente. . . , p. 1235 ^

Lela-òe, tguaUnente, o deòenAoloA da polêmica, atAaveò do jornal locjxl, 

deòtacako pelo cttado auton., àó pp. 1233 - 1237, na obna ' n.e{^entda.

74. ReZatõnto do Pnjeòld. da PnovZncla de 21107/1886.
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Diz 0. Rodrigues Cabral que as lutas políticas entre os deputados 

desta legislatura, durante a apuração, foi tumultuada a tal ponto que a "As 

sembléia,chegou a ser cercada por força policial", com o objetivo de impe - 

dir a reunião do colegiado e "so em julho conseguiram os conservadores nume

ro para elegerem a Mssa, depo^ de depo^çõeó que. òuòcctoÂm grandeò dcòau^

^  ̂ 75
6ÕeA, mas , que deram ã situação o domínio do legislativo."

No citado relatorio de Francisco José da Rocha, na parte alusiva 

ã Assembléia Provincial, faz inúmeros esforços para justificar as tão prote 

ladas sessões da mesma. Diz ele:"o paquete costeiro, que devia transportar 

muitos dos eleitos, quer do Norte, quer do Sul da Província, ficou incapaz 

de viajar, a eles tiveram de fazer penosas viagens, ou por terra, ou por 

embarcações a vela, com prejuízo das sessões preparatórias."

Ainda nesta época, valeu-se o presidente provincial para justifi

car as ausências na Assembléia, das "febres epidêmicas" que grassavam na Ca 

pitai, com "casos alarmentes de febres de todos os tipos, e gradualmente , 

soerguia-se o pânico, que logo depois tomou grande incremento."

Na verdade, o novo adiamento da reunião dos membros da Assembléia 

Provincial foi justificado por eles mesmos, no "Manifesto da Maioria", dirî  

gido ao Presidente da Província, a 06/04/1886, com a seguinte argumentação:

"Os abaixo assignados, membros da Assembléia Provincial, tendo em 

vista o desenvolvimento atual das mas notícias que ocorreram sobre o estado 

sanitário desta capital, conforme consta nas diversas folhas que aqui se 

publicam, conquanto não tivessem trepidado em afrontar esses males, desde 

que o seu dever cívico exigia esse sacrifício, o reconhecendo que tal sacri

75. 0,R. CABRAL, Hiitoria de Santa CaXa/vina, p. 174. [0 grifo e noósoj
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fício e todo em pura perda para a Província ( pois que diversos Membros da 

Assembléia têm na tribuaa declarado que não compareceram às sessões dela,no 

intuito wnico de impedir que a Assembleia funcione) não querendo onerar os 

cofres da Província com dispêndio (...), a unica medida que podera atualmen 

te impedir esses inconvenientes (...) se digne V. Ex. adiar a reunião da 

Assembléia para mais tarde, quando o estado sanitário desta capital tiver• 

melhorado e desaparecido os motivos que atuam no ânimo daqueles Membros da 

Assembléia, a ponto de levá-los ao extremo de concorrerem para que não se 

possa abrir a Assembleia (...): Deus Guarde a V.Ex. Ilmo. e Exm. Sr. Dr. 

Francisco Josê da Rocha, M.D. Presidente desta Província. Os membros da As

sembléia em maioria: Matltcoó Joaquim da Gama e Slíva; GuíZheAmz AóòzbuAg; 

Tkomaz A. dz OUjozLfia', Vomlngoò Joòz da Coòta Earboza; Jo-it Ignacío de. Oti- 

veJjux Tavartò} Hemann A. Uppe.r; AntÔnlo Ve.KeÁJia da SÃlva e. Otiveira; Vidal

n  c.

Joòé. d'OllvelAa Ramoò Jm ío r ; João PereÃAa Vidal."

6.2.7. AS ELEIÇOES DE 1886 - A ELEIÇAO DE DEPUTADOS A A SSB^IÉ IA GERAL,

A ELEIÇÃO DE UM MEMBRO DA ASSBlBLglA LEGISLATIVA PROVINCIAL, A ELEIÇ^ 

DA TERNA DE SENADORES PROPOSTOS Ã DESIGNAÇÃO IMPERIAL E A ELEIÇÃO DOS 

VEREADORES DAS CÂMARAS MUNICIPAIS E DOS JUÍZES DE PAZ

0 ano de 1886 mereceu destaque especial, não apenas porque ocorreram, 

simultaneamente, os quatro tipos de eleição, porquanto foram as ultimas rea 

lizadás no regime imperial.

No altiplano catarinense, dois nomes se projetam; os irmãos Belisãrio

e Vidal Ramos, cuja atividade política no cenário catarinense vão perdurar
77por mais de cinqílenta anos . Ainda neste ano, a 16 de dezembro, Sao Joaquim

76. Relatõ^o do Presid. da ProvZncia, de 2//07//SS6.
77. Lela-òc, de L. COSTA, 0 Continente, daó Lag&né, V .3 . ,  pp. 1233 - 1241



178

se desmembrou do município de Lages, passando a ter, em 1887, a sua Câmara 

Municipal e, conseqüentemente, elegendo a seus vereadores e juizes de paz.

E ELEIÇAO DE DEPUTADOS X ASSEMBLÉIA GERAL

0 pleito eleitoral de 1886, não somente sobre a eleição dos Depu 
tados Gerais, mas igualmente as que se seguiram, constituíriam-se, por si 

so, num capítulo especial, notadamente, sobre as disputas acirradas atra

vés da imprensa catarinense. Poderia-se aduzir numerosas citações e trans

crever alguns dos múltiplos prognosticos que circularam neste ano, mas em 

benefício da brevidade, estimamos preferível passar diretamente a expor o 

desenvolvimento do processo eleitoral.

Marcada a eleição para o dia 15/01/1886, tratou de seus trabalhos 

específicos a Mesa Eleitoral de Lages, conposta, nesta ocasião, por Louren 

ço Ribeiro dos Santos, presidente; José Augusto de Arruda ( Eleitor alista 

do em 1882), secretario; Felippe Nicolão de Goss, Antônio José Godinho e 

João Theodoro da Costa, mesãrios; Leovegildo Pereira dos Anjos, fiscal.

Foi por intermédio da ata da Mesa Eleitoral deste dia (15/01/1886), 

que tomamos ciência do fato de não terem sido feitas regularmente as revi

sões anuais. Jâ nos referimos anteriormente, quando da organização da Tab.

V, que nos valemos de um ofício enviado ao presidente da província, conten 

do o número de eleitores incluídos e excluídos nos anos de 1885 a 1886.
«

Constou na referida ata, o seguinte: "(...) e iol ^luXa a chamada doò zlol 

toroò pela lista  de fie\)ú>ão de TSS4 enviada pelo Juiz de Vlfieito da ComoA-

ca."78
Ora, se as revisões tivessem sido feitas legalmente,a chamada dos eleitores

78. MPP. T. de CASTRO, Lageò, Ata da Eleição doò Veputadoò a Aòò. GenxUL,
de I5/0J/ISS6.
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deveria ter sido feita de acordo com a última revisão, que seria a do ano 

de 1885 e não a de 1884.

Não obstante, foi feita a eleição, cuja escolha recaiu em:

Francisco Xavier Pinto Lima..................  78 ( votos)
(Diretor do Banco do Brasil)

'̂lanoel da Silva Mafra........................ 61

Barão de Teffé ..............................  22
(Chefe da Divisão da Armada Imperial)

Infelizmente, não conseguimos apurar os resultados das freguesias 

de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes e de São Joaquim do Cruzeiro da 

Costa da Serra. Os eleitores que conpareceram, da cidade de Lages, foram 

em número de 161 e, constando na ata ser 55, os ausentes, deduz-se que,ape 

nas nesta cidade, em 1886, havia 216 eleitores, dentre os 407 registrados 

( Ver Tab. V). Contudo, no relatorio do presidente da província, sobre o 

ano de 1885^̂ , encontra-se o número de eleitores deste ano, distribuídos , 

em Lages, 216; em Baguaes, 87 e em São Joaquim, 93, perfazendo o total de 

396 eleitores. Aqui, verifica-sç a diferença de 11 eleitores. Neste caso, 

cabe a pergunta, qual era a relação correta?

Anotou-se, na ata desta eleição, que foi encontrada uma cedula, 

com o nome de Manuel da Silva Mafra, seguido das palaArras "voto dz gm tidão", 

porém não se registrou se foi conç)utado o tal voto.

No Distrito, em 1’ escrutínio, venceu Alfredo d'Escragnolle 

Taunay. Como no 2’ Distrito nenhum dos cidadãos obteve a maioria absoluta, 

como exigia a lei, realizou-se, a 06 de março deste ano, o 2? escrutínio , 

vencendo o Conselheiro Francisco Xavier Pinto Lima ”que veio apenas indica

79. RzlcutorLo do Vhizò.da VHjov . ,  VnmcÁòzo Joáz da Rocha, dz 21/07/TSS6,
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do pelo Partido para disputar as eleições e, sem ser conhecido, venceu o 

Conselheiro Mafra

Em Lages, a votação foi favorável a Pinto Lima. No biênio 

1886-1888, Santa Catarina elegeu a Câmara dos Deputados dois conservadores, 

a despeito do que se prognosticara: "â s umas... o triunfo e a gloria do
O I

partido liberal I"

0 resto do país apresentou idêntico resultado, isto ê, elegeu- se 

a maioria conservadora.

A ELEIÇÃO DE UM f̂ EMBRO DA ASSBlBLglA LEGISLATIVA PROVINCIAL

, Em virtude de vaga ocorrida na Assembléia Provincial, foi marcada 

uma eleição para o dia 23/05/1886.

No altiplano, venceu, pelo 2“? Distrito, Jorge Ricardo da Silva . 

Pela ata da Mesa Eleitoral, datada de 23/05/1886, permitiiira-nos fazer uma

retificação sobre o ano da eleição deste Membro da Assembléia Legislativa
82Provincial, apontado por um conhecido historiador , ter sido eleito em 

1887, quando foi em 1886.

A coirposição da Mesa Eleitoral do Município de Lages nao apresen

tou alteração, quando da instalação para o pleito deste ano.

80. O.R. CABRAL, Hl&tofiia. do. Santa CatoAlna..., p. 7 74.
81. JoAnaí "A REGENERAÇÃO", Vut2AAo, de U  1011188b, p, l.

82. Cf. O.R. CABRAL, B^eue Noticia .. . , pp. 56, que aponta o ano de 1887 c£ 
mo 0 da e£exçõo de JoAgt ZCca/ido da SÃZva
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Verif:ica-se, aos poucos, que o sistema de eleição direta contribuiu 

para a permanência das lideranças políticas locais, so que, desta vez, "salvaguar 

dada " ' pelos dispositivos legais. Aliâs, diga-se, de antemão, que a inobser

vância legal era fato corriqueiro. Apenas a título de exemplo, ocorreu, na 

região de Lages, a eleição de Vidal Ramos Junior como Msnòro da Assembléia 

Provincial, com dezenove anos, conforme jâ nos referimos. Contudo, qual foi a 

reação do Juiz de Direito, o então Dr. Joaquim Fiuza Carvalho? Dizia ele que 

havia facilitado ”o alistamento do gmro , com uma série de sofismas bem alinha 

dos - que era homem inteligente e fino - e acabava dando conselhos paternais

ao adversário, moço bem colocado a frente de um partido que vê em sua pessoa
 ̂ 83o seu destino político, etc." Agrava esta circunstância o fato de sua notó

ria publicidade, especialmente através do próprio órgão da imprensa local, 0 

LAGEANO.

A ELEIÇÃO DA TCRNA DE SENADORES PROPOSTOS A DESIGNAÇÃO IMPERIAL

Jesuíno Lamego Costa, Barão de Laguna, natural de Santa Catarina e 

representante desta, no Senado, desde 1872, tendo falecido a 16/02/1886, pro

cedeu-se, em toda a província, de acordo com a lei, a eleição para o preench^ 

monto de sua vaga.

Esta eleição para a lista tríplice que tinha de ser apresentada ao 

Imperador, para que este designasse o novo Senador, foi marcado para o dia 

15/06 deste mesmo ano.

No município de Lages, reuniu-se a Mesa Eleitoral, desta vez, com 

Luna alteração no cargo de fiscal, que foi exercido por Vidal Ramos Junior.

53. L, COSTA, 0 Coia.túien-te dca Lageni. . . ,  p. 12 37.

54. Jbid.
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Os eleitores que compareceram para fazer a sua escolha, indicando, 

cada um, tres nomes, foram, so na cidade de Lages, 140. Faltaram 78 eleito - 

res lageaijos. Contava, então. Lages, com 218 votantes. Não computámos os da

dos de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes e de São Joaquim, porque não 

foram encontrados. Contudo, pela imprensa, sabe-se que o candidato de Lages 

foi 0 mesmo destas duas freguesias. E não poderia ter sido diferente, pois.o 

2’ candidato mais votado, em toda a província, e também em Lages, como vere

mos, foi o Tenente Coronel João da Silva Ribeiro, natural do altiplano, can

didato pelo município de Lages. 0 "quase" senador era filho de São Joaquim 

do Cruzeiro da Costa da Serra.

850 resultado, na cidade de Lages, foi o seguinte;

João da Silva Ribeiro ..................... 109 ( votos)

Alfredo d'Escragnolle Taunay ..............  102

Nicolau Malburgo .........................  97

Manoel da Silva Mafra..................... 41

João Silveira de Souza ....................  34

Duarte Paranhos Schuttel ..................  25

Diogo Duarte Silva........................ 04

Vidal José d'01iveira Ramos ............... 03

Barão de Teffé...........................  02

José Manoel de Oliveira...................  01

Manoel Ferreira da Silva Farrapo .......... 01

Cristõvão Nunes Pires ..................... 01

Na ata desta eleição foi anotado o seguinte:

S5. MPP. T. de. CASTRO, Laqeò, Ata da Eleição de m  Senadon. do Impenlo, de
I5/06/ígS6.
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"Polo dluXofi kyvtZnlo LuZz Vlelna z outAoò, 

apfiuzntadojm pKotZÁto aízgando tzn kavldo f̂iaxi 

dz na ztzlção, pfwtzAto z&tz quuz {̂ a-i rzczbldo z 

fuibúzado pzla Me4a, a iJjn dz AZfi nm ztido com 

0 contha-pfioteÁto da Mzáa ao podzA. compztzntz."^^

0 que não_se pode afirmar e que tal protesto foi procedente e o fim 

que levou. Todavia, sendo a Mesa Eleitoral e o proprio Juiz de Direito do 

partido conservador, sem falar no fiscal, representado por Vidal Ramos 

Junior, também conservador, é possível que estes e outros protestos que se 

seguiram tenJiam, de fato, ficado "em conserva..."

As referências ao resultado da eleição senatorial, em toda a pro

víncia catarinense, não são coincidentes. 0 presidente da província, na 

época, conputou, para a lista tríplice: Taunay, 1.347 votos; João da Silva 

Ribeiro, 1.201 votos; João Silveira de Souza, 1.016; Nicolau Malburg, 999;

Manoel da Silva Mafra, 871; Diogo Duarte da Silva, 666; e outros menos vo-
 ̂ j 87 tados.

Enedino Ribeiro, apresentou: Taunay, 1.358 votos; Coronel João da 

Silva Ribeiro, 1.235 votos; Nicolão Malburg, 1.022; João Silveira de
OO

Souza, 976; Manoel da Silva Mafrá, 904; João Duarte Silva, 729 votos.

Enfim 0 resultado foi que a escolha recaiu em Alfredo d'Escragnolle 

Taunay, que escreveu: "A 6 de setembro, escolhia-me a Sr. D. Pedro II, Se

nador pela Província de Santa Catarina, Tinha eu atingido o vértice de 

minha carreira política parlamentar (...) graças aos amigos de Itajaí, Blu

menau,* Joinville, Gaspar, os alemães quase em peso e com o maior desinte-
89resse, me distinguiram sempre com seus sufrágios." Entrementes, a sua

86. Ibld.

87. Rzlatofiio do PAzóZd. da Prov., PAancíóco Joiz da Rocha, dz 11/10/1887.

88. B. RIBEIRO, São JoagiUm.. . ,  p. 22

89. \J. dz TAUMAV, Czüâ z T zM a  do BaoáL í , pp. 211 z 214.
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reação, pelo menos é o que nos relata, quando da vitoria de 15/01/1886

Qual seria o seu resultado? Tinha eu as melhores esperanças, mas não me cons^
90derava eleito prla certa. Longe disto." Motivado talvez pela derrota de 

1884, tenha confessado a sua dúvida, que, diga-se de passagem e o reconheça - 

mos, o fez posteriormente ãs eleições. Enfim, Taunay realmente, atingiria o 

"vértice da sua carreira política parlamentar", mesmo que fosse pelo reduzido 

espaço de pouco mais de dois anos.

Voltando ao "quase" senador, o Coronel João da Silva Ribeiro, do 

altiplano catarinense, o segundo mais votado, perdendo para Taunay com a dife 

rença de 123 votos, foi este conservador, grande chefe político, continuando 

na liderança, notadamente em São Joaquim, apos a República, como chefe deste 

partido. Seus adversãrios eram os liberais ( mais tarde federalistas), Manoel 

Cavalheiro do Amaral e Bento Cavalheiro do Amaral,ambos coronéis do Exérci 

to.

A ELEIÇAO DOS VEREADORES DAS CAMARAS MUNICIPAIS E DOS JUfZES

DE PAZ

A eleição para Vereadores e Juizes de Paz, para o último quatriênio, 

ocorreu em 01/07/1886. Neste pleito concorreram .. os eleitores da cidade 

de Lages.

A composição da Mesa Eleitoral da Cãmara de Lages ficou formada por 

Lourenço Ribeiro dos Santos, presidente; Felippe Bicolão de Goss, secretario; 

Antônio José Godinho, Cândido José Pereira de Andrade e João José Theodoro da 

Costa, mesãrios; Vidal José de Oliveira Ramos, Joaquim Rodrigues de Athayde e

90. Ibíd.

91. E. RIBEIRO, São JoagcUm.. . , pp. 22-23
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Belisãrio Lopes de Haro, fiscais. A referida composição so comportou uma nu 

niraa alteração daquela reunida para a primeira eleição direta, em 1881.

92Os vereadores mais votados foram:

Belisãrio Josê de Oliveira Ramos ................  29 ( votos)

José Augusto de Arruda .........................  29

Belisãrio Lopes de Haro ........................  20

Carlos Schmidt Junior ..........................  16

Claudino Luis Vieira ..........................  15

Victor Alves de Brito ..........................  13

Pedro José Leite Junior......................... 10

Lourenço José Theodoro Waltrick ....'.............. 05

Amaro Pereira Machado ....... ....... ...........  05

Antônio José Godinho ...........................  01

Os juizes de paz mais votados foram:

Lourenço Ribeiro dos Santos .....................  85 (votos)

Ignãcio Alves de Chaves ........................  82

Francisco Vicente de Athayde .....................81

Leonardo Heck (?) Júnior ........................ 79

Catholico da Silva Furtado .......................68

Joaquim Marato do Canto ........................ .44

Jorge Gonçalves de Farias ........................44

Aureliano de Oliveira Ramos ................ ..... 44

Vidal Pereira dos Anjos .................... ..... 44

Vidal José Pereira de Andrade ....................01

92. MPP. T. de CASTRO, Lageò, Ata da EleÁ.ção de Vnfi&adon&s e Juxze  ̂de Paz,
de 01/ 07I U S 6.
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Compareceram apenas os eleitores da cidade de Lages, em nmvero de 

143, e faltaram 74, os quais foram anotados na ata do dia. Retificamos, não 

se trata >apenas do comparecimento dos eleitores de La^s ( cidade), porquan 

to não encontramos os dados das duas freguesias que integravam o município. 

Por meio desta fonte, sabemos que, na cidade, havia cerca de 217 eleitores. 

No computo geral ( ver Tab. V), estão registrados 407, de modo que os 19.0 

faltantes estavam distribuídos em Baguaes e São Joaquim.

Encontramos a ata incompleta da instalação da ̂ fesa Eleitoral para

a eleição, em 2’ escrutínio, dos vereadores, Mas conseguimos superar a lacu
93na, isto e, encontrar o resultado final, em outra fonte,' que apresentou a 

conposição da Câmara do Mmicípio de Lages, em 1889 ( ai'nda do quatriênio , 

em exercício), da seguinte forma:

Josê Augusto de Arruda - presidente 

Claudiano Luiz Vieira 

Manoel Henrique de Cordova 

Victor Antunes de Oliveira 

Frederico Eineck 

Amaro Pereira Machado 

Belisãrio Ramos

Lourenço José Plidoro Waltrick 

Afonso da Silva Ribeiro.

0 interessante nesta eleição é que revelou que os candidatos vota 

dos, na sua maioria, eram os mesmos que compunham a Mesa Eleitoral, notada- 

iiente os dois fiscais, os irmãos Vidal José de Oliveira Ramos e Belisãrio 

Ramos.
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6.2.8. A ELEIÇAO DE 1888 - A ELEIÇAO DOS MÊ /BROS DA ASSEMBLËIA

LEGISLATIVA PROVINCIAL

No cenario nacional, o recrudescimento da canpanha republicana, a 

questão do elemento servil e a doença de D. Pedro II, foram os fatos de 

maior relevância dos últimos anos do Inpério.

Para S.B. de Holanda, os dez anos de depressão continuada, as raani 

festações militares e a intensificação da canpanha republicana não se dis

siparam com a Lei Áurea. Era grande a inpopularidade do trono, manifestada, 

quando da doença do Inperador, "através de boatos sobre a sua saúde": "in

sânia", "jâ não regula", "caduquez imperial", "espírito obscurecido" (...)
^ 9 4esses ditos tomaram-se refrão constante nos jornais e nas camaras."

Nesse ínterim, caiu o Ministério de Cotegipe e, subiu outro conser 

vador, a 10/03/1888, com João Alfredo Correia de Oliveira, nomeado pela 

Princesa Isabel, que estava na Regência, jâ que o Imperador se encontrava 

na Europa, em tratamento de saúde. Durante a administração deste Ministé - 

rio, foi decretada a Lei Aurea.

A impensa da capital provincial de Santa Catarina, através da REGE 

NERAÇAO, não manifestou otimismo com o início do ano de 1888, como se obser 

va na sua publicação, feita a 17 de jtineiro:

"Ë a òÁXuaqMjo que_^atAaveM(mo-òl Uma nuvem

de deóãnímo (...) paÁAa no ceu da pcutAla, como profe 

cia fatal de grandes desgraças ! 0 povo brasileiro 

treme diante das perspectivas do futuro que enZutxm 

a marcha evolutiva de nossa sociedade.( . . . )  Talvez 

de lutas, em que o pats -irá perder boa parte de sua 

selva. Na marcha que seguimos, a nossa sociedade vai 

se desorganizando, isto e incontestável (...)’'̂ 5

94. S .B .  de HÕLANVA, Hist. Geral. . . ,  v .S . ,  p. 353.

95. Jom aí "A REGENERAÇÃO", V uterra , de 17/0111S8S, p. 1.



188

Com a queda do Ministério do Conselheiro Cotegipe, o mesmo perio 

do, esperançoso quiçã, da volta dos liberais, publicou: a 09/03/1888: "Te- 

ItgnamqA dz ontzm dao-nos a agàãdãvzl òuApAZia da quzda do UínlótzAÁo ( . , , )  

dzpo-cò dz tzH. pAotÃ-Cjado todcuí, ai> imoKaZidadzÁ 0 que o jomal não podia 

prever foi o acontecimento do dia seguinte, a subida de um novo ministério, 

mas, igualmente, conservador.

Sem intenção de entrar em minúcias políticas "impressas”, trans

crevemos parte de um artigo, que parece sintetizar a situação geral no 

país: ”Em presença dos acontecimentos (...) assustadores (...) parece que 

o país, parece que o atual govemo não tem mais nada a fazerI (...).0 des

gosto partidário lavra com intensidade em cada província, não so contra o 

govemo, também contra o trono, que vai tendo os seus estremecimentos.

(...) não foi a lei de 13 de maio que deu luz ã república do Brasil, foi o 

tom do falecimento do partido ( Conservador) que, desligado do seu todo , 

procura formar um outro para protestari (...) esse absurdo do Sr. João Al

fredo não se justifica, porque não se pode permitir que um chefe abandone 

o seu proprio partido (...) 0 Senhor Presidente do Conselho poderia ser 

representado como o dilúvio, o 'Sr. Cotegipe a arca onde se refugia o partõ̂  

do conservador (...)

No parlamento é o grito (...) a sentença de morte para a República, que 

pintam com cores sombrias, tentando abrir os olhos do govemo que finge 

não ver (...) o govemo devia retirar-se mais airosamente!

Porém, é urgente que o Sr. João Alfredo retire-se quanto antes, se disso
97devem fazer questão o trono e o partido Conservador.”

96. Id., dz Q 9 l Q i n m , p. /.
97. "JORNAL VO COMfRCiO", VoAtzhho, dz 2S/07/?SSS, p. 2.
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A ELEIÇAO DOS ̂ EMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA PROVINCIAL

H A 27? legislatura, do bienio 1888-1889, foi a ultima do Império ,

dando aos liberais, eleitos em maioria, a oportunidade de anularem vãrios
98diplomas e de depurarem os conservadores.' entre eles, o lageano Vidal 

Ramos Junior. Era a "desforra", segundo 0. R. Cabral.

0 pleito eleitoral foi designado para o dia 08/04/1888, de confor 

midade com o ato de 03/02 do mesmo ano: "0 Presidente da Província resolve 

designar o dia 8 de Abril proximo futuro, a fim de proceder-se a eleição 

de Nfembros da Assembléia Legislativa Provincial que tem de funcionar no 

biênio de 1888 a 1889 (...)"^̂

0 numero de Membros da Assembléia Provincial foi aumentado, em 

virtude da alteração na legislação eleitoral, pelo Decreto n’ 9.790, de 

17/10/1887:

"knt. 7? A (LÍdi.^  doò Mmbroò daò kòòmbtoJiai> Lzgl&lativaò 

?AovincJ,aí òzrã feita, votando cada olelton. m  tayvtoò no - 
mzò quanto coAAeòponde.A£.m oò do-íò teJvcoò doò mmbroò que 

cada diòtnlto eZeÁtoAol deve

No parágrafo 1’, do mencionado artigo, ficou designado que o nú

mero de Membros da Assembléia Legislativa- Provincial de Santa Catarina, se 

ria 24, elegendo, cada distrito, 12 membros.

Conputou~se o resultado deste pleito apenas por Lages, em virtu

de da carência de documentação de Nossa Senhora do Patrocínio de Baguaes e 

de São Joaquim.

98. O.R. CABRAL, HZitÓAÁa de Santa Catarina, p. 175.

99. Cf. Actoò de 1SS7 a 1SS9, p. 130 ( In :  Eòtado de Santa CathaAlna]

100. Vec. nÇ 9. 790, de 17110/1SS6, at. IÇ ( Cf. F.B.S.  de SOUZA, 0 S U t e m a . . . ,  

p.495.

101. íbld.
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Conpareceram, dos 231 eleitores de Lages, 182. Faltaram, pois, 49 

eleitores. Os nomes mais votados foram:

TAB. VI
ELEIÇAO DOS 
BIÊNIO 1888 -

MEMBROS DA ASSEMBLÉIA PROVINCIAI., 
1889

POR LAGES, PARA 0

PROŒDENCIA NOME PROFISSÃO N? DE 
VOTOS

VtòtWio 

Lag&ò 

São Jo4£

CuAÁjtibanoò

Enò. B/oLto

Laguna

Vdòtzfuw

Vute,AAo

São Joòz

Laguna

Laguna

Lageò

Lagej)

São Joóe 

Afuuumguã 

( ? ) 

lag<L&
•

Lageò 

LageA 

São Joòí

Thomaz AntÔnio de Õtívelàa 

Vidal J.de OLLvqJjw í  Ramoò Júnío/i 

Ttí.Ciíí.João L. FdAAQÁAa do- MeZo 

Antônio PdAeÁAa d& S. e. OZivdna  

JoAgd ílicoAdo da SiZva 

Mo/oa. Vomingoò 3. da Coòta BoAboza 

BdAnoAdo A. Mumò BaAA&to 

Cap. João Custódio VioÁ fom iga  

Ttz.C<ít.Elyi,do GuiZkoJmz da Sitva 

MajofL fna.nciòc.0 T. VieiAci de. Souza 

Antônio OonçalveA da S. BoAAeifwò 

fAancióco Gonçalveò da S. Bajvminoò 

Joòé. Joaquim de Cofidova Faò-ào-i 

HonoAato de OLiveina Ramoò 

AlfefieÂ Tnandsco L. de Medeífwò 

OvZdio Joòé da Roza 

Viogo Vua/Lte Siíva da Luz 

MajoA. Jo-òé Luiz PeneifUL 

Luiz Jo-òé de Õ.RamoÁ Jãniofi 

BeLLsãnio Joòe de Oliveiha Rcwioa 

Joaquim AntÔnio Luz

Negociante

VazendeiAo

Negociante

Negociante

VfwpntetRnto

Lavnadon.

Negociante

Veòpachante

Fanmacêutico

Advogado

Vfwpfiietõjiío

Capitati^ta

Negociante

Fazendeifw

PAopAÍetãAÃ.0

Pfwpfúetãfiio

Juiz. Comiò.

Emp. Púb.

Fazendeiro

Fazendeino

Negociante

117

115

109

107

106

106

105

103

77

77

76

76

74

73

64

62

03

03

01

01

01

102. MPP. T. de CASTRO, Lageó, Ata da Eleição doò Membnoò da Aò ò . ■'Leg. Ph o v . ,  
de 0Sl04lim.
N. da A. Achamoò conveniente elabona/i eòta tabela devido aoò indicadoheó 

que encontAomoò na ata acima citada.
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A última legislatura do Império, em toda a província catarinense 

ficou constituída, (após as depurações) na sua maioria, de liberais.

77? Legislatura (1888 - 1889

Abdon Batista
Afonso Cavalcanti do Livramento 
Antônio Gonçalves da Silva Barreiros 

+* Antônio Pereira da Silva e Oliveira
* Bernardo Antunes Nunes Barreto 
Carlos Lange

+* Domingos José da Costa Barbosa (depurado)
Duarte Paranhos Schuttel

* Eliseu Guilherme da Silva
+* Francisco Gonçalves da Silva Barreiros
* Francisco Luiz de Medeiros 
Francisco da Silva Ramos Júnior

+* Francisco Tolentino Vieira de Souza 
Frederico Brustlein 
Genuino Firmino Vidal Capistrano 

+ Germano Wendhausen 
+ Guilherme Asseburgo 
João Alcino Faria 

+* João Custodio Dias Formi-ga 
+* João Luiz Ferreira de Mello
* Jorge Ricardo da Silva

. * José Joaquim da Cordova Passos 
Leopoldo Fernando Hoeschel 

+* Tomas Antonio de Oliveira (depurado)
+* Vidal José de Oliveira Ramos Júnior (depurado)

Virgílio José Varela^^^
♦

Pela depuração dos conservadores, inclusive a de Tomas Antônio de 

Oliveira, que manteve a liderança da 2óf legislatura, "desforraram-se" os 

liberais.

103. O.R, CABRAL, Ba z v z  UotlcÁXL.. . ,  pp. 57-58
(CjJ. A-toó dcL Aòò. L 2. g .  i ' A o v ^ n c l a l ,  1886 - 1888, pp. 120-121)

{*) VdpLLtadoò votadoò poA LagzA {tAdZd)

( + ) Vzputadoò /Lddldltoò p o A a  a 27°: Leg.
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Sobre esta eleição, encontra-se registrado, no relatorio do presĵ , 

dente da província, que elas transcorreram normalmente, "concorrendo l i 

vremente às urnas os partidários de todas as opiniões políticas".En

tretanto, anota que a junta apuradora do 1*? Distrito recebeu vários pro - 

testos e que todos eles foram desprezados pelo presidente da mesma.

Em Lages, ê exonerado do cargo de Delegado de Polícia, Belisário 

Josê de Oliveira Ramos, a 28/07/1888, pelo presidente da Província, Augu£ 

to Fausto de Souza.

6.2.9. A ELEIÇAO DE 1889 - A ELEIÇÃO DE DEPUTADOS A ASSEMBLÉIA GERAL

A queda do Ministério Cotegipe e a dissolução da Câmara, foram os 

acontecimentos mais relevantes deste último ano do Império. Interrompida, 

mais uma vez no seu mandato, procedeu-se em todo o país, a nova eleição 

para a Câmara dos Deputados Gerais, marcada para o dia 31 de outubro.

De acordo com S.B. de Holanda, o novo ministério, a 11 de junho , 

deu início à leitura do seu programa. Os sinais de desacordo jã.se eviden 

ciavam, "as palaArras do presidente do Conselho eram a todo momento inter

rompidas por aparteantes agressivos. Em certo momento, depois de ter o 

presidente da casa feito soar os tímpanos, declarou-lhe o chefe do gover

no que não o assustava a tempestade. Preferia toda aquela agitação, sinal 

de vida e movimento, ao morno silêncio que durante dias seguidos tinha 

reinado na Câmara. Apresentada moção de desconfiança,ao novo governo, tra

104. RtlcutÕKio do ?fi2Ád. dcL Prov. FAanciòc.o Joòí da Rocha, a 10j 05j } % % % .10,

105. Cf. Acto-ó dz 1SS7 - 1SS9, p. 215 (In: Eòtado dz Santa CathoAÍnaj.
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vou-se discussão acalorada. Um liberal - Cesãrio Alvim - e um conservador - 

o Padre José Manoel - fizeram profissão de fé republicana (...) falou ainda 

uma vez,Ouro Preto, em oração eloqüente, de desagravo ã monarqui^,e falou 

Joaquim Nabuco, nenos eloqüente do que de costume. Encerrada a discussão , 

passou-se a votar a moção de desconfiança, aprovada por grande maioria: 79 

votos contra 20. 0 presidente do Conselho não podia alimentar ilusões (...) 

jã sabia qual era a "boa vontade" dos nobres senhores deputados.Resul 

tando, pois, daí, o decreto que dissolveu a Câmara e marcadas, para o dia 

31, as novas eleições.

A ELEIÇÃO DE DEPUTADOS A ASSEMBLËIA GERAL

Os candidatos de Santa Catarina ã Assembléia Geral, pelo 1̂  Di^ 

trito,foram João Silveira de Souza (liberal); Alexandre Marcelino Bayma 

(conservador); Fernando Hackradt Junior ( conservador); Genuino Firmino Vi

dal Capistrano ( dissidente) e Antonio Esteves Junior ( republicano). Pelo 

29 Distrito, candidataram-se Olínpio Adolfo de Souza Pitanga ( liberal) ;

Francisco Tolentino Vieira de Souza ( liberal dissidente); Polidoro Olavo
107de S. Thiago ( conservador) e Paulino Horn ( republicano).

A imprensa da capital provincial, fazendo advertências ao seu 

partido, tendo em vista as próximas eleições, 31 de agosto, não deixou de 

se manifestar e publicou a nota:

"(...) Ckmado p am  iazdn. n-ntAjoc-dddn. a tonAzntz fie.pu.btl 

cana cm òua moAcha tAÍunj^aí, o tibcAaí ucothca pana aA 

ma dc combatd d conAupçao(...) d a  vloldncia - doiò 

cuAtoò caminhoò pa/ia chdgaA-òd ao ddòpotíómoí (...) pa

na aniquiXaA. a Adpública, dld agita aò mdlhoAdò amas .

106, S.B. dd HOLMVA, Hiòt, GdAal da Civilizaçao, . , ,  v, S, pp. 355-356.

107, O.R. CABRAL, HlstÓnla dd . . . ,  p. 174.
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Oence^ primeiro oò qut podem derrota-lo na& prjóxlmoò 

eleiçõeò - elò o princÁpaZ empenho do gabinete 7 de 

Junho l (...) de todoò oò reauuoò lança meio _(...) de 

miòòões em moòòa e como òe não ba&taòòem, vai-òe em- 

, pnegando a ameaça e dlòtrlbuindo promesòaò

No município de Lages, apresentaram-se para a votação 154 eleĵ  

tores e faltaram 84. Da freguesia de Nossa Senhora do Patrocínio de 

Baguaes e do novo município de São Joaquim, dada a carência de documenta 

ção, não pudemos conputar os votos.

0 resultado deste pleito, pelos lageanos, foi o seguinte:109

Polidoro Olavo de S. Thiago ............... .76 ( votos)

Olímpio Adolfo de Souza Pitanga ............ 69

Paulino Júlio Adolfo Hom ................. .07

Francisco Tolentino Vieira de Souza ........ .02

Foi anotado na ata deste dia, a seguinte observação: " alguns 

eleitores apresentaram, neste ato, protesto, contra os votos dados e apu 

rados para o candidato Polidoro Olavo de S. Thiago, protesto sendo escr^ 

to, na forma de lei rubricada pela ̂ 4esa, a fim de ser enviado ao poder 

Coupetente".

Sobre o candidato em questão, anotou um historiador daquela re_ 

gião: "Polydoro Olavo de São Tiago, ilustre homem público, porém sem 

qualquer vinculação com Lages que, nem ao menos, conhecia.

Como os candidatos não tivessem reunido a maioria dos votos, o 

29 escrutínio verificou-se a 16/10/1889. Compareceram apenas 72 eleito-

lOS. Jom al "0  CÕMSERmOR", Veòterro, de 0110811889, p. 7.
J09o MPP. T. de CASTRO, Lageò, Ata da Eleição doò Veputadoò ã Aòò. Geral, 

de 3110811889,

110. L. COSTA, 0 C o n t i n e n t e , , v . 3, p. 1251.
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res, os quais assinaram o seu nome na ata^^^ deste dia. Faltaram 165 eleito 

res, registrados nominalmente.
>

Estes 72 eleitores, votaram, para Deputado a Assembléia Geral, em 

Olínpio Adolfo de Souza Pitanga.

0 curioso desta eleição, em 1° escrutínio, reside no fato de ter 

o lageano votado num conservador; num liberal; num republicano e num libe

ral dissidente, prova de que os acontecimentos no final do Império provoca

ram dÜAãdas no eleitorado do altiplano; que acabou votando mesmo,foi num libe 

ral, constituindo-se num fato inédito.

Na ata, consta que muitos eleitores ausentes, alias, a maioria , 

apresentaram escusas, notadamente alguns componentes da Mesa, alegando pro

blemas de saúde. Cunpre lembrar, porém, sobre as ausências, que as distân - 

cias eram enormes e, vir a cidade para votar, levava, para muitos, alguns 

dias,

Ê interessante o registro que faz Licurgo Costa, quando da pro - 

clamação da República em Lages, que deixou a população perplexa. Alias, não 

apenas deste local, mas, como se sabe, de todo o país e da desconfiança dos 

líderes locais que;

poA. òabadofúa polXtíaa, ou pon. vlvuza, u l u ,  

que. podoAicm c.obhÁJi oó diòtà.nclcu> de 4aoò ^azendaò 

a cÃ-dade. em aZgumas hoAM, -óÓ cormçoÂom a apaAece.A 

■óEuò ou òQjLt dcaò de.poÍA (...) enquanto -cito. tefiiam 

na.CÁ.ocÁ.nado, ai aoiòoi iam òe acomodando

0 resultado deste pleito, para a 21^ legislatura foi favorável 

aos liberais João Silveira de Souza pelo 1̂  Distrito, e Olínpio Adolfo de

n i . MPP. T. de CASTRO, Lageò, A^a ^  Ele.Lçãú doò Veputadoò a Aòò. G e m i , 

em 29 eòc.AutXnio, de 16/10llêS9.

H2. L. COSTA, 0 Continente.. . , u.3., p. 1234
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Souza Pitanga, pelo 2? Distrito. Vitoria tardia pois a reunião, que seria 

em 1890, não ocorreu.

A imprensa desterrense, através do jomal A REPÚBLICA, anunciou: 

"Desde ontem, a cidade esta em festas. Ha o maior entusiasmo pela aclamação 

da República, sendo delirantemente vitoriosos: Quintino Bocaiúva, Deodoro,

Rui Barbosa, Aristides Lobo, Benjamin Constant, Exército e Armada. Paz com

pleta percorrendo as ruas e a massa popular possuída de grande entusiasmoV^^^

Foi proclamada a República. Surgiram novas instituições. Alarg^ 

-se o direito do voto. A LeÁ, Scvuxlva , com o estabelecimento das eleições 

diretas, minimizou alguns males do processo eleitoral anterior^ durante o 

período de 1881 a 1889. Por outro lado, contribuiu para a permanência das 

oligarquias locais. Não conseguiu evitar, de todo, as fraudes eleitorais . 

Todavia, possibilitou "de direito e de fato" a continuação, no poder, de 

alguns lideres, ja conhecidos, no município de Nossa Senhora dos Prazeres 

de Lages, São Joaquim e na freguesia de Baguaes ( atual Campo Belo do Sul).

E fora dele também.

Com a República, surgiram novas reformas no processo eleito - 

ral. A administração nacional e local passou a ter nova designação.Liberais 

transformam-se em Federalistas e os Conservadores, unidos aos republicanos 

histéricos, constituem o novo Partido Republicano, a partir de 1891. Mas, 

muitos desses líderes continuaram no poder. Alguns até "por mais de cin- 

qlienta anos".
•

Neste quadro crepuscular do Inpério, increveram-se as eleições 

diretas de 1881 a 1889 cuja historia intentamos analisar em Lages.

ÍI3. Jom al "A REFQBLJCA", V o s U m o , de 2 1 /1 1/1 889, p. 1.
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CONCLUSÃO

Até 0 final do Império, a participação efetiva na vida política do, 

país, constituiu-se em privilégio de uma elite, garantida pela Constituição 

Imperial, através do voto censitârio.

Desde 1824, foram tantas e tão veementes as críticas ao sistema de 

eleição indireta, em virtude do censo, das exclusões, do direito de voto ati 

vo e passivo e, sobretudo, das fnxiudti,, que o processo eleitoral sofreu uma 

série de-alterações que, por si so, demonstraram a necessidade de uma nova 

Constituição e, principalmente, do cancelamento de um processo eleitoral vi

cioso. As reformas mais significativas, 1842, 1846, 1855, 1860 1875 e, final 

mente, a de 1881, cancelou o velho sistema indireto de eleição, dando vito - 

ria ã lz i  SaJuUva, com o estabelecimento da eleição direta que tanta espe - 

rança acalentou.

Estudando conjuntamente o regime normativo eleitoral com a realida 

de concreta em que se desenvolveu, comprovamos que, no caso específico do 

município de Lages, o novo sistema eleitoral não causou grandes modificações 

no que jâ vinha sendo praticado, porque, na realidade, se bem que a Lei Sa - 

fioÁva tenha contribuído para minimizar os abusos, contudo, não impediu que 

o processo das eleições fosse tendencioso.

Em primeiro lugar, porque a maior massa de eleitores do altiplano 

estava constituído por jurados qualificados, isentos da comprovação de al

guns dos principais requisitos exigidos para ser eleitor. Por outro lado, o 

voto censitârio, consagrado na Constituição de 1824 e na Reforma Eleitoral 

de ,1881, favoreceu a preponderância dos proprietários, dos fazendeiros e 

dos criadores de gado.

As normas eleitorais, a partir de 1882, excluíram o analfabeto, to 

davia, elas pemaneceram como letna monta, porquanto estes eleitores continua
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As Mesas Eleitorais compunham-se, na maioria das eleições, de ele 

mentos do partido dominante, dando-se mesmo o caso,em uma delas, de que 

concorressem como fiscais dois membros do mesmo partido que, alêm disso, 

eram irmãos.

Quanto ãs lideranças que operavam no quadro eleitoral do altipla

no catarinense, pudemos constatar, confrontando brevemente, as deste pe

ríodo com as do anterior, que elas continuaram a mostrar similar gravita

ção, se bem que, com a eleição direta,ficou corroborada.

Podemos afirmar que a Lzi SafuxÁva contribuiu não apenas para a 

permanência dessas lideranças, mas fez mais, tegitònou-aò. A partir daí, 

muitas dessas lideranças locais adquiriram uma projeção ainda mais ampla. 

Com a República, o poder desses líderes se manteve e se consolidou, o de 

alguns deles, por mais de meio século. Resulta evidente que deles deriva

rão, mais tarde, notadamente durante a República Velha, os grandes "coro

néis" da terra catarinense, nativos do município de Lages, que motivou o 

presente estudo.

ram a votar atê 1889.
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